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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N." 273, DE 2013 
(Do Poder Executivo) 

MSC 4412013 
AV 12612013 

Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 209, de 06 de junho de 
201 1, que outorga permissão ao Sistema Monteiro de Comunicação Ltda. para explorar, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, 
no município de Itarema, Estado do Ceará. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



Mensagem n" 44 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 4 30 do rirt. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, permissões as entidades abaixo 
relacionadas para explorarem, pelo prazo de dez anos, scm direito de exclusividade, serviços de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n" 698, de 28 de julho de 2010 - Comunicações Alterosas - Rio Doce 
Ltda., no município de São Gabriel da Palha - ES; 

2 - Portaria n" 91 1, de 14 de outubro de 201 0 - KRTV - Comunicações Ltda., no 
município de Iconha - ES; 

3 - Portaria 1-1952, de 15 de outubro de 201 0 - Deo Volente Ltda., no município 
de Sete Lagoas - MG: 

4 - Portaria n" 953, de 15 de outubro de 2010 - Sistema Noroeste de 
Comunicação Ltda., no município de Fervedouro - MG; 

5 - Portaria nQ 969, de 26 de outubro de 2010 - Alô FM - Sociedade Ltda., no 
município de Francisco Sá - MG; 

6 - Portaria 11970, de 26 de outubro de 2010 - Rota Comunicações Limitada, no 
município de Adamantina - SP; 

7 - Portaria n" 971, de 26 de outubro de 2010 - Total - Comunicação, 
Publicidade e Produções Artísticas Ltda., no município de Itagibá - BA; 

8 - Portaria nQ 75, de 29 de março de 201 1 - Rádio Rio Maxi Ltda., no município 
de Rio Branco do Sul - PR; 

9 - Portaria n" 76, de 29 de março de 201 1 - KEIC - Rede Brasileira de 
Comunicação Ltda., no i~iunicípio de Moiite Anil - MG; 

10 - Portaria 11" 77, de 29 de março de 201 1 - Sinal Brasileiro de C:o~iiiiriicu~iio 
S/C Ltda., no ii~u~iicipio de Pradtpolis - SP; 

11 - Portaria 11" 80, de 30 de março de 201 1 - Sistema Excelsior de Comunicações 
Ltda., no município de Ipê - RS; 

12 - Portaria nQ 81, de 30 dc março dc 2011 - Be~ker, Castro Sr. (lia T,tda., 110 

município de Erva1 Scco - RS; 
13 - Portaria n" 82, de 30 de março de 201 1 - Rádio Cabocla Ltda., no município 

de Fontc Boa - AM; 
14 - Portaria n" 84, de 30 de março de 2011 - J.H.M. Radiodifusão Ltda., no 

n~uiiicípio de Mandiriluba - PR; 



15 - Portaria n" 209, de 6 de junho de 201 1 - Sistema Monteiro de Çomunicação 
Ltda., no município de Itarema - CE; 

16 - Portaria n" 21 0, de 6 de junho de 201 1 - Empresa de Radiodifusão Ursa 
Maior Ltda., no município de Juazeiro do Norte - CE; 

17 - Portaria n" 211, de 6 de junho de 201 1 - Rádio e TV Norte Ltda., no 
município de Conceição do Castelo - ES; 

18 - Portaria n" 212, de 6 de junho de 2011 - Rede Brasil de Radiodifusão 
Limitada, no município de Marilândia - ES; 

19 - Portaria n" 213, de 6 de junho de 201 1 - KRTV - Comunicações Ltda., no 
município de Muniz Freire - ES ; 

20 - Portaria n" 219, de 6 de junho de 201 1 - Ocan Comunicação Digital SE Ltda,, 
no município de São José de Mipibu - RN; 

21 - Portaria n" 220, de 6 de junho de 2011 - Rádio Imprensa FM de Vargem 
Grande do Sul Ltda., no município de Rosana - SP; 

22 - Portaria n" 273, de 13 de julho de 201 1 - Empresa de Comunicação Correio 
Ltda., no município de Marizópolis - PB; 

23 - Portaria n" 275, de 13 de julho de 2011 - Sistema Norte Brasil de 
Comunicação Ltda., no município de Ouro Preto do Oeste - RO; 

24 - Portaria n" 454, de 13 de outubro de 2011 - A2 Comunicações Ltda., no 
município de Paragominas - PA; 

25 - Portaria n" 455, de 13 de outubro de 2011 - A2 Comunicações Ltda., no 
município de Ourilândia do Norte - PA; 

26 - Portaria n q 5 6 ,  de 13 de outubro de 2011 - A2 Comunicações Ltda., no 
município de Oeiras do Pará - PA; 

27 - Portaria n" 536, de 6 de dezembro de 201 1 - Rádio Absoluta FM Ltda., no 
município de Matão - SP; e 

28 - Portaria n" 544, de 6 de dezembro de 2011 - Rádio Ibiraçu FM Ltda., no 
município de Ibiraçu - ES. 

Brasília, 1 8 de f eve re i ro de 2013. 



Brasília, 22 de junho de 201 1. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. De conformidade com as atribuições legais e regulamentares cometidas a este 
Ministério, determinou-se a publicação da Concorrência nG 03212010-CEL/MC, com vistas à 
implantação de uma estação de Radiodifùsão Sonora em Freqüência Modulada, no Município de 
Itarema, Estado do Ceará. 

2. A Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria nQ 8 1 1, de 29 de dezembro 
de 1997, e suas alterações, depois de analisar a documentação de habilitação e as propostas técnica 
e de preço pela outorga das entidades proponentes, com observância da Lei nQ 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e da legislação específica de radiodifusão, concluiu que o Sistema Monteiro de 
Comunicação Ltda. (Processo nG 53000.03065412010) obteve a maior pontuação do valor 
ponderado, nos termos estabelecidos pelo Edital, tomando-se assim a vencedora da Concorrência, 
conforme ato da mesma Comissão, que homologuei, havendo por bem outorgar a per~~~issão,  na 
forma da Portaria inclusa. 

3. Esclareço que, de acordo com o § 3" do art. 223 da Constituição, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicameiite por: Paulo Berntrrdo Silva 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIAN"09 ,DE 6 DE J U N H O  DE 201 1. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS C O M ~ I G A Ç B E S ,  no uso de suas 
atribuições, em conformidade com o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto 1192.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto n" 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processp n" 
53000.030654/2010, Concorrência n"32120 1 0-CELIMC, resolve: 

Art. 1" Outorgar permissão ao SISTEMA MONTEIRO DE COMUNICAÇAO 
LTDA. para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, no Município de Itarema, Estado do Ceará. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecoinunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em 
suas propostas. 

Art. 2" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do artigo 223, 5 3", da Constituição. 

Art. 3" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 



'\ 

PROCESSO : 53000.030654/2010-12 

: SISTEMA MONTEIRO DE COMUNICAÇÃO LTDA 

CONCORR~NCIA 

ANEXOS: 



ÇERVICQ PÚBLICO FF,DERAh 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
eorviissã0 ESPECIAL DE LICITAC&O 

CONCORRÊNCIA NO : 032120 10 - CELIMC &ict.szILia - D F  

53Q-4 @3@654!2Q10 -1 2 
SERVIÇO : FM (CANAL 203) SE ~""~~$QG:EQLOGICGRL!~PG 

LOCALIDADE : ITAREMA-CE 

PROPONENTE : SISTEMA MONTEIRO DE COMUNICAÇÃO LTDA. 

CNPJ No : 11.307.101/0001-26 

A Comissão Especial de Licitação, instituída pela Portaria n." 432, de 24 de julho de 

2009, e suas alterações, por seu presidente, instaura o presente processo, consignando que o 

invólucro que segue em anexo, relativo aos documentos de habilitação da proponente em 

epigrafe, continha páginas (excluídos os documentos a que se refere o subitem 8.2.1 do 

edital, também ora anexados). 

CONEERE COiM O ORIGINAL 

Brasília (DF), 16 de junho de 20 10. 

Presi ente da Comissão special de Licita ão f i" 

Esplanada dos Ministérios - Bloco R - Sala 104 - 70044 900 - Brasília DF - 61 2027 6570 



S I ~ E M A  nnaiu-rr~i~o DE 
COMUNICAÇAO LTDA, com sede na cidade de Itarema, Estado do 
Ceará, na Rodovia CE 433, SINO - Km 03 - São Vicente, inscrita no 
CNPJIMF sob o no 1 1.307.101 10001 -26, neste ato representado 
pela sua Administradora, SRa ANA FLÁVIA RIBEIRO MONTEIRO, 
nomeia e constitui seu bastante procurador, SR. LUIS M O U M  DA 
COSTA, Brasileiro, Divorciado, com escritório profissional na cidade 
de Fortaleza, Estado do Ceará, na Rua Gonçalves Ledo no 172 - 
Altos - Praia de Iracema, portador da cédula de identidade RG No 
97002597147 -- S.S.P./CE e ds CPF de no 041.309.872-9% a qqum 
outorga poderes para representá-la em todos os atos da 
Concorrência no 0321201 0-CEL-Me, promovida pelo Ministério das 
Comunicações, podendo apresentar Documentação de Habilita@o, 
Proposta TBcnica e Proposta de Preço pela Outorga, passar recibo, 
rubricar documentos, apresentar impugnaç0es, assinar lista de 
presença e atas, desistir de prazo recursal, interpor recursos e 
impugná-los, ter vista dos autos, bem como praticar todos os atos 
necessários ao fiel cumprimento deste mandato. 

Itarema (CE), 26 de Maio de 2.010. 

S A MONTEIR0 DE COMUNICACAO LTDA 

Administradora 





criminais e de protestos - 

5.4.c) CRF - Fundo de Garantia por F I .  25 
Tempo de Serviço - FGTS. 

5.4.d) Certidão Negativa de Débito Fls.26 a 
Nacional, Estadual e Municipal. 28 



%lAKC'OS KCIBEKBO KIBELl4O \4ONTE1K(_% 
t?lrasileiro, casailo mi cotliuni150 univcrssl de bem, 

CI:, empresano, r-esidc~iír: r dc~rni~~l~ardo ria criiadi: (36 liarema. kstado tio c'carn, ;a i i- - -133 
K W  e 01 - L3-2im1 330 Viceute, r"orlsddor da C'gdu a dc Idenatidade MG:la0 llIâ09003C)10ill-2" 1, is 

\L. 
I;STJ//&'E c do C' P.F;:non 377..885.563-49; 

.khA k LAl73A MBXIjtO klC)NTTEIKO 
Bswsili.ii~, casada enn crc~rnurd~aio univer.;al de bens, nascida em l / / I  

96002082246-SSPiCE e do C'PF:n0: 409.768.1 52-49; 

Fur-raleza -CE, cn~presúriía, residcn~e e: clorniciliada na c~&de cic Ltaremq 1Er;~ado do Cear;?, A CL 
-- 433 - Khl - 03 - Bairro Sao V i c e ~ m ,  Portadoia du C6dtila de Identidade RCi:n0 

&L1ZI;lli CHAWKB';S ,"VíONTEIKO 
Brasileiro, divorciado, nascido ein 01í1 112007, uii cidade dc i\carau,- (TE, enipreshrio, residc~ira 
e doraízcrlaadn na c~cladc. de itarenira, Estado do Cear& a Av.  Joào Bat~sta h o s  s/liC', H ~ I P T C )  C'CLI~FCJ, 
Poiorwdor da Ckdails dc Idexrtldade RG: nu 2007035864 - SSP/C'B e do CPF: r f '  220.OB5.5 13-34; 

ROSA VIHbà EINIA MON l 'ElR0 
Brasileira, ddvorciçidil, nuacidri eni 15/05/1971, na cidade de Acarau - C'F,, empresoria, residenk 
e: tlorn~ciliadn ian cidade dc Itarcnia, 1:çtado do Scw& localidade dc M o m  Alio sln'', tla~i-u 
Alrnvl.ala, Portaclorí? da C76dda dc Idcntidsidei RC;: ti" 92002 I. 14080 - 2.3 via - SSPiCk: h: do CPF: 
ir" 427,020.613 - 3.1. 

eolr s 1 ITUG~I. 

Ei~tre si, e na anclh-r fo'ai111a di) cliriri~o, Stjçiedadc Limirad~ct~jov ric_kocios 

scriio rcgidos pelas C'la~isulns e enitdiyi,es a saber: 

ç . ~ ~ h l  ~ M ~ L A  PIUMEid R i i  
;1 Sociedade dentminar-sc-a SAS I ki,MA MON.gEIKO I)b, $:O~%~,"a l l~h~ f "%~ L !DA., e tem 
sonio findidtzdc a csec~,içâo de Sttnliyus i ie  Kadiodifusiio LZcinom em Geral, qucr de ( h d a  
Ctlcdia, Irreqtx8ncla nloduinda, Sons e Imagens (LelerfrsAo), mediante aulanzaçSo do Min~slerio 
das I_'ornt1~cnç6w, nu  íònn8 da Lei e da 1,egislacBo ~ igcn te .  

C: L , A I J S ~ , A  SEGUNDA 
(-1s trbleíivos expressos da Yi~ciecànde e de acordo eu111 o que n iwtr-o L;" do Uecreto a" 5~!.794, 
de 3 1' dc outubro de 1.963: se16 n di%~ilgaçao de psoyriuiias de cr~riter. educalivol cultural; 
ttliornintisro e recreativo, pr~?mo\:endo ao mesmo tempo a publ~c~clade corarerclal para a 
supcirta@ia dos encargils du emprcca c a sua sieíresstb-ia cxpmsão. 

CEÁUSULA TERCEIRA 
rl. sede e Iòro da Sociedade tem como endereço a cidade de Ltaerna, Estado do Cears a R(~(ãovaa 
CR - 433 -- K,W 03, Bairro Siio Vicenle, nZio rcudo filiais+ 

eABg.p.6~10 L A ~ B A  
OFICIO DE NOTAS E REGISTROS DE IfnaEMa 
4 Presente cbpia confere com o ~rlginql, que 
me foi apresentado nestas nota$, DOU FE. 



SIS%~~%b"1h~0N7'1~fi20 DE C'O%BUNLC *"%$.'.&O H'nB 
CONTRA-r0 S069-AL 

irucic~ :, partir de 71. de outubro de 2009, se necc~.;slrici for a sua L \~~so \u< I%~~.  scir5ç~ (~hlri: 
d~$posi?ivoi; da Lei. " 

L- . 

CT~AVSL!LA QarTNTA 
r\ "4cierl;lidti SI: compromz2c. por seu, .c'lch~i~Usuadur e socios a rido efetuar qc?imlyuer 
nesse e'onuatr? hoçial, ~ t ' m  que psira i5uu tenha sido plena e leg*alinen~e nu~orirmickr pruvian~rnic 
pelo Poder Conccdenttl. 

CLAL s m , ~  SEXTA 
As com ou 3q5es t ~ p ~ e s e i ~ i a t i v a  do C'apiral Social s3o incaucionin.eis a crsuangeiieos ou pe~jsom 
jiiridicas e inalitnAveis a estr;mp~bcos. 

CLBLISULA $ÉRI~%-% 
tdode~50 i%zt*r P~MC da. ~(3cieCludc pessoas juridiçm com prricbpaq5o de 30'?ó (trinta por cento) do 
cnpi-rni ~0çia1, sem direito a voto c pertenccr e x ~ 1 1 1 s i \ ~ ~ - i e n t ~  u bí~5ileiros. 

T'x 

CL,;%LISULA OITAVA 
A S~)cicdodc n&o ppoderi executm- scrviqos, nem deter CCJIIC~S~SÉIS o11 péimi~sòes de Radiodi1;~~kr 
Sor1isr.a no P3í5, aldm dos 1in1itt.s iixnclos e previstos pelo Artigo 11, do decreto-lei nU:196 de 28 
de fi:vemcir'o de 1.967 

CLAL S I ~ A  BONX 
,\a Socic~\~?dc se caniproruete a rnaatrr erti suil quadro dc fiulcicinirios iim nh-ilrro aíiiirno dc dois 
tt;.rqc)s dc empregados brasileho~ natos. 

CI.,<~I!SL%A D ~ C K % I A  
0 (_'api-tnl Social 6 dc 40.009,00 (cluarcnea niil reais). re~~resentarlos por 411.000 (quaenta B I I ~ I )  
ctlt:ts, no tuli ir  rioa~inal de R5 l,OO(h~iin real) crida lima, s~ibscripa e roi~dmsaltc integriibizadis 
neste alo, em moeda corrente naciouai, pelos sócios cnlislas da fomia que scgw:  

lh.000 cora R$ 16.000,00 
16.000 COLW R($ 16.000.00 
3.C)OI) c o t s  R$ 4,000,00 
4.000 cotas RIS 4.000,00 

ca,Avsa~xa DECL~/.M P R B S ~ ~ E ~ R ~  
A re.spor~sabilidade dos sdcicls E rcstri~a ao valor Qc s u a  cotas, ~ à i s  todos respondem 
solidarian~ente pela brb~cigalizaygo did Cwpilal. 

c;~_,Aus~T.,~A nÉck?r,u ~ ~ 6 l l . w ~ ~  
A $ocied;~de seri admhi5iti-ada pela s5cia consrs ANA PI,AWJA WE.lR"PB NIOST%<IRO, na 
í à m ~ 2 ~  de de\ilministrcuii>ra, cabendo-Lhe tocl(!s os p 
S U , ~  ~ k j p ~ r g ~ e ~ ~ ~ ~ ~ o  ern Jtxizo ou f n ~ a  deie? compctkido-lhe 



- - 

SISTE&la4 !FIC)XTEIRO IJE [ I @ P + ~ ~ N C A C ~ O  ,f.,"rlB~$ 
COR l'bL4T0 SOCIAL 

- _ -  -- 4 
- - 

I " 

<.c- L i %i # '  , , I j -  < 

.aii ,i ELikvr,a ~miwezR6 ikn~~~TehtP.0 
tWh36i4idSm.4DORA 

O adrrLLudstrnrior desiz,tnwilo neste contrato declam cxpreçsamente, soh os pcuns da Lei, que nYo 
csth impedido de exercer a adn-iinisrraciio da sociedade, por Lel especial ou condenado a pena 
~ynr 57cdc. ahdn que ezmpcimsian~entt3. o W C S S ~ ~  a cwgos pMblicar>: oci por crime lalirnenta, de 
pre?~xícarptio, peira ou ii~bomr!, ccincussdo, pí-culattfc: ou conírii a ccmxnia pepulari ctrnlra O 

ui.qtan~;a finunceiru nsciorid, coãika ,as normas de defesa da coiicorr~ucia, contra as refai;ões de 
c t m ? i m o ,  ti tc pi~triicil oei propriedade. erlqumto perdurarem ou cfeixos da condenaç.50. 

1 
g'l,alt~l;l,~ ~6$3ãh%4 TERCEIRA 
O s  adíaririistsadores deverh ser brasileiros natos ou nntudiaadoâ há mais de 10 ~i110s e a SIIII 

ui\iestid~xa no cargo. depois que sh entidade se ~urartã coficessioniria ali pennisucjadria d@ 
$ O P Y ~ ~ C J  de Kzdi<~dirU:ik) 3on«t-a sumentc podcrh ocorrer apcis babesem sido ayrotado,; pelo 
Podei- C'oficrden~e. 

cí,Aersu~~ D~CT!~/I.A QLAWTA 
i'\.; c o w  s i l o  indiliiduas cZ socicdadc quc pua cada ~ima dela5 ssó reconhece um prnprierhno 

c~Ausuta ~akcfiu QC~&YT.A 
OT socios ter30 í.emuncrq3o f j x d a  em comimb acordo iate os lirn~aes das deduc0es pretlsta~l na 
IegislaySio CIO Ziiiposl( de Renda que  serao isvados a conta de despesilu gerais. 

CLA~.~SL;LA D É C I ~ U  YEXIX 
0 uso cle dtinorilina$io social. nos tcmlos da Cláiasulra Décin-13 Ssgmcln deste uxstri~n-teritu C 
vciladn t r s i  iimças, aval s outsoç aos de favor estranhos aos ihitcrcsseç da Sociedade, IiçLmCIo C) 
Uiretor nas hipóteses de infra~iio dessa Cl;dusda pcsso,herltc respora\;avel pelos L ~ ~ O S  pcarisacdos. 

c!_,Aa~stl;~iaa nkcl~íbIila , - ~ É ã m f ~  
As cota5 nLio pudctgo ser ccdidas a terceiros e m m h o s  a sociedade oscxu (3 ccilassntimenio 
eupresso do\ dcniois sBcios e da autorimç~o pr6via 30 Puder Çunsedentc. nos remos da 
Claiisada Quinta du grççcnec Coutrarcs Social, e para esse fim o sbcio r c t k t c  deverá comunicar 
a staa rcrsaliiç3s n Fntidade, en.i qualquer eventualidade os s6cios remanesceai-te terãci sempre 
pfefer&fiçia m aq i l i s i çã~  ti" cotas do srícin ~eùrmte. 

CLAUZULA - a E c g m  OITAVA 
filereiido dos scicios ou se tornando isitcrdito, n sociceladc 1160 se crliwolverQ pãusscguini?'o 
curn o.: sOr3i~)~ remanescente, c~~beridc) aos herdeiros dos s6cio falecido ou interdito, o Capital e 
hucrc~:, apurados no í~ltimo bdanqo aprovado ou eni novo balmqo especialmente levanraùlo ss 
ocormldo o lLlesimenio oat bslfcrdil;Bo depois de seis meses da dam de aprova.20 do b:dmço 
mbl~b. 0 5  h~vc.t-e~i assim apurados scrfio pagos em 70 (vinte) p~~ebiçUe;i rnerlsLi;~ i_mbcajrj e 
ccacessivas, dsveu.trlo a primeira ser paga seis meses ap0s a dtit:i da apravqWo doa; citados hutzreb, 



i i ~ o  C( rf\ucr~i!;di~i%~t~ TO&SS 17s deniaig iol'ic)\. o:, nill~=r~xh~~s ç~odetiiti t i r  a ialic~,r.a' o quadro mciial d~ 
~ocjcdade, ficmC1~ (1s meimo\ no I U ~ I C ~  ( d ~  SOCIO h l c c ~ d o  ou  in?c,.td~io~ cuio rari~xi-is \erá 
,1prcciag6o do Poder c-'ctn(:eùc.nte ci tendo LI sua aprovação prít ia* p d c m  hiegrar O 
L!I) q~l t l  31j~ir;i ncce~~a~aarnb~tt15 a al.trral;Zo do przscnrc t'oiit~:ito Plocicd c o seu 
hrq&ilt ; \ ~ r i t ' ~ l c ~  na Jmta Co~aaercial do  Eseadn do Ceará. 

c*'I,.~KsuL-~ D É C I Y L ~  h9BA 

-\icic~:, J e  a~r>rda coni o riíuncru de cotas de que ç . 3 ~  detentores. depois de dcci i~das 
prrlin~inannrner., a impcirthcia de Sc)/o(cidaco por cento) dos lucros Liquidos a aii~dos dc 
co[~.itiiui~iio de usn fundo de ícscrva Icgd. a45 que atinja a in~portitucia cqui~crlenle u 20"io(-úlirc 
pus çcnto) do Cdrlpitd Social. 

C L ~ C S L J L , ~  VIG$:SI~IA 
Para o excrsicic:, das tianghes de cldi.riinistrador~ procwador, locuto~ reuponsuvcl p c l s  jiiabltala~úcs 
t&ci~íc;~% r principaInirnle para o dncargo ou oricnaal;ão de naturca. iníclcctual, direta o u  
in~tircraneutc s sociedade se obriga desde jh a admitir sorneixc brasileiros 

-~llt,ibiaui$~ % ' ~ G & S ~ ~ J ~ A  P W M I ~ I  
A 31 cle ~iczernzbro de cada ano, le~;inf;lr-se-*i erra Bal;~aqú (2emI qnua l ,  &s at-itid~idcs da 
ei-llpre~a, o Ra1mq(1 Gerdl , 4 n ~ l  leva5 a il*isinahlfa dc todos os sócio5 e \e-r;i acornpahado do 
extrato da conia de lucros e perdas. 

CL,AUSL~EA V I G ~ S I P ~ ~ I ~ I  SEG~,W)A 
Fica eleit(j desde .j& com rmlsrici;i a qualqtiur oiitro por mai.; pncileglado qmc seja O foro da 
cidade de Itciremcb. E:s%udo do C e a h  pica ,a solelq&~ de quaisquer dissídio qiic wennmlrr-iente 
~enha >urgir mire UY partes COrlUiítiiT).[eb. 

C ' L ~ L I J  C;LA V ~ G ~ S L ~ M  'I['EHCEm4 
LI3 Casos v a r i i s h ~ s  fl*.c;S*. Coneraro Social, ser20 regidos pelc~s disposititos da Lei 1wr)b,qj3, a ciga 
f i e l  obscsv&~.cict bem corno das demais Cl&risuli~~ deste C'ouwato social, se r lbngal~ 
chd~us*ador e sbcios, 

L. por esrxem justos e c«nkatados asssie1iun o prssciato mstmmenro 
em r)4(qilatro) -\?as de igual teor c forma, fazerido-n na 
te~tmx~~nhas da Lei, 

-- __ 

I tacmã (CE ), 3 1 de outybro de 2.009 
i a 

, I 
I I I 

CART~EZIO E A ~ ~ E J '  
OFICIO DE NOTAS E Ecri\aTROS DE ITAH:A: 
A presente cbpla aortfeie com o origlnalt_4ut 
me fol apresentado nestas notas. DOU rt. 
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~~H;IQLO(~ f CR?~lf..FIDI~$ MOREI[ 

C A R T ~ R ~ ~  &A Vk* .&  
OFICIODE NOTAS L Rg@IWM DE ITAREh'l* 
A presente &pia ~ s ~ l s r e  com o original, que 
me foi aore~entado nestas notas. DOU FE. 

' - -~ l a ry  C láud ia  C. Roitue - Substilula n/ 
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A EM TODO O 

6 

AIA FLÁVIA RIBEIRO MOlfEIRO 

JOSE MARQUES RIBEIRO 

MARIA APURIIÃ SILVA RIBEIRO 

ITAREIA CE 

+ 

E NASCIMENTO 

DOC. ONGEM 

CERT. CASMEITO . CAWTÓRIO: AITOIIO BEZERRA TERMO: 32332 
FOLWA:84V L%VRO:BBO FORTALEZA - CE 
CPF 

-, 

1 D MAR. 2010 , 

m; fel rairaaitrdo ne~trs  notas. DOU FE. 

NUMERO DE NSCRKAQ NNO Ci'i 

4 0 9 P b 8 1 5 f  46 -- 
WOUE C O M P L I T O  

C A R T Ó R I ~  ~ A U I *  A 
OFICIO DE NOTAS E RE@ISTROS DE I T 4 R t  
A prerents o6pia confere oorn o orlglnal, q v e  
me fol apresentada neutrs notas. DOU B&. 
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ANEXO I 

Ref.: ConcorrGnclsr 03212010 - CELIMC 

SISTEMA MONEEIRO DE COMUNICAGAO 
LTDA, inscrito no CNPJIMF, sob o no 11.307.101/0001-26, por intermédio de 

) 
sua representante legal, SRa. ANA FLÁVIA RIBEIRO MONTEIRO, portadora 
da Carteira de Identidade RG No 96002082246 - S.S.P.ICE e do CPF de no 
409.768.152-49, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 
no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de 
outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de deaesseis anos. 

lilarema (CE), 28 de Maio de 2.010. 

SISTEMA MONTEIR0 DE C ~ W I U N I C A ~ A O  LTDA 

V Administradora 



ANEXO BI 

8 abaixo assinado dirigente do SISTEMA 
MQNTEIRO DE C O W I U N ~ C A ~ ~ Ã ~  LTBA, DEGLARA que: 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo 
de serviçs, na cidade de ITAREMA, Estado do C E A ~ ,  e que nao excederá os 
limites "Fiados no art. 12 do Decreto-lei no 236, de 28 de fevereiro de 1967, 
caso venha a ser contemplada com a outorga; 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer 
órgão da Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, dos 
Municípios e do Distrito Federal, ou ainda, niio está com o direito de licitar e 
contratar com o Ministério das Comunicações suspenso; 

c) nenhum sócio integra o quadro societario de outra entidade 
exploradora do mesmo tipo de serviço de radiodifusao na localidade objeto 
deste Edital, nem de outras entidades exploradoras de serviços de radiodifus4o 
em localidades diversas, além dos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei no 
236, de 28 de fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe 
assegure imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou 
assessoramento na Administração Pública, do qual decorra foro especial; 

1 
e) nenhum dirigente participa da dire@o de outra entidade 

executante de serviço de radiodifus", nem de outras empresas de : 
radiodifusao, em localidades diversas, em excesso aos limites fixados no art. 12 I 

do Decreto-lei no 236, de 28 de fevereiro de 1967, mesmo que a Propo l 

i 
venha a ser contemplada com a outorga. I 

Ihrema (GE), 28 de Maio de 2.0"1. 

I 

I 
SISTEMA MONTEIR0 DE GOMUNICAGÃO LTDA 

LÁVIA RIBEIRO MONT 
Administradora I 



REPUBUCA FEDERA'TP-VA 06 BRASIL 
CARTORIO DE OFICIO DE 

TITULAR: LAURA 
SUBSTITUTA: 

CNPJI R'IF: 23.717.67110001-73 

) 
LAURA EDUARDO DE CÁSSIA COSTA, Notária Pública e 

Registradora do Cartório de Oficio de Notas e registros de Itarema, CE., por nomeação 
legal e etc. 

CERTIFICO, em virtude da faculdade que me é conferida por Lei, e 
a requerimento verbal da parte interessada, que revendo neste Cartório a meu cargo, os 
livros de registro de protestos, fichas e demais papéis, deles verifiquei NÃO CONSTAR 
nenhum registro de Protesto de Títulos, no período de cinco (05) anos até a presente data, 
contra ANA FLÁVIAIA RIBEIRO MONTEIRO, brasileira, casada, inscrita no CPF n." 
409.768.152-49, portador da Cédula de Identidade sob o no 96002082246 SSPDSICE, 
residente e domiciliada em São Vicente, Itarema, Ce. Bem como protesto contra alienação 
de bens pertencentes ao referido cidadão ou sua Empresa, no período de dez (1 0) anos até a 
presente data. 

O referido é verdade. Dou fé. 

Itarema, CE, 17 de Maio de 201 0 

de ~ o t d s  e de ~eg is t ros  
Itarerna - Ce 



C!açsificação Indicat iva 

Direitos Difbisos H 
r- -- 

Município*~ Itarema -- 
Distrito/ Ndo obrigatbr~o 

Organizações Es"sangeiras H 

OS" IP El 

Util idade Pública Federal 

1 
Serviços 

Consulta por Estado 
- - - - - - - - 

Estrutura 

Fale Conosco 

Legislação 

Mapa 

CWPJ: 23.937.671/0001-7% I[d. CNJ: 

Nome Oficial: OFÍCIB DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS 

Nome Fantasia: Cartório Laura 

Endereço: Rua 3030 Amâncio, s /n  

Bairro: Centro 

Distrito: Xtarerna 

Município: I tarema 

Nome Titular: Laura Eduardo de Cdssia ~ o s & C ~ ~  

Nome Substituto: Mary Cláudia Costa Roqu 
Juiz Diretor da 
Vara: 

Juiz Substituto: Fabrícia Ferreira de Freit 
Comarca: XTARENA 

Homepage: 

e-mail: 

Telefone: ( 0 ~ x 8 8 )  3669-1962 

Obs: 

Data Atual lzaçlo: 26/09/ 2008 

a Renelerr~a 



% 
Av. Rios, 440 - Centro - FoneIFax: (Oh*88) 3667.1177 

GISETE BRAGA D E  OLIVEIRA - DIRETORA DE SECRETARIA 
DESTA COMARCA DE ITAREMA, ESTADO .DO CEARÁ, POR NOMEAÇÁO . 
LEGAL,-ETC . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

CERTIFICO, em vi r tude  d a  faculdade que  me  confere a lei, bem 
como a requerimento verbal  d a  par te  in teressada ,  p a r a  q u e  s u r t a  todos os  
s e u s  jurídicos e legais  efeitos, que  revendo o SISTEMA PROCESSUAL - 
u, a o  m e u  cargo, 
verifiquei ÉXISTIR/EM,~ ,  em TRAMITACÃO o(s)  PROCESSO!S)  C Í V E L / I S ~ ,  
f igurando como par te  a u t o r a  ANA FLAVIA RIBEIRO MONTEIRO, brasi leira,  
ca sada ,  empresár ia ,  n a t u r a l  de I ta remaICeará ,  onde  nasceu  ao$ 
171  101  1972,  filha de J o s é  Marques  Ribeiro e de, Maria Apur inã  Silva Rib,eiro, 
por tadora  d a  CI/RG n . "  96002082246  - SSPICE, inscr i ta  no  CPF sob  o n . "  
409 .768 .152-49 ,  res idente  e domiciliada n a  localidade denominada  "São 
Vicente" - J t a remaICeará ,  abaixo discriminado(s):  

Processo Cível n."  1013-74.2000.8.06.0104/0 
Natureza da  Ação: U s u c a p i á . ~  E x t r a o r d i n á r i o  
Requerente(s ) :  M a r c o s  R o b é r i o  R i b e i r o  M o n t e i r o  e s / e s p o s a  Ana  F láv ia  
R i b e i r o  M o n t e i r o  
Advogado(a)(s) :  Dra. Maria S o c o r r o  S o u s a  Lima 
Data  d a  au tuação :  08.02.2002 
Data  d a  decisão pa ra  ci tação:  25.06.2002 
Citação d o s  confinantes:  09.12.2002 
Edita1 de ci tação d o s  eventuais  in teressados  a u s e n t e s ,  incer tos  e 
d'esconhecidos ( a r t s .  2 3 2 ,  IV e 942 ,  ambos  do ~ ~ ~ b ~ u b l i c a d o  no Diário d a  

' 

J u s t i ç a :  29.11.2002 
Int imação d a  Fazenda Pública d a  Uniáo pa ra  manifestar  eventual  in teresse  
n a  c a u s a  (ar t .  943,  do CPC): 21.11.2002 
Int imação d a  Fazenda Pública do Es tado pa ra  manifestar  eventual  in teresse  
n a  c a u s a  (ar t .  943 ,  do CPC): 21.11.2002 
Int imação d a  Fazenda Pública do Município p a r a  manifes tar  e v e n t u a l ,  
in teresse  n a  c a u s a  ( a r t .  943 ,  do  CPC): 20.11.2002 
Resposta d a  Fazenda Pública Municipal: 26.11.2002 ( n e n h u m  i n t e r e s s e  n a  
l i d e )  
Resposta d a  Fazenda Pública d a  União: 08.03.2010 ( n e n h u m  i n t e r e s s e  na 
l i d e )  
Fase  a tua l :  A g u a r d a n d o  r e s p o s t a  d e  o f i c i o  da  F a z e n d a  PUblica E s t a d u a l  
Irnani fes tar  i n t e r e s s e  n o s  a u t o s  d a  a ç ã o ) .  . , I 



ESTADO DO GE 

PODER mDICIARIO ' 

Secretaria de Vara Única h Ci>marcn de Itaren~n I 

E U ,  G I S E T E  B R A G A  DE O L I V E I R A ,  DIRETORA 
DE SECRETARIA DA VARA ÚNICA DESTA 
COMARCA D E  ITAREMA,  E S T A D O  D O  CEARÁ, 
POR NOME'AÇÃO LEGAL, ETC.  . . . . . . . . . . . . . . . , 

, CERTIFICO, ein virtude da faculdade que me coiifere a lei, para 
que surta todos os seus jurídicos e legais efeitos, que revendo o S I S T W  

, brasileira, casada, empresária, natura 
aos 17/10/1972, filha de José Marques Ribeiro e de Maria Apurinã Silva Ribeiro, 
portadora da C.1lR.G n." 96002082246 - SSPICE, inscrita i10 CPF sob o n." 
409.768.152-49, residente e domiciliada na localidade denominada "São Vicentex- 
ItareinaICeará. 

Todo o referido é verdade. 

Por ser verdade, dou fé. 

I taremaICE,  aos  08 d e  , . junho de  20 10. 



PODER J U D I C ~ M O  
3UçTIÇA FEDEWL 
SEÇAO JUDICI~~RPA DO C E A ~  

GERTIDAO DE B I ~ R I B U I Ç Ã O  

Náimsro de autenticação: NO 2010100959 

Natureza: Cível, Exec. Fiscal e Criminal 

."a-- 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ A PRESENTE DATA, 
QUE CONTRA 

NADA CONSTA na Justiça Federal de l a  Instância, Seção Judiciária do Estado do Ceará. 

Observações: 

1 - Esta Csrlid%o 6 válida para todos o s  efsltos legais, havendo sido expedlda através da Internet, de acordo com a '\ 

Portaria no 276, de 31 de março de 2006, da Dlretorla do Foro da Seção Judlciárla do Ceará; 

2 - O nome e CPF constantes nesta Certldzo foram informados pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida pelo 
Interessado e destinatário; 

3 - A autentlcidade desta Certidso poderá ser confirmada no endereço http://wwwwifce,~ov.br no prazo de 90 (noventa) 
dias. 

4 - Esta Certldão fol emitida gratuitamente. 

Fortaleza, 24/05/2010 12: 58: 52 

/ 

Justiça Federal no Ceará: 
Fortaleza-CE: - Praça Murilo Borges, s/n, Centro. CEP: 60035-210. Fone: (85)3521-2743, 
Limoeiro do Norte-CE: - Rua Serafim Chaves, 525, Centro. CEP: 62930-000. Fone: (88)3423-3463/3521/3563/3440. 
Juazeiro do Norte-CE: - Rua Arnóbio Bacelar Caneca, 860, Lagoa Seca. CEP: 63040-270. Fone:(88)3571- 
1385/2473/2874/2754, 
Sobral-CE: - Avenida Dr. Guarany, 104, Derby Clube. CEP: 62040-730. Fone:(88)3611-4333/5144/4623/3275. 

http://www. j fce. jus. brlcertidao-on-line/essaoceidao aspx 24/5/20 10 



JUSTIÇA FLEITORAL 
30a ZONA ELEITORAL DE ACARAÚ - CE 

PRACA DO LICEU, S/N - FÓRUM MONSENHOR SABINO DE LIMA FEIJAO 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE no 21.823/2004, a eleitora abaixo qualificada está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente data . 

1 
Eleitora: ANA FLAVIA SILVA RIBEIRO 
Inscrição: 036849260701 Zona: 30 Seção: 176 
Município: 15954 - ITAREMA UF: CE 
Data de nascimento: 1711 011 972 Domiciliada desde: 23/06/1990 
Filiação: MARIA APURINA SILVA RIBEI R 0  

JOSE MARQUES RIBEIRO 
Endereço: TORROES ZONA RURAL 
CEP: 62585000 Telefone: \ 

Em 13 de maio de 201 0. 
l 

i 
ADAUTO GA E 

CHEFE DO CARTORIO 

Res.-TSE no 21.82312004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocaçóes da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de ,- 

candidatos. " 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 



A L V A W  DE FUNCIONAMENTO 
' 2010 

i 

1 I ,  
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SISTEM MONTEIRO DE COMUNICAMO LTDA 2q e f~qi~*~\~-?A\r 
i.);. 2: : D %?t\w " ~Q"i.2,. p. i:.. 

SISTEW MONTEIR0 DE ~MBINICAÇAO LTDA 

- .r - - --. - 

ENEr-lEçO WREA @,C?) 

C A R T ~ R I O  LAURA 
OFICIODE NOTAS E REGISTROS DE I lAREM* 
A presente cbpla confere com o ariglnal, que 
me foi aoresantado nestas notas. DOU FE. 

1 7 MAIO 2030 

$ U d - d ~  
lauca Eduardo de Cdssia Co 

==- Mary Cláu!lia C. noflue - Substituta 

L - -- -- 

0 PRES@W< &&H @ ~ E M  SER A F U U W  EM LOCAL BEM VIS~VEL b FSCILWQ~O DA 



Circulante 
Caixa 
Banco c1Movirnento 

\ 
I Investimento 

Imobilizado 
Diferido 

P A S S I V O  

Circulante 

Capital Social 

'I 
"-MAL, DO PASSIVO 

1 

ltarerna (GE), "1 de Novembro de 2009. 

1 Administradora I 

CCF 121 2% 833-5) 
I 

I 
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1 

EmADO DO ~ ~ ~ l ç ù í b  ' 

PODER JUDICIARIO 
: Secretaria de V& Única da Comarca de Itarema 

EU, GISETE BRAGA DÈ OL I-, DIRETORA DE 
SECRETARIA DA VARA ÚNICA DESTA COMARCA 
DE ISAREMA, ESTADO DO CEAM, POR - 

6 NOMEAÇÃO LEGAL, ETC. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

\ CERTIFICO, em virtude da  faculdade que me 
confere a lei e a requerimento da parCe interessada, para4 que 
surta todos os seus jurídicos e legais efeitos, que revendo o 
SISTEMA PROCESSUAL . SPROC - UNIDADE ' 

JUDICIARIA DE ITAREMAICEARÃ, ao meu cargo, verifiquei 
INEXISTIR! EM) qualquer , 
especificamente AGÃO DE FAL@NCIA EIOU CONCORDATA, 

. . 
, . 

, ' . no C;N.P.J' sob o n." 11.307.101 /O00 1-26, estabelecida na rodovia 
CE 433, km 03 - São Vieente, neste Munlcipio 
Itarema/Cear&. *d--"d 

1 
\ 

,% r C ~ ~ F W L  1 

Por ser verdade, dou fé. 

Itarema/CE, aos 14 de junho de 2010. , 4 



Comprovante de Inseri-eio e de %itersa~&a CIad-abotral 

Ccfi:rZbuintu, 

Confirr o s  riados d e  !dentifico~i%c d a  Pessoa  Jurídica e, se j i . ~ ? u w ~  qualquer junto B 
WFB a sua atualizac6o cadastral. 

CAqP\STRO NACIONAL DA PESSOA JUR/DICA 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, d e  28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 101081~010 às 09:10:21 (data e hora de Brasilia). 

i : 
I [  

(i3 Copyripht Receita Federal do Brasil - 2 OlOE!f?á?E , 



MINIS~~RIO DA FMENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

GEIIITIDÃO NEGATWA 
DE DÉBITQS REMTIVOS ÀS CONTRIBUICÕES PREVIDERICIARIAS E AS DE 

TERCEIROS 

No 00987201 0-05022060 
Nome: SISTEMA MONTEIFIO DE COMUNICACAO LTBA 
SNPJ: 11.307.101/0001-26 

;iessalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
~esponsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 
;ertificado que não constam pendências em seu nome relativas a contribuições 
ãdministradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em 
3ívida Ativa da União (DAU). 

Ista certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere- 

I lusivamente as contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por 
ei, a erceiros, inclusive as inscr-itas em DAU, não abrangendo os demais tributos 
adininistrados pela RFB e as demais inscrições em DAU, administradas   ela 
I radoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjbnta 
->Gt N/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei no 8,212 de 24 
le  julho de 1991, exceto para: 

averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade limitada 

i cisão parcial ou transformação de entidade ou de sociedade sociedade 
?mpresária simples; 
baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 da Lei 
i0 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção de entidade ou 
iociedade empresária ou simples. 

4 aceitação desta certidão está condicionada a finalidade para a qual foi emitida e à 
{erificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
:http://www.receita.fazenda.gov.br~. 

:er do emitida com base na Portaria Conjunta PGFNIRFB no 01, de 20 de janeiro 
6 10. 

Emitida em 18/05/2010. 
Iálida até 1411 1/2010. 

:ertidão emitida gratuitamente. 

\tenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Certificado de Regtilaridade do FGTS - C W  

IB%ÇGI~"O: 113071 01/00OL-26 
R--" Social: SISTEMA MONTEáRO DE COMUNICACAO LTDA 

Ewda-e-0: ROD CE 433 SN KM 03 / SAO VICEMTE / ITAREMA / CE / 62590-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o A r t .  7, da 
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS. 

0 presente Certificado não servira de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações c o n ~  o FGTS. 

I Validade: 18/05/2010 a 16/06/7010 

Certifica-50 Número: 20%005%81056342210l843 

I Informação obtida em 10/06/2010, às 09:04:25. I 
A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: W W W . C ~ ~ X ~ . ~ O V . ~ Y  



CERTTDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À D~VIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: SISTEMA MONTEIRO DE COMUNICACAO LTDA 
CNPJ: 11.307.10110001-26 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto a Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

) 
Esta certidão, emitida em nome da matriz e valida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente a situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Divida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na Internet, 
endereços <http:/hvww.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base 
Emitida as 08:05:30 do dia 
Válida até 1311 1/2010. 

na Portaria Conjunta PGFNIRFB no 3, de 02/05/2007. 
17/05/2010 <hora e data de Brasília>. 

Código de controle da certidão: B6E2.1 DBF.9618."186 \w 
Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



GOVERNO DO 
ESTADO DO C E A ~  

Procuradoria Geral do Estado 

Cer l i db  Negativa de Dhbitos Estaduais 
No 2Q1002100709 

i, Emitida para os efeitos da Instrução Normativa No 13 de 82/03/2001 

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que venham a 
ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros do Cadastro de 
Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CABINE, verificou-se nada existir em nome 
do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e horário, e, para constar, foi  
emitida esta certidgo. 

EMITIDA VIA TNTPRNET EM 1"/$D5J10 AS 14:33:í7 
VALIDA ATÉ 16/07/2010 

) A autenticidade deste documento dever6 s e r  comprovada via Intek.net, no enderecço 
www.sefaz.ce.gov.br 



ITAREMA - CE - CEP.: 62590000 

%m& 
CNPJ.: 07663941000154 

SISTEMA MONTEIRO DE COMUNICAÇÃO LTDA 
ROD CE 433, s/n - SÃO VICENTE - 62590000 
11.307.101/0001-26 

CERTIFICO NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE E NA CONFORMIDADE COM OS REGISTROS CADASTRAIS 
i 
 ESTA MUNICIPALIDADE, QUE NENHUM DEBITO FOI ENCONTRADO EM NOME DO REQUERENTE, PELO QUAL 

ZXPEDIMOS A PRESENTE CERTIDÃO, RESSALVANDO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL DE REVER E 

COBRAR DÉBITOS QUE VENHAM A SER APURADOS. 

VALIDA POR 90 DIAS. 

Fiscal de Tributos - ma%. no OáObBã-3 



SERVICB PÚBLICO FEDERAL 
MINIÇTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÁO ESPECIAL DE LICITAÇAO 

ATA DE, ~ U N I Ã O  No 29012010 

SERVIÇO: F'M - CANAL: 203 - CLASSE: C - G 

PREGO MÍNIMO: R$83.521,67 

LOCALIDADE: ITAREMAICE & + - V  y ------- * 

Em 16 de junho de 201 0, quarta-feira, às 09h00 (nove horas), no salão nobre, subsolo do Edifício 
Sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de 
Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, instituída por meio da 
Portaria MC no 432, de 24/07/2009, publicada no DOU de 27/07/2009, e suas alterações, com a 
participação de seu Presidente, Alvimar Bertrand D. G. de Macêdo, Vice-presidente, Eriko 
Mendes Domenici e dos membros Edmar de Freitas Machado e José Adilson Bezerra Torquato, 
com o objetivo de recebimento dos invólucros contendo a Documentação de Habilitação, as 
Propostas Técnicas e as Propostas de Preço dos interessados na licitação acima identificada, 
conforme publicação no DOU de 12 de fevereiro de 2010, Seção "3", Número 30, Página 155, 
sendo desenvolvidas as atividades a seguir: (1) Assinatura da lista de presença dos representantes 
das licitantes ou dos seus procuradores legalmente constituídos, que será anexada à presente Ata, 

1 que ficou a disposição dos interessados das 08h00 (oito horas) às 09h00 (nove horas), bem como 
distribuição dos crachás respectivos. (2) Convocação das licitantes para entrega dos Invólucros à 
Comissão pela ordem da aludida lista de presença, qual seja: 1 - SISTEMA MAIOR DE 

IODIFUSÃO LTDA., CNPJ no 02689956/0001-78; 2 - EMPRESA DE 
RADIODIFUSAO CONQUISTA LTDA., CNPJ no 11422257/0001-58; 3 - B & D SISTEMA 
DE COMUNICAÇÕES LTDA., CNPJ no 1 1862 196/0001 -40; 4 - SISTEMA MONTEIRO 
DE COMUNICAÇÃO LTDA., CNPJ no 11307101/0001-26. (3) Rubrica em todas as partes 
coladas dos envelopes contendo as Documentações de Habilitação e as Propostas Técnicas e de 
Preço pelos membros da Comissão e pelos representantes das Proponentes, ou seus procuradores 
legalmente constituídos. (4) Abertura dos envelopes contendo a Documentação de Habilitação 
das licitantes, conforme a ordem da lista de presença, e rubrica dos documentos respectivos pelos 

e&&embros da Comissão e pelos representantes das Proponentes, ou seus procuradores legalmente 
. NG constituídos, sendo verificada a seguinte quantidade de páginas por invólucro: 1) SISTEMA 

MAIOR DE RADIODIFUSÃO LTDA., (52 páginas), 2) EMPmSA DE ~ D I O D I F U S Ã O  
CONQUISTA LTDA., (83 páginas), 3) B & D SISTEMA DE COMUNICAÇÕES LTDA., 

4 
(39 páginas), 4) SISTEMA MONTEIRO DE COMUNICAÇÃO LTDA., (29 páginas). (5) Os 
envelopes contendo as propostas, uma vez rubricadas, foram acondicionadas em envelopes do 
tipo starlock de números 4582431 (Propostas Técnicas) e 4582433 (Propostas de Preço), 

Ata de Rei~iiiâo 11" 27012010 de 16/06/10 - Conc. no 03212010 - CELIMC - Página 



SERVISO PÚBLICB FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
~ M ~ S S Ã O  ESPECIAL DE L I C I ~ G A O  

ambos lacrados no malote de cor verde tipo snapseal sob o n." 0008398, e mantidos sob a guarda 
da Comissão Especial de Licitação. (6) Foi comunicado aos proponentes que os documentos de  
habilitação rubricados nesta sessão serão escaneados e disponibilizados em meio magnético aos 
interessados em 02 (dois) dias úteis, sendo que os originais estarão disponíveis para vistas após 
sua análise por parte da Comissão Especial de Licitação, conforme o subitem 10.6 do Edital. (7) 
O Presidente franqueou aos concorrentes a possibilidade de consignação em ata de 
qualquer manifestação, nada sendo requerido. (8) O Sr Presidente determinou que fossem 
registradas em ata as seguintes intercorrências: a) O representante da licitante EMPRESA DE 
RADIODIFUSÃO CONQUISTA LTDA., se ausentou do recinto após a entrega dos invólucros, 

' 

antes do término da sessão, sem que assinasse a presente ata. Nada mais havendo a acrescentar, o 
Presidente deu por encerrada a presente sessão às 09h45 (nove horas e quarenta e cinco 
minutos), sendo lavrada a presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelos membros 
da Comissão e pelos representantes das licitantes, ou por seus procuradores legalmente 
constituídos. A 

" o  
v 

ERIKO MENDES DOMENICI 
Vice-Presidente 

-i 
Representantes ou 

AUSENTE 
2 - EMPRESA DE IODIFUSÃO CONQUISTA LTDA. 

CNPJ no 11422257/0001-58 

n f n  

Ata de Reuiiião no 27012010 de 16/06/10 - Coiic. 11" 03212010 - CELIMC - Págiiia 2 de 2 







AVALIAÇÁO DE DOC 
N." 213/2060 

PROCESSO : 53000 030654/2010-12 

LICITANTE : SISTEMA MONTETRO DE COMUNICAÇ 

CONCORRENCIA : 03212010-CEL / MC 

LOCALIDADE : ITAREMA-CE 

1 
DOCUMENTAÇAO RELATIVA A PROPONENTE 1 

Página 1 de 5 

Obs. 

- 

- 

- 

- 

Phg. 
051 
09 

05 
06 

051 
09 

- 

05 

Prej. 

X 

5.1.1 

5.1.1 

5.1.1.1 

5.1.1.2 

Não 

- 

- 

- 

- 

X 

X 

447/2007 (dispositivo aplicável somente a 
empresas executantes de qualquer 
modalidade de serviço de radiodifusão). 
Ato constitutivo em vigor e suas 
alterações, ou sua consolidação, 
devidamente registrado na repartição 
competente. 
Ata de eleição de seus atuais 
administradores e a relação de acionistas 
em que conste a quantidade, o valor e o 
tipo de ações de cada acionista na data de 
recebimento da documentação e propostas 
(dispositivo aplicado somente a 
Sociedades Anônimas - S/A). 
Atividade de execução de serviços de 
radiodifusão dentre os objetivos sociais. 
Ata de elei@o da Diretoria (dispositivo 

Sim 

X 

X 

X 

- 

, 

Item 
4.1 

4.1 
4.1 

4.1.1 

4.2.1 

Descrição 
Pessoa jurídica constituída sob as leis 
brasileiras. 

Com sede e administração no País. 
Com pelo menos 70% do capital total e do 
capital votante pertencentes, direta ou 
indiretamente, a brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos. 
Participação de capital estrangeiro de 
acordo com a Lei n." 10.6 10/2002 
(dispositivo aplicável somente a licitantes 
que possuam participação direta ou 
indireta de estrangeiros em seu capital 
social). 

, Recadastrada conforme Portaria MC na0 

- 

- 

- 

X 

X 

- 
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ÃO ESPECIAL D".LICI 

is de 10 (dez) anos, ou 
e igualdade de direito civis para os 
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Obs. Pág. 

26 

27 

2 8 
29 

3 O 

3 1 

32 

Brej. 

- 

Não 

- 
- 

- 
- 

- 

- 

- 

Sim 

X 
X 

X 
X 

X 

X 

X 

Item 
5.3 

5.4 "a" 
5.4"b" 

5.4 "c" 
5.4 "d" 

5.4 "d" 

5.4 "d" 

Descrição 
Apresentação de certidão negativa de 
pedido de falência, recuperação judicial e 
concordata, da sede da Proponente ou da 
comarca a que pertença, com data não 
anterior a 3 (três) meses da data prevista 
para o recebimento da Documentação de 
Habilitação e Propostas. 
Prova de inscrição no CNPJ 
Prova de regularidade relativa a 
Seguridade Social. 
Prova de regularidade relativa ao FGTS. 
Certidão Negativa de Débito ou Certidão 
Positiva com Efeito de Negativa de Débito 
para com a Fazenda Nacional, emitidas de 
acordo com os subitens 5.4.1 e 5.4.2 do 
Edital. 
Certidão Negativa de Débito ou Certidão 
Positiva com Efeito de Negativa de Débito 
para com a Fazenda Estadual, emitidas de 
acordo com os subitens 5.4.1 e 5.4.2 do 
Edital. 
Certidão Negativa de Débito ou Certidão 
Positiva com Efeito de Negativa de Débito 
para com a Fazenda Municipal, emitidas 
de acordo com os subitens 5.4.1 e 5.4.2 do 
Edital. 



SERVICO PÚBLICO FEDERAL 

MINIÇTÉRIO DAS COMUNICAÇÓEÇ 
COMISSÁO ESPECIAL DE LICITAÇÁO 

D O C U ~ N T A ~ Ã O  RELATIVA AO SÓCIO MARCOS ROBERIO RIBEIRO 

Item 
5.3 

5.4 "a" 
5.4 "b" 

5.4 "c" 
5.4 "d" 

5.4 "d" 

5.4 "d" 

Página 3 de 5 

Pág. 

26 

27 

2 8 
29 

30 

3 1 

3 2 

MONTEIRO 

Descrição 
Apresentação de certidão negativa de 
pedido de falência, recuperação judicial e 
concordata, da sede da Proponente ou da 
comarca a que pertença, com data não 
anterior a 3 (três) meses da data prevista 
para o recebimento da Documentação de 
Habilitação e Propostas. 
Prova de inscrição no CNPJ 
Prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social. 
Prova de regularidade relativa ao FGTS. 
Certidão Negativa de Débito ou Certidão 
Positiva com Efeito de Negativa de Débito 
para com a Fazenda Nacional, emitidas de 
acordo com os subitens 5.4.1 e 5.4.2 do 
Edital. 
Certidão Negativa de Débito ou Certidão 
Positiva com Efeito de Negativa de Débito 
para com a Fazenda Estadual, emitidas de 
acordo com os subitens 5.4.1 e 5.4.2 do 
Edital. 
Certidão Negativa de Débito ou Certidão 
Positiva com Efeito de Negativa de Débito 
para com a Fazenda Municipal, emitidas 
de acordo com os subitens 5.4.1 e 5.4.2 do 
Edital. 

Obs. 

Item 
5.1.2 

Sim 

X 
X 

X 
X 

X 

X 

X 

Descrição 
Prova da condição de brasileiro, nato ou 
naturalizado há mais de 10 (dez) anos, ou 
de igualdade de direito civis para os 
~or tu~ueses .  

Não 

- 
- 

- 
- 

- 

- 

- 

Sim 

X 

Prej. 

Não 

- 

Prej. 

- 

Pág. 

1 O 

Obs. 



SERVI-O PUBLICO FEDERAL 

MINIÇTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
corviiâsÃ0 ESPECIAL DE LICITAAÃO 

naturalizado há mais de 10 (dez) anos, ou 
de igualdade de direito civis para os 

D O C U ~ N T A Ç Ã O  RELATIVA A SÓCIA ANA FLAVIA RIBEIRO 

I Item 
MONTEIRO (DIRIGENTE) 

locais de residência e de exercício de 1 

Descrição 
Prova da condição de brasileiro, nato ou 
nat~iralizado há mais de 10 (dez) anos, ou 
de igualdade de direito civis para os 
portugueses. 
Certidões da Justiça Federal (Criminais) 
dos locais de residência e de exercício de 
atividade econômica nos últimos cinco 
anos, emitida de acordo com o subitem 
5.1.5.1. 
Certidões da Justiça Federal (Cíveis) dos 

X 

anos, emitida de acordo com o subitem I  1 I 1 1 1  

Sim 

X 

atividade econômica nos últimos cinco 
anos, emitida de acordo com o subitem 
5.1.5.1. 
Certidões da Justiça Estadual (Criminais) 
dos locais de residência e de exercício de 
atividade econômica nos últimos cinco 
anos, emitida de acordo com o subitem 
5.1.5.1. 
Certidões da Justiça Estadual (Cíveis) dos 
locais de residência e de exercício de 
atividade econômica nos últimos cinco 

Títulos dos locais de residência e de 1 I I I I I 

Não 

- 

X 

X 

5.1.5.1. 
Certidões dos Cartórios de Protestos de 

exercício de atividade econômica nos 
últimos cinco anos, emitida de acordo com 

- 

- 

Pre,j. 

X 

documentos equivalentes que revelem as 
situações processuais (dispositivo 
aplicável somente na hipótese de as 
certidões referidas no subitem 5.1.5 do 

o subitem 5.1.5.1. 
Certidões de objeto e pé de ações ou de 

Pág. 

11 

20 

- 

X 
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Obs. 

- 

edita1 conterem menção positiva). 
Prova de quitação com as obrigações 
eleitorais. 

- 

X - 



Com fundamento na análise apresentada, recomendo à Comissão Especial de Licitação 1 
que considere a proponente SISTEMA MONTEIRO DE COMUNICAÇÕES LTDA. 
como HABILITADA para a Concorrência no 03212010-CEL /MC 

Em a d e - q u ~ w  de2010. 

Após exame do que constam dos presentes autos, proponho aos senhores Membros da 
Comissão Especial de Licitação a aprovação da AVALIAÇÃO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO N." 2 13/20 10 de fls. a . jplonsigne-se 
em ata própria a decisão tomada e 

1 
J 

0.000,OO. O balanço p trimonial da licitante foi elaborado sem a utilização das 
te (obrigações e encar os com vencimento no curso do exercício subseqüente à 
al) e do exigível a 10 go prazo (obrigações e encargos com vencimento após o 
seqüente à data d balanço patrimonial), o que significa que seu grau de 
o que é esperado, haja vista tratar-se de empresa sem atividade economica, 
ões de radiodifusão. O procedimento é correto, vez que nas demonstrações 

contábeis somente são discriminadas as contas em uso, eis que elencadas conforme a ordem crescente dos 
prazos esperados de realização (contas do ativo) ou a ordem crescente dos prazos de exigibilidade, 
estabelecidos ou esperados (contas do passivo), conforme subitem 3.2.2.2 da NBC T.3 - Conceito, 
Conteúdo, Estrutura e Nomeclatura das Demonstrações Contábeis, do Conselho Federal da 
Contabilidade, aprovada pela Resolução CFC N." 686190. Vale dizer, que conforme subitem 5.2.5 do 
edita1 se PC+ELP=O, será considerado o fator 1 como divisor. 
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ATA DE R E ~ I Ã O  No 28512010 

Em 22 de junho de 2010, às 14h30 (quatorze horas e trinta minutos), na sala de reunião da 
Comissão Especial de Licitação - CELJMC, na sobreloja, sala 110, do Edifício sede do 
Ministério das Comunicações, Bloco "R", Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, 
Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, criada pela Portaria MC no 432, de 
24/07/2009, publicada no DOU de 27/07/2009 e suas alterações em conformidade, com a 
participação de seu Presidente, Alvimas Bertrand D.G. de Macêdo, Vice-presidente Eriko 
Mendes Domenici e dos membros titulares Edmar de Freitas Machado e José Adilson Bezerra 
Torquato, com o objetivo de dar prosseguimento aos trabalhos referentes à fase de "habilitação" 
de proponentes, com relação à concorrência indicada a seguir, compreendendo, entre o~mas, as 
atividades: (1) O Senhor Presidente apresentou para exame e aprovação da Comissão os 

1 resultados de análise de documentos de habilitação, com a numeração constante desta Ata; (2) 
Após as devidas verificações a Comissão aprovou as conclusões contidas nos mencionados 
resultados assinando-as e adotando providências necessárias ao desenvolvimento das licitações. 
Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu por encerrada a presente sessão, lavrando a 
presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelos integrantes da Comissiio. 

I CONCORRÊNCIA(~) NO(s) I M 

AVALIAÇOES DE DOGUMENTAÇAO DE 

? 

ENDES DOMENICI 
/ ~ r e s i d d t e  / Vice-presidente 







N" 137, terça-feira, 20 de julho de 2010 Diário Oficial da União - s e g o  3 ISSIV 1677-7069 

pms - GOLIC. nd R. Jani~iria. 181. 4" o~idar. Floresta. BWA4G. de 
L ) : K  is 11:00 e 14:MI bs 17:00 hiiras, i>iide pibdcr: ser zdquiridu so 
custo de R$ 0.15 (quinze ceiirwos) pirr folha ou rein 6nus iio ivmv.ii- 
çitaciics-e.c~>m.hr..h. A liçitiqúo srri re&lizadu no site do Baiicri dii 
Bvuii. 
Outms inii,rinzqiírs: Telef~vie: No (31) 3250-&4B. 

EMPRESA DE TRENS URBANOS 
DE PORTO ALEGRE S/A 

,>VISO DE 4lJlAhlENTO 
PREGA0 ELETRONICO N' 15U20111 

,AVISOS 
CONCORRÉNCIA iUo 6/2011!, - CEL/>IC 

A Ci?missür> ~ ~ b i ~ l ' d ~  Licitqü<i - CEL. par ti>rqddi> <l i \ -  
pustc> inu art. 44. <I-Lei ".+ 9.78411999. a>iivoca u(s) Pi SERVIÇOS 
DE COMUNICAÇAO LTDA, ii se menifestiir. nii pmzii de 10 ( d c ~ )  
diw, quanlu a peti@o r documentos <Ir Jls. 62/85 do pnicesno iIc no 
53MK1.034274/200Y. da coiicorrt-iich M)612O(i9 - CEUIVIC. Iiu lu- 
cdlidude de Coiideúhil iiu &tudo da Bahiu. 

Os autos du(s) prucessu(s) eshr2o clispi,t>ívrir ti* Secreriiria 
iiu Cornissüo Especid de LicituyBo. Siihrcluja - rciu iU4. MinistCri<i 
dar Cuinunic~qOrs. iio seguinte cn<lrreço: Erpiciliddu tiar hlitiisttriii\. 
Bliic« R. Ed. Sede. BmslliuDF. sctido qiic u citnrageni dri prrzi, rcrJ 
iiiíciu ii ptrtir <I« prii~ieini di;i útil seguinte B presente puhlicaçü~i. r 
teur <lu $5' du art. 109 da Lei n." X.666. de 21 iir junho de 1993. 

A Empresa de Trens Urhsiios de Porto Alegre SIA - TREN- 
SURB. viiiculnda 30 Miiiiat&rio des Cid&iles. torna núhlico naru fim 
de conhecimento dos interesudns que hi>u\,e udi~nirnlo ds ' l i i i t~  úo 
eiii eoiemfc ouhlic~do no DOU do diii 14/07/21110. "de. 127 &- 
JETÒ: AquirÍqúo dc Rolamenlos via SRP. A novi datu'& 02 de-aeii  111 
de 2010 L 09-homs pun  abemru du Sessüu Púhlicu. Duta liinitCpuri 
recebimento de propiistus até h 08h ilii mesmo datu no sítio wivwli- 
çitncoes-e.c<iin.br. Maiores infonnu$õer pelo fone (51) 3363-8344 ou 
pelo sítio wvw.treiisurh.gov.hr. Pnicessu no 1197/21110. 

O t ~ j c t ~ ~ .  P#C\~ .~ ,>  I c l e  ~ r \ i , ~ n  c\p:c~.,,i,. I<.\ cic :ngenh.~r~d {,<r.$ GU!. 

wn-yi,, <.L ;ups,:\tn4turd t t r r w i < n ~  ,I.$ % j J  penn,ment< d 4 CBTLI. 
Einrirci, (eii. c<l<sr~ VCJITH SL:í(\'ICOS INDIJS'I I<I,\IS DO Bll A- 

I'oii<r Aleox I9 rls zrro\tii dii 211111 
L U C I A N ~  DA SILVA OLIVEIRA 

Prigriiiro 
SIL LTDA. ci>m o valor gliibui de R$49X.JOCI.00 (Quutmcent«s c 
nuvelitu e oito mil e quttrocentiis reais). 

A Comissüii Especial iIc L i i i t g .  ciiiistiniiile pelii Pciniriii 
bIC na 432. de 24 de 'ulha ile 2 i piihli~iidd iiu DOU 
27/07/2W), a n  coxifumidude ciiiii us Èi~ituis ,I': Licitcicãii. tonii 

A Einnresa de Trens Urhaiios de Porto Alcere S/A. viiiiul~ils i.: J \<\\i i I>."' .II:RIIIL < I I ~ ( \  ~l l \ , '~l t .~nl(\!  . i l l l t i  lbl.8 . % Kh$y:iJ:5, T t c n ~ a  > ,  <t2 i>?  I1rq>m~:t>t<i\ l ~ ~ h i l ~ t . ~ ~ l . . , ~ , ,  :<,i cc~ij. 
,>.Ir ii.i ,:guititc :#i lcrc i >  F >  l ~ # i d . l ~  ..c r \liiiirr&ri<i<. RI< ..I H, SI- 
i x t i , ~ ~ ~  . ?:XP.. I ( ~ L ,  2 c , i e : l r d \ í ~ , : d ~ ~ ~ .  . ,L,~, .I ,~ %, .,t.!'.. .,, 

I i F i  i i :  I I nciii 
. w w  c, (nsicl )ti,>\ t ~ t w  ,i, tntere\,.jt. ,, n:ard 4. nnu~..tth.o;-:; ,c..- 

ao Miniattrio 'dos Cidades piiblicu a revogasüo leste pmcessti l i -  
citolário ern c igrnfc. devida nus valores ofertadoi cslureni uciinn do 
ar  &do pela jrenaurb. OBJETO: Aquisi üo de re~istar GRV 2501V. 
C&" em cobre enriitihndo. chave tipo TPE e fiei elitrico . Processo 11' 
051411010. 

SUPERINTENDÊNC~ DE TRENS URBANOS 
DE JOAO PESSOA 

ESTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS N" X/21110 hulhos. 
Poria> Aicxir 19 dç 'ulh$i de LOIO 

O A B R ~ E ~  GROSS D'AMICO 
I>icg«i.iru ESPECIE: Reeistro de Precita 0812010. Obieto: AuuisicJo de Re- 

liigios Digitul ;um il STU-JÔPICBTU. c ~ N ? ~ A ~ ~ N ' T ~ : ' ~ i i m p u n h i r i  
Bmilein de Trens Uhuiins - STU-JOPICBTU. CONTRATADA: 
DRF DOIS RIOS FERRAGENS LTDA EPP. Vular glubul iie R$ Ministério das Comunica~ões 

GABINETE DO MINISTRO 
EXTRATO DE REGISTRO DE PRETOS No Ll1/2010 EXTRATOS DE CONTR,\TOS F í r , ~ ~ ~ i ~ ~  DF 1'1 c i t  I U I I , < ~  de  2Olíl 

ESPÉCIE: Rrgistm de Preqi~s llll2íI1U. Ohjetu: Aquisiqün de huncii 
de hateni. chumh~,.ácidi,, cuinp,,stu de 32 2 vcc PARTES: UnE« e Rúdic> Cultum de A r v ~ r i l l h u  Ltdu. 

eleinetito, t ipo  7TMF 105B AulOiia,  c,i,,, vúlwla dc encl,iliicnto ESPÉCIE: Col i tn t~  de Ailesfii> i ~ c  Pcnnissü~~ outoi-suiiu piir meio da 

i,,,i úlic.u, suíiiu de Suscs ,le duplu  funçui, e jr,gos de ucess6rius P ~ r t u i u  11' 522. de 13 de seteinbrci de 2Oc)h. puhlicuilu nii DiLriu 

pmmnoj)Ufciiqj,, r srrviqu de utivesùu peru STU.JOp/CBTu, CON. Ofici" ld;' Uiiiúu de 20 de de 2006' 

TRATANTE: Bninilrirn de Trei,r Urha,ios . sTU- OBJETO: Execuçüo <I« servl$~, de riidiodifusüv si,rii>ru ern tirqUèticiu 

JOPICBTU, CONTRATADA: PERI\.IATE - PERNAMBUCO y~$~liidu. nu ii>cillidade de Alitu G o n l ~ .  Estudo <I<> Rio Oruiiile iiu 

AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇ~ISS 
SUPERINTENDENCIA DE SERVIÇOS PUBLICOS 

TERIAIS ELÉTRICOS LTDA. Valiir uiiitúriu vira çudu jogu 6 de R$ 
;LENCIA: O vigí.nçio ui,os e e,ilm c,i, 

13.7511.00. Dutu <I;i ~~s i~ ia t i in i :  06107/2010. Miicltlidude de Licitu$'ãii: 
Prcgú,i EIEtr6,iico ,,' 10/21110 - COLICISTU~JOP~CBTU, viee,iciu: vigor nu dtttu de p u b i l r ~ ü o  deste entr;~to rio Diúriii Ofiiiiil <Ia 

r , . .+ .  
A Açènçiii Neciciiiul de Tcicciiiiiilriicuqiieb, piir ctiri<i <li) pre- 

sente Edita1 e. na ti>nn;i d i i  iirt. 65. 8 único, ile- reu Regiiiiciili~ 
Iiitenio. iii,tifica u ENOETEL TELECOMUNICAÇOES E ELETRI- 
CIDADE LTDA.. CNPJ I:' 21.1n1.1192Ki~lill-76 e seus reprc\eiitarites 
I~çiiia. em fuce de iinp<issihili<liiile <le niitifiçiiqüii pchiiviil iiu piirlul. 
dii trur iiii Despiichi~ I~V~Y~X/ZOIII-CD. datudii de 22 de iiiiiryil ile 
20111. eaurddo pelo Coiiaellin Diretiir. que decidiu. eoi sue 555" Reii- 
iiiüii. reiblizedu ein I I de riitr$i< de 2009: u) aplicar a hinyBri ilç 
caduclil~de e extinguir u uutiirizeyB<i ilit riiipreaii ENGETEL TE- 
LECOMUNICAÇOES E ELETRICIDADE LTDA.. CNPJIIVIF no 
21.101.092/W01-76. coriferiilu por itieir, iI<is Ato\ r i '  12.356 e 12.363. 
dutu<ios de 24 de outuhni dc 2000. puru presrtr r i  Serviqii Telefiiniai 
Fixo Ciimutudo destiiiudi> ui, ur<i do piihiico etii gemi - STFC. ~ i u ,  
moii~lirlndea ile serviçu Locol. Liinga Distâiiciu Naçiiitiul - LDN e 
Loiigu Distüiiçia Iritcniucionul - LDI. ncis riiiiiiicipi<ir dr  h\r,içrur. e 
Súci Muteus (ES). Formigo. Süii Sehustiüii do Piiaís<i e Visainde <!i> 
Rio Bruiicu (MO). Muncá. Reseailc c Vuietiço (RI). Rio Negni e 
Tmrnnndni (RS) c Iiiriuiul e Porto Uiiiúo (SC). vez que. up6s re- 
gulannente notific~dii. iiúri cntnlu ein opemqú~t coinercial ino prurii 
estnhelecido no Tcnno de Aut~irizaçüG h) esclarecer que a estiiiyii? 
do auturiaiiqúr> tiúo deronera a eiitidnde de suas obrigdsRes pam ciiin 
Icneims. nem prejudicu u ilpi1riiy2u de everiwtis iiifn@es crimetidiis 
peln prestuilom ou a cohrdiiyo ile vaL3res devidas ii Anutel: c) no- 
tificur a pdrte iriteresseda da <lecisúii tuinada tios aiitiis cm rp lga -  
fe.. 

I2 (<i<ize) mesea. ",,,"<I. 

DATA E ASSINATURA: 15 de julho de 2010. Jnst Artitr Filarili 

E S T ~ < ~ C ~ O  »E ~ g ç ~ ~ ~ ~ ~ ~  »E P R ~ ~ ~ ~  NO 11/2010 Leite - Ministru de E~tudo <ias Coinunicuq~s,  e Aniceto Pestiirio 
Paeuiiin - Si>cii>-Gerente <Ia Rddiu Cuíturi de Arvorezinhu Ltilu. 

ESPÉCIE: Reçi3tro de Prcqus ilROI0. Ohjet<i: Aquisiylo ilc quitm 
m<lia<liirea puw a Li>oi Alco RS. ref. 167111731 pertenceiite o STU- 
JOPICBTU. CONTRATANTE: C<ri~iy~iihiu Brusilelm de Trens Ur- 
h~niis  - STU-JOPICBTU. CONTRATADA: BUSSOLA CO~IÉRCIO 
E SERVIÇOS LTDA. Vtli,r uiiitdrii~ de R$ 17.424.75. D U ~ U  du as- 
siiizitum: 06/07/2010. kl«dnlidude dc Liçitn$úu: Prcgúo Eletriinico nD 
1 1/2010 - COLIC/STU-JOPICBTU, VigBniia: 12 (doze) nieses. 

PARTES: Uiiiùo e Rúdio Jurdini Ltdii. 
ESPÉCIE: Contrato de Ailesùii <Ic Pennissüo ciiaorgadu por inaici du 
P<irturiu na 476. de I2 de setemhm de 2W6. puhliçudu no Diúriii 
Oticiol da Uniüu de 15 de sclciiibni de 2Wh. 
OBJETO: Execução do servi50 rle rndioriitiisún satiord em frrqlltiicit 
inudulidii. riu loclilidu<le de Geiterul Salgudo. Est;idn de Súo Puulo. 
VIG&NCIA: O contruto tcin vigêniiu de 10 (dcz) unus e entm ein 
vigor ~III data de pubiiciif5o deste cslrttu iio Diário Oficiill iIa 
Uni2o. 
DATA E ASSINATURA: 14 de julho de 2010. José Artur Filnrdi 
Leite - Minirtrri de Estndo das Comuiiiçuçõer, e Msnoel Ivlomes 
Guedes - Pmcuriidor da Rddio Jardim Ltdu. 

SUPERINTENDÊNCIA DE TRENS URBANOS 
DE RECIFE 

AVISO DE ADIARIENTO 
CONCORRÊNCIA N' 6/2010 

Objeto: Refcimu Geml das Estações Ipimiign e hilu~igueir~ du CB- 
TUISTUREC. Ciiinunicnmos II todos os interesndns <Ia Concor- 
Rniia Pública em epigmfe que u datu de ahemm do referido pm- 
çero tiiurcudo para r i  dia 20.07.2010 bs W):30 foi ADIADA "SINE 
DIE". por motivo dc aIlem$ões tio edital. Moiores infonnuqões atm- 
vis  do iiine Xl-21028520/8521 

PARTES: Uiilúo e Rúdio Jardim Ltdi. 
ESPÉCIE: Cotitroto de Adesúo de Pennisstio outorgada por meio du 
Poilurin "'322. de 4 de julho de 2W6, publicadii iin Diório Otlcini dn 
Unitia de 6 de julho de 2006. 
OBJETO: Eaecu~üo do serviço de mdiudihisüo soriiim em freqilênciu 
inodularlo. no localidade de Onda Verde. Estudo de SUO Paulo. 
VIGÊNCIA: O contrato tem vigtncia de 10 (dez) niius e eiitm em 
vigor na dato de puhlicu~úo deste extmto no Diário Ofiçid da 
UniSo. 
DATA E ASSINATURA: 14 de julho de 2010. José Artur Filnrdi 
Leite - Ministro de Estndo das Comunicações. e Mdnnel Mordes 
Gueder - Prac<irador dn Rádio Jardim Ltda. 

Elii 2 <!e irtiia, ile ?!Ili> 
JOSE ROBERTO PEREIRA NEDER 

Gerrnte-Gcriil tlr Outorg::. i\z:iinp~iih~iiienri. c 
Ciiririt~lz ~l;t\ Ohri_nqiii.!, Ci,ntr;iniui\ 

Siihstituio 

VÍRGI~SIA BARBOSA ALEIXO 
Picsideiite tia CPI. 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS 
E TELEG-RAFOS 

ADMINISTRAÇAO CENTRAL 

PARTES: Unitio e Rádio Pmdo Ltdn. 
ESPÉCIE: Contnto de Adesúri de Permissü<i outorgada por meio da 
Porturiu P 545. de 13 de setembro de 2036. publicada no Diário 
Oficinl da Uniúo de 20 de seternbm de 2006. 
OBJETO: Eaecnçúo do serviço de rsdiodifuslo sonor~  eni freqiiênçin 
nioduloda. nn localidade de Antfiiiio Pnilo. Estudo do Rio Gniide do 
Sul. 
VIGENCIA: O colinato tem vigência de 10 (dez) un«s e entm em 
vigor nii duta de publicnqún dçste extrato iio Dibrio Oficial de 
Uni5o. 
DATA E ASSINATURA. 15 de julho de 2010. Jiiré Artur Fiiirdi 
Leite - Minlstm de Estado das Cornui>icuçfier. e Liiureanci Atitõiiiu 
Fomind - Pmcurador dn Rádio Pndo  Ltdu. 

No LICITAÇÃO BB316312- Ohjeto: Coiitmriçúo de Etnpresa Para 
PrestySo Servisos Regenern~úo.Reçondici~~~ri~menl« Com Termovú- 
cuo. Suhstitui~tio e Complemento de 6Lea Is«liiite Em Tranrfar- 
madores de Putencia. Tonis púhlico pam fins de conhcciineiito dos 
iiireressndus que no dia 291/07/20lO h 15:00 horririo de Brailin. se 
<larri a ohemm de Pmpostd de Prcços do png2o em epígmfe.. Data 
Limite ptm recebimerito das propostas: 29/07/2010 até h 14:00h. 
Meiores Infumações pelibs fones: 0~x81-21028520 ou 21028521 ou 
pelo site wnv.liçitacr>es-e.cam.hr. A licitiqiío seri rei l iuda ntnvés 
du site Banco dn Bnsil 

EXTRATO DE CONTRATO 

Cuntmto Na 140/2010 - Contratada: GOELDI - O ENCANTADOR 
DE SOMBRAS. arsinudo em 13/07/2010, com vigBiiciu de 07 (sete) 

LUIZ EUGÉNIO DE CAR\'t%LHO FREIKE 
P t x ~ ~ w i r ~ ,  

Documento assin~d o <lieitnliiiente c«iifriniie MP ri- 2.200-2 de 24KlX/2OLiI. que institui o 







3. Programas culturais, artísticos e jomalísticos produzidos e gerados na localidade ou no Município ao qual 
pedence a localidade objeto da outorga: 

4. Prazo, em meses, para execução do serviço em caráter definitivo: 

PROGRAMAS CULTURAIS, ART~STIGOS E JORNAL~STICOS 
DE CARÁTER GERAL. 

Ibrerna (CE), 28 de Maio de 2.010. 

Tempo dos programas ern minutos 
(T3) 

11 5,20 

Prazo, em meses, para execução do serviço em caráter definitivo 

SISTEMA MONTEIRO DE GOMUNIGAÇÃO LTDA 

(% -63) 
T3 X i 00/1440 

8% 

Quantidade de meses (T4) 

09 (Nove) 

@NA FLÁVIA RIBEIRO MONTEIRO 
Administradora 





SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
b 

MINIÇTÉRIO DAS COMUNICAÇ~)ES 
coiviisçAo ESPECIAL DE LICITAÇÁO 

ATA DE ~ ~ I Ã o  No 31412010 

SERVIGO: PM - CANAL: 203 - CLASSE: C - GRUPO: A 
i. 

LOC ALID ADE(S) : ITAREMAJCE. 

Em 26 de julho de 2010, às 14h30 (quatorze horas e trinta minutos), na sala de Reunião da 
Comissão Especial de Licitação - CELIMC, situada na sobreloja, sala 110 do Edifício sede do 
Ministério das Comunicações, Bloco "R" da Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, 
Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, instituída por meio da Portaria MC 
no 432, de 24/07/09, publicada no DOU de 27/07/2009, e suas alterações, com a participação de 
seu Presidente, Alvimar Bertrand D. G. de Macêdo e dos membros Edmar de Freitas Machado e 
José Adilson Bezerra Torquato (ausente justificadamente o Vice-presidente Eriko Mendes 
Domenici), com o objetivo de realizar a abertura do(s) invólucro(sj contendo as proposta(s) 
técnica(s) da(s) proponente(s) habilitada(§) na Concorrência no 03212010-CELMC, que 
visa à outorga de permissão para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em Freqüência 
Modulada (FM), na localidade de ITAREMAJCE, conforme convocação publicada no DOU de 
20/07/2010, Número 137, Seção "3", Página 105, para sessão de abertura e julgamento de 
propostas técnicas em 26/07/2010, sendo desenvolvidas as atividades a seguir; (1) Assinatura das 
listas de presença das proponentes e do público que serão anexadas a presente Ata. (2) 
Conferência do malote de cor verde tipo snapseal sob o na0 0008398, sendo constatada a sua 
integridade. (3) Abertura do malote e conferencia do envelope tipo starlock de número 458243 1, 
sendo constatada sua integridade. (4) Abertura do envelope plástico citado e conferencia dos 
invólucros contendo as propostas técnicas dos licitantes; sendo constatada a integridade de todos 
eles. (5)  Abertura do(s) invólucro(s) lacrado(s) contendo a(s) proposta(s) técnica(s) da(s) 
seguinte(s) empresa(s): B & D SISTEMA DE COMUNICAÇÓES LTDA., Processo no 
53000.030656/10; EMPRESA DE RADIODIFUSÃO CONQUISTA LTDA., Processo no 
53000.030657/10; SISTEMA MAIOR DE RADIODIFUSÃO LTDA., Processo no 
53000.03065 1/10; SISTEMA MONTEIRO DE COMUNICAÇÃO LTDA., Processo no 
53000.030654/10. (6) A documentação foi rubricada por todos os membros da Comissão 
Especial de Licitação e público presente. (7) Apuração e registro em planilha eletrônica dos itens 
constantes da(s) proposta(s) técnica(s), sendo obtida(s) a(s) pontuações conforme segue: B & D 
SISTEMA DE COMUNICAÇÓES LTDA., 100,00000 pontos; EMPRESA DE 
RADIODIFUSÃO CONQUISTA LTDA., 100,00000 pontos; SISTEMA MAIOR DE 
RADIODIFUSÃO LTDA., 100,00000 pontos; SISTEMA MONTEIRQ DE COMUNICAÇÃO 
LTDA., 100,00000 pontos. (7) Impressão, leitura e aprovação do(s) documento(s) 
denominado(s) ""Resultado da Proposta Técnica", que segue(m) em anexo, que aponta(m) a(s) 
pontuação(ões) da(s) proposta(s) técnica(s) constante(s) da presente abertura. (9) O Sr Presidente 

terminou que fossem registradas em Ata as seguintes intercoirências: a) O malote de cor verde 
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SERVISO PÚBLICQ FEDERAL 
\ MINIÇTÉRIO DAS COMUNICAÇÓEÇ 

cmiçsÃo ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

do tipo snqseal  foi novamente lacrado sob o no 0008388. b) A Comissão relevou erro material [ 
no preenchimento do número do ano da concorrência na proposta técnica de B & D SISTEMA 
DE COMUNICAÇÕES LTDA. Nada mais havendo a acrescentar, o Presidente deu por 
encerrada a presente sessão às 15h00 (quinze horas), sendo lavrada a presente Ata que, lida e 
achada conforme, vai assinada pelo Presidente e membros Titulares da Comissão. 

AUSENTE 
ERIICO MENDES DOMENICI 

Vice-presidente 

Ata de Reunião no 314/2010 de 26/07/2010, Segunda-feira - Conc. no 03212010 - Página 2 de 2 





sg~3v31~nvuo3 sva oitrg~si~ivu 

F 



oncorrêncía : 

CLASSIFICADA 

Eriko Mendes Domenici 
Vice-presidente 
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I' 

/ Membro 
i 
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PARTES: Uniùo e Rúdio Uliiuersal Ltde. 
ESPÉCIE: Contrato <!c Ailesiii de Pcnnisrio r iu to~ada  por mçio do Purt~riu no 955. de 20 de iiovcrnhm 
ile 2006. puhlicuda no Diúriu Oficiiil d& Uniùo de 28 de noveinbni de 2006. 
OBJETO: Execurio do serviy<i ile rddiodifufio sonum em fnqüsnc i~  rnodulndt. na loculidde de Iyam. 
Esr@ii ile Santa Catsriiiv. 
VIGENCIA: O contrmi tem visènciri de 10 l<lezl aiii>r e eiitrc em vieor w dor* ile ouhlicucia do te  . . 
extmtu no Difiriu Oticiul da u~I%L>. 
DATA E ASSINATURA. 14 de julliu ile 2010. kié Amr Filsdi Leite - h,linistni de Esta<lo <Ius ANEXO 111 
C<irnuiiicdyiie*. r Gil Lussii - Roçumilur ilu Riilii, Univendl Ltdii. 

Ci>iiciirrênciii n.' 032iZllIll-CEUMC, L~ic~liilade de Iture~ns/CE. 
AVISOS 

A Coinisik E%peçiul de Licjf~qài - CEL. pur f i r p  do ilispusto nti urt. 44, <lu Lei n.' 
9.7X4/1999. coiivt>c~ o($) licituiirc(r) RADO E TV CENTAURO LTDA. pmceiro !i' 5371~.Wl1012/Ml 
cuticu~iiçic(\)  1173/00. I»c;ilidide(s) de SAO VIGENTE DE MINAS. S~IVIONÉSIA, TIMOTEO. VAR: 
GEE.1 ALEGRE. V ~ E A  DA PALMA VARZELANDIA E VISCONDE DO R10 BRANCOh4G c 
~ D F  E TV SUCESSO LTDA.. pmcess; riD 53710.W0327NX. cozicorrêiiciu(s) 013NX. loc~lidu<le(s) de 
UNAIA,IG, u se muliifestur(elii), pniro de 10 ('ler) dias, quuiitu &I> teor <Ia NOTAIMCICON- t-" 1 l i ini ' inni  / CLH"'r~LA"A 
JUfUTFCn\lD 1132 1-2.17/2007 e do PARECERIAGUICONJUR-IvICnFCB.I0 2047-2.29/20(W. 

Os autos dii(s) pmcensu(s) eaturùu dispoiiíveis na Secreruna da CainissBo Bpecii l  dc Liçitiqüu. 
Sohreloju - r410 IC4. Miiiist6rio ilus Cuinunicayùes. iio seyiiite cn(1enqu: Bplanuda ilos Ministtrios. ANEXO IV 
Bluc<i R. 81. Sede. Br;~~íliu/DF, scnilii que i crintzgein do pruo  ter4 iiiicio u punir do primeiro diu Útil 
seguinte 2 presente puhlicii~Bu, ii teor ilo $5' ilu un. IW <lu Lci (1.' 8.666. de 21 ile junho <li: 1993. Ciiiiciirrència n." 033ROlíl-CEUbIC. Liicaliilzidc de Jiiirzeini ilii Ni>ne/CE. 

A Cuiiiisriii Especiol ile LicitusBn. ç~>iistitiiídii pela Ponoriu MC no 432. de 24 de julho de 2009. 
puhlict<lo nu DOU de 27/07/2009. c suas alteral;(ies. ein ciinfunnidede com " ( 8 )  Editul(s). toma piihlicci 
que il ?ies>ú<> pilru u uhenuru dos ii>viilucn>s cuiiteiidu us Pmposls~ de Prci;ur das Pmpoiientes ela- 
sifimdus. serú rcnlireila nu seguinte eiidrrcyr>: Esplunudu dos Ministtrios. Bliico R. Sahreluju - sala 110. 
EcI. Sede. BrdsiliUDF, de açcinlo com u iiidicuilo no quadm abaixo. Ficum çoiiviicudos os puttícipes dn 
licil, . 1 $ ~ 1 .  .r hetn c<iinli ciitividaili>s detiifiis interessulns p;m aairnpuiihar os tmhulhiis. 

A Ciimi\süu Espciiul de Licitul;Bri. cciriatituída pelo Punuriu MC no 432. de 24 de julho de 21KJ9. 
puhlicd<l~ iiu DOU de 27/07/2009, eni confonliiducle com os Edituis ile Liciluy"~', tornii púhlico que a 
seiiSn pdm rihcnum dols) iiii,úlucrii(s) curitenilu ii(s) Pmpustu(s) Técsica(s) iIs(s) Propnnciite(s) Iiu- 
hilitu<lii(a), ser4 rcnliz~ila nu rcguiiite ciidercyo: E~pluniida dus Miiiial&rios, Blucc R. Subrcloju - sulu 
110. Ed. Srile. BmsíliUDE de ncrirdri com a iiidimdo no qiiudni ubtixu. Ficuin çunvucudus os purtíçipes 
de llcitayùii, heni coniu ciitivido<lus e derniiis iiitcnssu<lus puru acoinprinhur us trahiillios. 

DUIU ile 
ReiiliiÜ<i 

O2fTlXRíllU 

A Ci~ i i i s s i~>  E\peciul dr  Licitvpo. iic>s terinos <Ia Pondriu MC I>" 102. de 24 ile julhu de 2M19. 
puhlicuilu rili DOLI de 27/fl7/2lHJ9. e ruas ulterqóea. em ciiiifrinniilurle coin o E<litul(s) de LicitUqü~i. 
torciu púl>lio>. pnr ~nieio ilcste Avis<i. i(s) resulru<h(s) iIs ptiiituurili iIa(s) Pnipostu(s1 Ttciiicn(s) rle(s) 
licittnte(r) huhilitiirlr(s) coiifr>rine Ariex«(s). 

Os UU~O(S) <Io(s) ~ ~ ( I C C S X > ( S )  est i lr .~~ disponíveis nd Seiretoria du Cotnissio Espeiiul de Li- 
citdçL). Si,hreloja - sala lt14. kfiiiisttriu d a  Cumtinicayiies, ti<> seguinte endereqo: Erpl;tiiudu dos 
h,linistériiir. Blcrcri R. Ed. Sede. Briíliu/DF, 

Os cvcntuuis n i u n o s  devenu ser prutocolirz<l<is nii Pmtt>çolo Gerul deste Ministtrio. sendo 
quc u c<int;!geiii <I<> pruii  de cincu dias úteis terú iiiício a piinir do priincim diu útil seguinte 2 pnscntc 
puli1icti;ùii. tniis tennils din anipiis 1119. iiicisii I. elícieii "h" e 110. $5'. da Lei i," 8.666. de 21 dc junliu 
de 1993 e suhitctn 13.6 du Eilitul. 

Date ilu 
Reuliiùr, 

I)2/1)X/2iJ10 

Ilio<íli;i-l>l.; ?!I de julhii de >illU 
ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACEDO 

I'resiilente ila Coniis~Bu 

Hiirúrio(s1 

I5IiIK1 

ANEXO I 

L<iculidu<le(s) 

Cur~niililu 
Prutu 
Nova Burnirii 

C<incorrènciu r) 
Na SSR/h.I 

tJ23/21110 
025/2Olll 
027/1010 

Ciiiiciirrètiçia n." 030/2010-CEUMC. Lacilicluile de Ciintugalu/Rl 

UF 

MG 
MG 
RS 

UF 

MG 
ES 
ES 

Hiirjd<i(s) 

I4h30 

Ltrla. I I I I 
VCP Coiiiu~iicoçùes L t d ~ .  I FM 1530M1,02YX76/10 1 IM1,WU I CLASSIRCADA 

ANEXO I1 

Concorrêiiiia r) 
N CEL/M 

U2212009 
037f201iJ 
U3XR010 

Pmpnnentrs 1 Servi$<> / No do Pmcesso I p, I ~ ~ ~ ~ l ~ ~ d ~  

I 
STV Sisrrinct de Coniuiii+s f.R.1 

I I 

LIUO / CLASSII'ICADA 

Lociilirlu<le(s) 

Diiiinaiitiiiu 
MarilBn<lia 
Muiiiz Frcirr 

ANEXO V 

CLASSIFICADA Cetitm Niirte Fni Stérro Ltdii- 
Me. 

SECRETARIA EXECUTIVA 

ESTRATO DE CONTRATO 

~riiitscum RBdi« e TelcvisPri Lt-1 FM 153WU.02YX73/10 1 100,GGü 1 CLASSIFICADA 

P~icessi, ri." 53,1(XJ.025.426/2~1~-116, Espécie: Coiitnitu Trinpiirúriii ile Tr~hallio. Contrdtulite: kll- 
NISTBRIO DAS COMUNICAÇOES. C<intrdts<lo: reluci<iiiud<i uh~i ro .  Ohjeto: ucutiipui,humeiit<i. fis- 
cullz~$ü« c nionilrirusieiito de Telecçtitnis e iinpluiitu<;Su de 6.200 Teleceiitros Ciiinutiitúriiir ~ni, Brnsil. 
Vigêiiciu: 21/07/2010. nü<i ultrupussundii cinco sniis. Retrihuisùo iiierisul: impiintli~ci~ cquivdleiite a 
reinuiieraqüu de T6ciiicu de Nível Siiperiur - Nível 111. em rrgitiic iIç 411 Ihilrts semunuis ilr tnihalliii. r i i i  
termos du Lei X.745N3. Signbtúri~i: FERNANDO RODRIGUES LOPES DE OLIVEIRA - Srcretúriii 
Execiitivo. Interino. 

FM 

EXTRATO DE TEI1RIO i\Dl'TI\'O 

~onlrnto:  R6 161.139.95'1cerilii e seaseiira e urn riiil. crlitii c trinft e inove reais e noveiita e ciricii 

53000.029878/10 

centavos): Pmcessc no 53500.001946/2009 

100.000 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

ADMINISTRAÇAO CENTRAL 

EXTRATOS DE CONTRATOS 

Contnto n". 143/2010: Data de uisirittum: 20/07/2010: Cuntrar~dz: MICROSENS LTDA. Ohjetri: Aqui- 
sisPu de Iinpressoru Lnser Munucmirútica (Rçcle de Ate~idiinetito): Origem: Pre;io Eletr6liiai na. 
10000020/2010: Viçèiiciu: A partir da datu <le suo ussiriaturt. lirniturla ao prazo in6aiino de I2 (cliize) 
meses: Vulur tordI da ct>otmtqù«: R$ 351,997.80 (trereiitos e ciiiqüeiita e uni mil. inliveceiitos e in~>i.e!itii 
e sete reais e uilesla centavos). 

B t e  docuinento p d e  ser verificado no enderego eletfinico htfp://ww\v.in.pv.W&~di&htnil, 
pelo cdd iy  OW320100728íK1101 

C<iiic<imêiiciu n.D 031/2010-CEUMC. Localidade de Nova FrihurgoiRJ. 
Coiitr~tu no 161/2010' Datu da assinarum: 20/07/21)10' Cuntratadn: EhlBALAPLAST Eh'IBALAGENS 
PLÁSTICS LTDA; '~h j r to :  aquisiqju de hnse parz CDL-01 e tnmpn pum CDL-01: Origem: ReeBo 

Docuinento assinado digitulinente contiime MP n9 2.200-2 de 24/08/20~Jl. que institui a 
Iiifmestwtur~ de Chaves Fúhlicts Bnisileim - ICP-Brasil. 

ciintr~toy8o: RS 1.053.855.M) (um inilhüo cinqüenta e três mil oilocriirus e ciiiquenia e cinco reais). Resultado 
Eletrônico 10000107/2010: Viçê~iiii: 12 (doze) meses. a crintar da duto de sua assi~iatum: Valor tr>idl <Ia 

Pn>punentes N" do Rocesao Serviso 

CONTRATO N' 149ROIO: OBJETO: Serviyos de Assistência Téciiiw com Suponc,On-Sitc pero os 
produtos e o ambicntc operociiin~l ile pmpriedadi da ECT CONTRATADA: AMERICA TECNO- 
LOGIA DE INFORMATICA E ELETRO-ELETRONIC'OS LTDA: VALOR GLOBAL: RX 
1.640.006.64; VIGÊNCIA: 12 meses; DATA DE ASSINATURA: fl9/07/2OIO: ORIGEM: PrepBn Ele- 
tdnico 11' 1000W06R010. 

p, ~6~ 
CLASSIFICADA 

CLASSIFICADA 
CLASSIRCADA 

CLASSIFICADA 

Printsconi Rúdio e TelevisSo Lt- 
da. 
Ridio Monte Siùu Ltda., 
Rede Brsíil de RuilioditusSo Lt- 
da. 
Sistem~ Adonai de Cornunicn~ùo 
Ltdu. 

53000.030169/10 

53000.030168/10 
53000.030174/10 

53000.030172/10 

FM 

FM 
FM 

FM 

1Ml.MX) 

100.MKI 
100,GGü 

100.000 



N" 143, quarta-feira, 28 de julho de 2010 Diário Oficial da União - sceo 3 fm 1677-7069 

PARES: Uniùu e Rúdio Uiii\,enel Ltda. 
ESPECIE: C~intrdto ile Ailesúa de PznnisrBri outorçida pvr meio da Pu~turiu ii> 955. da 20 de no\,emhm 
de 2OO6. publicaili nu Dióriu Oficial da Uiiiúo de 28 de novembn, de 2006. 
OBJETO: EaecuyBii do serviçii de r~diodifi ish s<inora cin freqüêiicia modulaile. na Ioculidude de Iyam. 
Esta?" <Ir Suiitii Cttilrirn. 
VIGENCIA: O cviitrdto tem vi~iêiiciu de I0 i<lezl ani,s e ciitm e m  vieor nii data de ~ubliçacùo deste 
rrtmr<i iiii Diúrici Oticial dii ~ i l ù o ,  

. . 
DATA E ASSINATURA: I4 <Ic julho ile 2010. José Armr Filadi Leite - Ministm de E5tiirlo das ANEXO 111 
C<iinuiiicsqiirr. e Gil L<isbi> - Proçumilor <lu Róditi Univenal Ltdi. 

Cnnçorrênçi~ n.' 032i2iJ10-CEUMC. Localiilude de Itareino/CE. 
AVISOS 

A C«misrB<i E<peçial dr  LicjtayBo - CEL. por f o r p  do clisposto nu un. 44. da Lei ti." 
9.7X4/1<)99. convoci o(s) licirdiite(s) RADO E TV CENTAURO LTDA.. prncc'ro ti' 53710.001012100, 
çuiicorrê~içiuís) 1173/,00. locilidiide(s) ile SAO VIGENTE DE MINAS. SIMONESIA. TIMOTEO. VAR- 
GEbI ALEGRE. VARZEA DA PALblA VAIUELANDIA E VISCONDE DO RIO BRANCORIIG c 
RADO E TV SUCESSO LTDA.. procen; 11" 53730.00032708, coiicorrêiicia(s) 0130X. I«culi<lade(a) de 
UNAI/MG, a miiiiifesler(rin), de 10 (dei) djus, quillito terir ,Ia NOTA/MC/CON. 
JUNTFCIN" 0321-2.1712007 e <Ir, PARECERIAGUICONJUR-MCffFC/iia 2047-2.29/2009. 

Os autos du(s) processo(a) estrirj<i disponíveis no Seçreturiu da Comissúo Especial de LicitayBo. 
Sr?hreloja - SAIU IW. bliiiistério <Ias Coinunlcagòes, no seguinte enilereqo: Erplan~rla das Ministérios. ANEXO IV 
Bloco R. E'I. Sede. BrnsílislDF, scnd~i  qiie r cunfiigem dii p r u o  teró início u puiiir do priiiieim diU útil 
seguinte B presriitr puhlicii~üv. u teur <li> $5" do un. 109 clii Lei ri.' 8.666, ile 21 <fc junho de 1993. Concirrrència ti." «33/2(llfl-CEUbIC. Liii.liili#<le de Juiileirii iIii NirneICE. 

A C i i i t i i ~ ~ i ,  Especial <le Liciliigio. c«iatiruíilu prlaP~orturiu MC ti' 432, dc 24 de julho dc 2009. 
puhlic;iil;i cio DOU dr 27/07/20il9. e siias ul~emqiies, eein confunnidude com ~ ( s )  E<litiil(s).  tom^ púhlicci 
que a ses\üu para a iihenum rliia iiiv<$lucms contemlu as Propost~r de Prç~os  dus Proponentes clm- 
sificuilus. ser6 reulirildu iio seguinte ccidcrcgo: E~planuda dus MinistArios. Blucn R. Sohreluju - sulu i 10. 
Ed. Sede. BmsilislDF, de aciinlu çoin i> indicii<lo n<i quadm abaixo. Ficam coiivoçuiiiis 11s pilrtlcipes da 
l iCj t .  .i$du. .i heiii comi> ciiitvida<liis deiiidis inreressadiis vim iic<impunhur os tmhulhos. 

Datu <lu 
RruiiiZii 

02NXROIO 

Uiiiailii-DIZ, 27 iIc jiilliu iIç ?Ol!l. 
ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACÊDO 

A CiiinissZii Bprçiai  de LiçituyUo. cunitituíilu pelo Porturiu IvlC no 432, de 24 <Ic julho de 2 W .  
puhlictila DOU de 27/07/2009, ani confari~~idude cvm os Editsis iie Licitd$"~ tomii púhlicu que u 
nessrii ptra ohertum dois) iiivúlucni(s) cuiitcii<lu u(s) Pmpust~(s)  Teciiiiu(a) rls(s) Prriponciite(s) hu- 
hilitudu(s), sed  reulizuila nu seguinte ciidercqo: E%pluiiudii dus bliiiirrérioi. Blucc R. Sobrelojii - sul" 
110, Ed. Sede. Br&sflislDE de ;ici>do colii u iiidicii<lo iio qi~udru ribuiaa. Ficuin çonviicudus os participes 
da liçirdgùo, heni como cun\~iilu<lus e demuis iiiteressu<lr>s par4 ilcompiiiihur os tr~hillios. 

A CiiinissBii Eslieiial de Licitu<Pii. iiiis ternicis <Ia Pi~lttriu bIC ti" 432, de 24 iIc julho de 2Nl9. 
puhlicii<lu DOU de 27/117R009, e suus ultcrri$õcb cem ciinhnnidude ciiiii os Editul(s) ile Licitu<ùu. 
tuniii púhliçii. piir ciiciu ilrste Avirri. u(s) resulteil<i(sl i 1 ~  p<intuuyJo iIu(s) Pmposlu(s) Técnica(s) <lu(s) 
licirantels) hehilite<l~(sl cr>iifonne Aitexo(s). 

Os uuln(s) iIci(s) pnicessu(s) esriirùo <lisp<iníveis nu  Sccretnriu ilii Coi~iissBo Bpciiul de Li- 
cituqùu. Sohreloju - saiu IO4. hlinistériri ilus Ci>iiiiinicaqke". 8x7 seguicite enclercgo: Espliin~ila ilus 
hliiiist6riiis. Blucr, R. EiI. Sede. BriisílialDF. 

Os evriiiuuis rcciinos devcrju ser pr«liicolizu<los nii Pmtoçolri Geral deste Miliist6rio. sendci 

Duta <Ia 
Reuiiiúii 

2 / 8 / 2 1 l  

que a ciiiiliigetn rlo pmm ilr çincu dias úteii teri iní~.ii, a punir i10 prliiieim dia Útil seguinte i presente 
[iuhliciiy:<i. rios trniii>s diir ilrtigti~ l09. iiicisii I. aliiicu "h" c 110. $5". da Lei li" 8.666, de 21 de juiilili 
ile 1993 e suhiteiti 13.6 do Eilitul. 

Hiirúriuls) 

15hlHI 

Ilni~íliii-1lE 2 6  <I< iulhii ile :Oll' 
ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACEDO 

I'resiilciile <I;, C'iniiriùii 

Loculiilude(s) 

Ctmiii.olu 
Prdtu 
Novo Burreirr* 

Cr~t~c«rrtiiciu s) 
N s s m i d  

023~2010 
02512010 
027/2OIO 

ANEXO I 

UF 

b1G 
M C  
RS 

UF 

blG 
ES 
ES 

Hciró"ii(s1 

I4h30 

da. I I I I 
Rádio Monte Siùri Lr<ln. I Fbl  1531100.029877/10 1 Ioil.WO I CLASSIFICADA 
SJB - Sisteinm de Cornunica~iiesj FM j53000.029879/10 1 100.000 1 CLASSIFICADA 

Cii+cr>nêiicit$s) 
N C E M  

022/2Ili<) 
037ROIO 
03X/2010 

Pmpoiieiites I Scrvisn I No da Pmcess<l I p. T ~ C  1 R ~ S U I ~ O ~ O  

Ltda. i I I I 
VCP Comunic~çües Ltdu. I FM 1531K)0.(12987M101 IOO.íKH1 I CLASSIFICADA 

ANEXO li 

Loculirluilr(s) 

Diamantiiiu 
MurilZndia 
Muliiz Frcirr 

Pnlponentcs 
nresu de Radíiiilitus~i> Ciiii-/ 

Ccntni Nrine Fin Stircu Ltdu- 
Me. 

I I 1 
1 W . W  CLASSIFICADA 

1<A l'uiliiipup>ra c CumuiiicuqC~eel klvl >-I11 . . / IIlO.(Hll~ / CLASSIPICAUA I 

Priritscuin Rórlio e TelevisZo Lt-I Fbl l531)(30.029873/10 1 100,000 I CLASSIFICADA 

100.000 

ANEXO V 

CLASSIFICADA FM 

SECRETARIA EXECUTIVA 

ESTR.4TO DE CONTRATO 

53000.029878/10 

Pnicessu ri.* 53.0íK1.025.42MOO~-M. E\pécic: C<intr;itii TciiipurLrii, <Ic Trehullio. Contrzraatc: b1I- 
NISTERIO DAS COMUNICAÇOES. Cotitrutuilo: relucion;idii ahuix<i. Ohjetu: ac<iitipaiihumenti>. tis- 
culizoqùo c monitoruinenlri de Teleceritnis e iniplaiit~gù<i de 6.200 Tcleccnlro\ C<irnuiiitBri<ir n o  Brcsil. 
Vigênciu: 21/07/2010. nùu ultr~,p~ssuiiili> cincu aiii>s. Retrihuiqùu IIICIIS~II: iinpiinbniiu cquivuleiite ii 

remurieruytv de Técnici> de Nível Siiprriiir - Nível 111. ein reginir de 40 Iior~s se~iiaiiAs <Ir truhalliri. nii\ 
termos du Lei 8.74503. Signetúriv: FERNANDO RODRIGUES LOPES DE OLIVEIRA - Secietijrii~ 
Executivo. Iiiteriliu. 

I E A  DE K)llhl!\C,iO ~\DhllNl~lb\l\C,iO ICI'F 
,\D~U,WO NOCIUBIR~\ I)E SOUTI\ Iyn7.116 ~ 6 r . i ~  

E7pécie:la Tennci Ailitiw aii Coiitmtu ADADI No OZXR(H1L)-Aiiotcl: D~IL dç Assiiibtiim: 23/07/2111!1: 
Cantnoda: INTERATIVA DEDETIZAÇÃO. HIGIENIZAÇÃO E CONSERVAÇÃO LTDA: Vi~ênciu: 
29/07/2010 u 28/07/2011: Ohjeto: Pnirroguqùo do pmzo de vigêiiciii <Iii c<riitrata. pelu perkiclii 'le I2 
(doze) meses. contados o pnrtir de 29/07/2010; Futidaineiita Legal: urt. 57. 11 ~ I u  Lei X.666193: Vtlrir <li> 
Ciintntt~: R$ 161.139.95 (cciitii r sessentu e uiii !niil. cento e trinta e iiove reais e in<iveota e citici~ 
ce~ito\'os): Processo n' 535Ml.fl01946/2íN19. 

EMPRESA BRASILEIRA D E  CORREIOS E TELÉGRAFOS 
ADMINISTRAÇAO CENTRAL 

EXTRATOS DE CONTRATOS 

Cantnto !i". I43/2010: Data de ~sslntnim: 20107/20l0: Contrala<la: MICROSENS LTDA: Ohjrto: Aqui- 
sigùo de Iinpresstiru Lnser Moiiocniináticu (Rede de Ateiiditneiitu): Origem: Preg~ii Eletriiriicn no. 
10000020/20303 Vigéncia: A purtir da dita de sua asrin~niru. limitu<l~ &u prCI7.0 m8aiino de 12 (d<izel 
meses: Vdor t<it~l  da coiitntaqão: R$ 351.997.80 (trezeiitos r çinqücntu r uni inil. nvvecentiis e ~roveciri 
e sete reuis e oitetitu centavos). 

E ~ t r  documento pode ser veriticddo no endereço eletdnico hitp://wwmin.g~~.W~~di&hhiiI, 
pelo código 00032010072X00101 

Concorrência n.' 031/2010-CEUMC. Loctlidade de Novn FrihuqolRT. 
C«iitrdti> i,' 161/2010' Datu da ussiiidtur~: 20/07/2010' Contmrudu: EMBALMLAST EIVIBALAGENS 
PLÁSTICAS LTDA: '0hjetv: aquisiy.« de base pari ~ D L - 0 1  e tuinpu p m  CDL-01; Origem: t'rqã,~ 

Docuinento assinado digittiilinente conforme MP n"2.00-2 de 2iOXROlll. que institui a 
Infnestmtura de Chuves Fühlictr Brnsileim - ICP-Brasil. 

iontr~tnqZo: R$ 1.053.855.00 (um inilli5o cinqüentu e trIs mil i>it<iceiiton e ciiiqüeritr e ciiicu reais). Resultado Pmponentes 
Eletrônico 10000107/20IO: Vigência: 12 (doze) meses. u contar dn doti de suu ussiriutur~: Valor ti>r~l da 

Servigo 

CONTRATO N" 149/2010: OBJETO: Srriigos de Assisrêiiciu Técnica com Suporte,On-Site paro ris 
produtos e o ambiente qperocionul de pmpriedadc da WT: CONTRATADA: AMERICA TECNO- 
LOGIA DE INFORMATICA E ELETRO-ELETRONICOS LTDA; VALOR GLOBAL: RI; 
1.ó40.006.61: VIGÊNCIA: I2 meses: DATA DE ASSINATURA: 09/07í20l0: ORIGEM: Prrgùo Ele- 
trônico $1' 10000006R010. 

CLASSIFICADA 

CLASSIFICADA 
CLASSIRCADA 

CLASSIFICADA 

Printsmm Ródio e Televisùv Lt- 
da. 
Rádio Monte Si50 Ltdu.,. 
Rede Brail  de RidiodiiusZu LI- 
da. 
Sistemu Adonoi de Cvmunicnqúo 
Ltda. 

N" do Processo p, ~ 6 ,  
Fh,I 

FM 
FM 
FM 

53000.030169/10 

53000.030168/10 
53000.030174110 

53000.030172110 

IW,CCU 

1011.0«0 
100.000 

100.000 







ANEXO IV 

Proposta de ~ r e - o  pela ~ u t o r g a  I 
Proposta si-itbti-a do memo pela Outorga. I 

'i. Razão Social da Proponente: SISEMA MONT 
COMUNICAÇÃO LTDA 

2. ANPJIMF: 11.307."101/0001-26 

3. Edital de Concorrência: no 0321201 0-GEUMC 

4. Servi~o: Radiodifus" Sonora em Frequgncia Modulada (FM) 

5.) Localidade: ITAREMA U.F.: GE 

6. Valor Proposto: R$ 440.000,OO (quatrocentos e quarenta mil 
reais ) 

I a Parcela: R$ 220.000,00 (duzentos e vinte mil reais) 

2aParcela:R$ 220.000,00 (duzentos e vinte mil reais) 

litzarerna (CE), A8 de Maio de 2.0W0. 

SISTEMA MONTEIIR0 DE GOMCICJIAACAO LTDA 





, -  SERVICO PÚBLICO FEDERAL 
MINIÇTÉRIO DAS COMUNICAÇ~EÇ 
COMISSAO ESPECIAL DE LICITAÇÁO 

ATA DE ~ U N I Ã B  No 34112810 

SESSÃO DE ~ E R T ~ A  DE INVÓLUCRO(S) E JUL NTO DE PROPO 
DE PREÇO(S). 

CONCORRÊNCIA No 032/2010/CEL/MC 

SERVIÇO: FM - CANAL: 203 - CLASSE: C - GRUPO: A 

PREÇO MNIIMO R$83.521,67 

Em 16 de agosto de 2010, às 14h30 (quatorze horas e trinta minutos), na sala de Reunião da 
Comissão Especial de Licitação - CELJMC, situada na sobreloja, sala 110 do Edifício sede do 
Ministério das Comunicações, Bloco "R" da Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasí'lia, 
Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, instituída por meio da Portaria MC 
no 432, de 24/07/09, publicada no DOU de 27/07/2009, e suas alterações, com a participação de 
seu Presidente, Alvimar Bertsand D. C. de Macêdo e dos membros Edmar de Freitas Machado e 
José Adilson Bezei~a Torquato (ausente justificadamente o Vice-presidente, Eriko Mendes 
Domenici), com o objetivo de realizar a abertura do(§) invólucro(s) contendo as proposta(s) 
de preço(§) da(§) proponente(§) classificada(§) na Concorrência no 03212010-CELMC, que 
visa à outorga de permissão para a exploração do serviço de radiodifusão de sonora em 
freqüência modulada (FM), na localidade de ITAREMAICE, conforme convocação publicada 
no DOU de 10/08/2010, Número 152, Seção "3", Página 80, para sessão de abertura e 
julgamento de propostas de preços em 16/08/20 10, sendo desenvolvidas as atividades a seguir; 

1 (1) Assinatura das listas de presença das proponentes e do público que serão anexadas a presente 
Ata. (2) Conferência do malote de cor verde tipo snapseal sob o n." 0008388, sendo constatada a 
sua integridade. (3) Abertura do malote e conferencia do envelope tipo starlock de números 
4582433, sendo constatada sua integridade. (4) Abertura do envelope plástico citado e 
conferencia dos invólucros contendo as propostas de preços dos licitantes; sendo constatada a 
integridade de todos eles. (5) Abertura do(s) invólucro(s) lacrado(s) contendo a(s) proposta(s) de 
preço(s) da(s) seguinte(s) empresa(s): B & D SISTEMA DE COMUNICAÇÓES LTDA., 
Processo no 53000.030656/10; EMPRESA DE RADIODIFUSÃO CONQUISTA LTDA., 
Processo no 53000.030657/10; SISTEMA MAIOR DE RADIODIFUSÃO LTDA., Processo no 
53000.03065 1/10; SISTEMA MONTEIRO DE COMUNICAÇÃO LTDA., Processo no 
53000.030654/10. (6) A documentação foi rubricada por todos os membros da Comissão 
Especial de Licitação e público presente. (7) Apuração e registro em planilha eletrônica do(s) 
valore(s) ofertado(s) pela outorga na(s) localidade(s) conforme segue: B & D SISTEMA DE 
COMUNICAÇ~ES LTDA., R$ 301.000,OO (trezentos e um mil reais); EMPRESA DE 
RADIODTFUSÃO CONQUISTA LTDA., R$ 420.000,OO (quatrocentos e vinte mil reais); 
SISTEMA MAIOR DE RADIODIFUSÃO LTDA., R$ 361.000,50 (trezentos e sessenta e um 

eais e cinqüenta centavos); SISTEMA MONTEIRO DE COMUNICAÇÁO LTDA., R$ 
440.000,OO (quatrocentos e quarenta mil reais). (7) Impressão, leitura e aprovação do documento 
denominado ""Classificaç%o das Proponentes (Média Ponderada)", que segue em 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINIÇTÉRIO DAS COMUNICAÇ~EÇ 
coivii~~A0 ESPECIAL DE L I C I T A ~ ~ O  

aponta o Valor da Média Ponderada (W) da Pontuqão da Proposta Técnica (PT) e da 
Proposta de Preço pela Outorga (PP) de cada proponente. (8) A Comissão Especial de 
Licitação, por unanimidade de votos, propôs como vencedora a concorrente que obtive o maior 
Valor Ponderado (VP) na localidade, conforme a seguir discriminado: SISTEMA MONTEIRO 
DE COMUNICAÇÁO LTDA. Nada mais havendo a acrescentar, o Presidente deu por encerrada 
a presente sessão às 15h00 (quinze horas), sendo lavrada a presente Ata que, lida e achada 
conforme, vai assinada pelo Presidente e membros Titulares da Comissão. 

n 
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SERVIÇQ PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓEÇ 
COMIÇSAB ESPECIAL BE LICIWGAO 

I 

Concorrgncia : 

Preqo Mínimo : Serviço : Grupo : 
I 

I 
Ilocalidade : ITAREMA 

~~3000.030654/2010 I~ is tema Monteiro de Comunicação Ltda. I 440.000,001 100,00000~ 90,50890 1 99,05089 1 

~ l v j h a r  Bertrand D.,&. de Macêdo / Eriko Mendes Domenici 
Vice-presidente 

/ Membro 



Ministério das Cidades 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS 
LOG~STICOS 

,\VISO D E  LICL'IXÇAO 
P I G G Ã O  ELETRÒNICO N' 1612010 

Objeto: Prcgiio Eletrdnicu - Aquisiçzio de 50 (citiquenta) estações de 
trnbalho Tipo 1 e 250 (duzentos e ciiiqucntil) cstaçòcs de trabullio 
auançodns Tipo 11. de acordo coni tis esliecificações descritos no irem 
03 do Tcrmo dc Referfncia - Anexo 1. Total de Itens Licitados: 00002 

Editnl: 1710812010 dc 09h00 às 121i00 e de 13h 4s 171100 . EN- 
DERECO: Wiw.compnisnet.pov.br Brcsilia - BRASILIA - DF . En- 
trepri d;is I'ropostns: a panir de 1710812010 i s  09h00 ina site 
w.conipntsiict.gov,br . Abenurn das Propostns: 27/08/2010 às 
101i00 sitc wnv.coniprasiict.gov.hr 

RENA10 SlOPP,\ CAh'L)IDIII 
0rdi.o.idur iIc Di'apcbiis 

(SIDEC - 1610812010) 560010-00001-2010NE900003 

:\VISO DE SLISPENSÁO 
r a e c A o  EL.E.TIIONI(.O N' IJIZOIO 

Cuniutiicani<is o siispensia do licitaçzio suprn citads, publi- 
ctidn no D.O.U. cni 0610812010 . Objeta: i'resào Eletidtiico - Coii- 
trtmçzio de empresa eslicciolizodo tn:i prestaçau. de fomin coiitiiiun. de 
senrt('o de rcccpi'io. 

.I12AN ( 'AKI OS SAUIOS ('RISl'lhl 
I'iugiicir<, 

(SIDEC - 16108lLOIO) 560010-0000 I-2010NE900003 

COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS 
SUPERINTENDÊNCIA DE TRENS URBANOS 

DE BELO HORIZONTE 

- Objeto: Aquisiçào de v:ilvuln direeioiial, juntos vednçzio e graíttadn 
e fole p:ira cilindro de freio de cstnciananiento. 
- Eritrcgo das Propostas: ate 0310912010 ds 08:OO h. 
- Abenurs das Propostos: O310912010 às O8:OO h. 
- Inicio da Disputd: 0310912010 ds O8:l5 h. 
- Editel piiro caiisultu na Gerència Operuciontil - LicitoçBo e Coniprns 
- GOLIC. na R. Januárin. 181, 4" uiidar, Florestn. BHIIVIG, de 9:00 da 
11:OO e 14:OO às 17:OO hons, onde paderb ser ndquirido uo custo de 
R 3  0.15 (quinze centni,os) por folha ou sem 6nus no ww.licitacoes- 
e.coni.br. A licitnçzio ser5 realizada no site do Boiico do Brasil. 
Outra infuimsções: E-niail: cplbh@cbtu.gav.br. 
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SupE~mTENDENcsA DE TRENS OlO712010, iio valor global dc R$ 143.000 00 (cento e iionnta L t r ~ s  
DE MACEI0 h, , . m i l  reais) p r u o  dc.60 (scssentr) di&. coiitidus I;, çki*s& 

Ordcm da nicio de Serviços. 
A!'ISOS DE ~ICITAÇAO Processo Admznistntivo in' 010712010 

PIIEGAO ELt iT I IONICO N' 412010 Assinahtra: 22iO712010 

A Supeiintcndtnciu de Psns Urbanos de Meceió - STU- 
M A C  toma público n qunntos possam interessar, na forma do disposto 
na Lei  10.520102, Dccreto 5.450105, Decreto 5.504105, Decreto 
3.784101 e Lei  8.666193 e suas alteraçòes que renl iwr i  Prcgiio Elc- 
trdiiico. do tipo menor preço, objetivando aquisiyào serviço de re- 
cuperayòo com fomecimeiito de peças das turbinas das locomotivas 
ALCO BOMBARDIER RS-8, nos temos do Edital dispanivel no 
ponal do Banco da Brasil https:llu?vw.licitacoes-e.chni.br licitaçao 
de número 321856 ande por meio do mesmo scd  reolimd; a Prcgòo 
tio dia 31 de Agosto de 2010 às 14h30niin hoijrio oficial de Bmsilis. 
As propostas deve60 ser etiviiidas até os I4hOOniiti do mesmo dia. 
Maiores infomiaçòes atravi's do site, Ielefane: (82) 2123-1744 ou 
pelo telefau (82) 2123-1709 c cmail: allan@cb~.gov.br ou an- 
dro@cbni.gov.br. 

A Su erintçndèncin de Trens Urbanos de Muceió - STU- 
M A C  toma púplico o qumtos possuni intcresnr, na fomio do disposto 
na Lei 10.520102, Decreto 5.450105, Decreta 5.504105, Decreto 
3.784101 e Lei 8,666193 e sues alterações que renliwrd I'regòo Ele- 
rrònico, do tipo menor preço. objetiv~~ndo conjunto dc encamlhu- 
mcnto para ~~elculos fcrrovijrio. nos termos do Edital. disponivel no 
ponal do Bniico da Brasil https:lIi\?nv.liciracoes-e.co~~~.br. licitaçzio 
de número 314371 onde por meio do mesmo scni rcdlizndo o Pregzin 
iio dia 31 de Agasto dc 2010 h OY1iOOmin Iiodrio oficinl dc Brasili;i. 
As propostas dcverào scr enviadas até as 08h30niin do mesmo dia. 
Maiores infominçùes arrnvés do sitc, tclcfoiie: (82) 2123-1744 ou 
pelo telcfax (82) 2123-1709 c enitiil: alIan@cbtu.gov.br ou nti- 
dro@cbtu.gov.br. 

hldcilio. I 6  ilc Agosru dc 2.tllii. 
ANDERSON CARDOSO SILVA 
(icicntc dc L.i~t!;r('iih <: (oriilii;i* 

GABINETE DO MINISTRO 

EXTRATO D E  T E I l h l O  ,\DLTLVO N' . 08.1?0.01412010 - A 

L?;!< rcrn.ii :\iiitlv<e .. i C 11,1~:11~ tirtn !L ) C III, IIIi,\SSI:l< L)O 
ASII. COht IND E IKEI'RL.Skh I'AíX>l:S i I I>,\ i)Ii 131 ,\riii ir 

0 conir:st,~ t m .  ~ \ m l c m c ~ ~ t ~ t ;  \a~,.r Lcn(r.ttt~t cm R <  I,).{;? i.[, ,%I:/ 
mil. cento' e quirenta c dois reais), refcreiitcs ao freie Gitre 
Po,llRiolRiolPos. consoante,An. 6.5, inciso 11, de Lei 8.666193. coti- 
solidada. Processo Admiiiisrrntivo no 128312010 Asstnenin: 
3010712010 

Fimisdu com REDE SULBRASILEIRA DE COEVIUNICA- 
ÇÃO VISUAL S.A. Objeto: Pciniisszio ds Uso a titulu unciosu de iisu 

e cspaços para explortçõ" de qeç~s  e c;inipeiihas pitblictt:iii;is. ria.\ 
quantidades e locois de inidos n.i c l~i is i i la quatt;i deste itistniniento. 

elopnzo dc 36 (tiintn c seis meses ioorecutivos no vzilor rlobnl dc 
A~~~o.ooo ,oo .  nido cm, coiitkmiidade c'om n ~ e ' i  8.66619k coiisu- 
lidndn. I'rocesso Ailniimsrr:itivo 15'' 033412010 

SUPERINTENDÊNCIA DE TRENS URBANOS 
I'rcgiciro 

DE RECIFE SECRETARIA NACIONAL DE HABITAÇÁO 

N' Licircçzio BB298684- Objeto: Coiilmtoçiio dc Enipresa Espccin- 
l i udn  E s  Prestiiçtio de Serviços de Descupiiiiznç;Io. Desrar iz~30 c 
Desintetiznçzio Nas I ~ i s t t ~ l ~ ç ò e ~  da CBTUISTUIREC. Torno público 
pnm fins de conheciiiiento dos intcressndos que no dia 02110912010 hs 
15:OO horária de Bnsllio. se dnr8 n ahemira de Prnnnstn dr I'recns dn 

citnçzio sem reolizndn atrnvii do sitc Banco do B r a i l  

EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO 
ALEGRE S/A 

Contrata fimiado com LOGIT ENGENHARIA CONSULTIVA LT- 

Ministério das Comunicações 

EL)II;\L 
PROCESSO SELETl\ 'O SlhlPLIFIC,\DO 

A Comissào Especial de Licitaçiio constituidn pele Partoria M C  t i "  432. de 24 de jitlho de 2009 
publicjida no DOU de 2710712009. e suas alterações, em confamiidode com a(s) Edital(s), tonta públicd 
que o srssiio psra u ubcnura dos iiivdlucras contendo os Propostas de Preços dos Proponentes clns- 
siticados, seri realiwda no seguintc endereço: Esplaiindn dos Minist&os, Bloco R, Sobrelnja -sala 104, 
Ed. Sede, BrasilidOF, de acordo com o iiidicndo no quadro abaixo. Ficam convocados os panlcipcs da 
licira$zio. bem como convidados demais intcressndos paia acompanhar os trabalhos. 

A Comisszio Especial dc Licitaç.io, constituide pela Porturia bIC si'' 432, de 24 de julho de 200'1, 
publicada iio DOU de 2710712009, e suas oitcraçòes. em confoimidade coni o Edinil de Licixiçào, tuiiiii 
oúblico os resultados da oonni:,cilii dos Pronostai de I'recos nel;i Outoriia IPl'l c do \íiloi. I'oiidr.iodo 

Data d? Reu- 
nino 

2310812010 

IVPI utiibuido a cada l i c i i a i i t i dk i l  ~ o n c o ~ è t i c i ~ l ~ l  coniomib ~ i i e x o i s C  
Os autos dos processos ;siafio com vis6 fraiiqucadu nu ~ok issz io  Especial de Licitnçào, ino 

seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios. Bloco R, Sobrslojo -sala 101, Ed. Sede, Br;isili:iiDF, Iiic:il 
este otide dever30 ser protocolizados os eventuais rccumos. 

A coiitageni do pinzo de cinco dias úteis pare a intctposiç3o dc eventuais rccursos. d;ii.sc-i :i 

panir desta publicawo, confomc o subitem 13.6 i a  Ediwil, bem coino nos ternios do artigo 109. inciso 
1, alinea "b" e $S" e anipo 110. de Lci  n" 8.666. de 21 de junho de 1993. 

Horário(s) 

09h30 ANEXO I 

Concarr6ncia n" 03012010-CELiivlC. Localidtde de CcntngalolRI. 

Eitc documento pode ser ve151cado na endereqa eleirònico h I ~ p : l l w w i n . g n v . b d ~ ~ h m i l ,  
pelo código 00032010081700082 

Concorrència s) 
N. S S ~ M ~  

. 02212009 
0 3 7 1 2 0 1 0 I V l a r i l i i n d i u  

0381201 0 

Documento arsiiiodo dipitnln~eiitc conforme MP ri' 2.200-2 de 2410812001, que institui n 
Inbnestmniru dc Chnues Públicas Brasileira - ICP-6r;isil. 

Loculidadc(s) UF 

I ES 
Muniz Freire I ES 
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I>rncessu N : 1 I1rouoneritc(s1 1 Valor Ofenudo 1 Servico 1 PP I VP 

ANEXO 11 

77,79014 

76.13976 

74.17458 

53000.029873110 

53000.029878110 

53000.029877110 

53000.030166110 
53000.030168110 
53000.030167110 
53000.030171i10 

53000.030173110 

ANEXO 111 

Conconêncio n" 03212010-CEUMC. Lacnlidndc de ItiircnidCE 

97,77901 

97,61398 

97.41746 

650.000.00 

605,040.30 

559.000.00 

Piiiitscorn Rddio e 1Clevisào 
Lldn. 
Centro None Fh,l Srcrsa LI-  
da.-ME 
Rldio M o m a .  

ICofisuisla Lida. I I I I 

Processo N" : Proiioiienteís) Valor Ofenndo Servico PP VP 
53000,030654110 Sjstentii Monteiro de Comu- 440.000.00 EM 90,50890 99.05089 

inic;icào Ltdn. 
53000.030657110 Empresa de Radiu<lifusBo 420.000,00 Flvl 90.05694 99,00569 

Conaiilsta Ltda. 
53000.030651110 Sistcnis Maior de R:idiodifii- 361.000.50 F M  88,43192 98,84319 

F M  

F M  

F M  

53000.030169110 I~rii itscom Rbdio e ~clevis8o~6.000.000,00 I F M  / 90.28739 1 99.02874 

F M  8.640.000,OO 53000.030174110 

Ltdn. 
VCP Comunicacóes Ltda. 
Rldio Moiitc Siào Ltda. 
Televisào Ouro Verde Ltdti. 
V.P.D. Empresa de Radiodi- 
fusòo Llda. 
Emoresa de Rndiodifitsào 

Isào Ltd:i. I I I I 
53000.030656110 B 6r D Sistcnin de Cuniuni- 301.000,00 Fbl 86,12597 98,61260 

cncõcs Ltdn. 

Rede Bmsil de RadiodihisBo 
Liniitodu 

ANEXO I V  

CiincuiTi.ncin ti'' 03312010-CELIMC. Locnlidndr. dc Jii;izeiro do NortclCE. 

93,25513 

4.500.098.00 
4.430.000.00 
4.080.000.00 
3.512.000,OO 

2.610.OW,00 

F M  2.233.000,OO 53000.030172110 

sào Ltdn. I 
53000.030895110 NSTV Sistcmn dc Coniiinica- 1.600.000.00 F M  86.33664 98.63366 

c6cs Ltde. 
53000.030898110 I1A-Pnnicipncòes c Coniuiii- 1.530.295.97 F M  85,71429 98,57143 

cricoes Ltdo. 
531)00.030909110 Sistcrnn Sinri de Comunica- 1.502.000.00 PM 85,44516 98.54452 

$8" Lido. 
53000.030901110 Enipre?n de Rodiodifusào 950.000,00 F M  76,98803 97,69880 

Consutst~ Ltdn. 

99,32551 

Sistenis Adotini de Comuni- 
cacüce Ltda. 

ANEXO V 
Cuncodnci:i t i" 03412010-CEUh,lC. Loccilidnde dc Alto do Rodrigucs/RN. 

I'roccsso N" : I Prorioncnteís) I Valor Ofenado 1 Servico I PP I VP 
53000.031098lIO Empre~o de Rudiodibsiio 340.000,OO Fhl  86,25457 98,62546 

Consutsta Ltda. 

F M  
F M  
F M  
PM 

Fh l  

73.90251 

A Comissio Especial de Liciraqào, canstituidn pelo Portuiia M C  n" 432, de 24 de julho dc 2009, 
publicado no DOU de 2710712009, resolve rerificnr o Aviso publicado no D i i i i o  Oficial da Uniùa N" 155. 
de 1310812010, Se930 3, pág. 93, referente 1 eancorrência n" OXU2OOI sobre pedido de desistênciu, iia 
localidade de Einincpé-AM, de sorte que oiide se lê: Aceita~ão do pedido, a 60" renova980 nutoniálicu 
de suas propostas tem vigência dc 1010612010 .i 10iOS12010, leio-se: Aceita720 do pedido n 50* re- 
novn@o auton15tic:i de suos propostas tem vigèncin dc O910712010 1 0610912010. Mnnrendo ioaltendns 
N deniais informsqões no mencionado aviso. 

97.39025 

Uinsili3.DE 16 de açoslo dc 2tlIii; 
ALVIMAR BERTRAND D. G. MACEDO 

Prcsidini: ds i'<8t~?isnc8 

87.05013 
86.84522 
85.71674 
83.40669 

77,67215 

A Agi'iicia Nacional de Tclccomunica~ões - Aiintel, por meio do presente Editnl. liolificn a 
csistèncin de débito(s) relativos oo Fundo de Universuliza@o das Telccomunicii~ões - FUST (arr. 6', iV, 
da Lci 9.99312000). Em rnzjo dn inexatidão da decluraçàairecolhimento por ofmi8o do lançamento 
espontaiieo foi renlizado o laocaineiito de Oficio, caiifome Processo Administmttvo Fiscal, nos temios 
da on. 144 do Cádigo Tributário N~ iona l -CTN.  Solicita-se efemar o pagamento do@) débi!o(s) ou 
apresentar IMPUGNAÇAO. a ser dingida 1 Gerência-Gerril de Plnticjaniento. Orçamento c Finançns- 
ADPF, tio cnderqo: SAUS. Quadra 6, Bloco E, 4" aiidnr - BnsilidDF, CEP 70070-940. no prmo de 30 

Este documento pode ser veiificado no endercqo elctr6nico bltp:lIwi?~.in,~"n>bri0~f~7bi&~hhni, 
pelo cádigo 00032010081700083 

98.70501 
98.68452 
98.57167 
98.34067 

97,76721 

eni insci i~ào em divido ntiM (un. 20i  d'o CTN) e ikvidêi ic ' i is  j ud ic i~ is ' cnb ivs is , ' c~ i  i inclu;òa da 
devedor no Cadastro Informntivo de CiCditos iiàa Quitados do Setor Público Fedcral - CADIN, tio pruzu 

9 , ~  inforr&trb o valor at&liúdo c n duia purn p? mmento. E porn qiic chcguc nu conlicc~nie~ito dos 
intcrcssadoi, roi expedido o prcscntc editnl, que s c ~ ~ ~ i u h l i c i i d u  pela Imlirsiiszi Otici;il. e. :iind:i. t~fiandii 
no local. 

CNPJICPF 

-01 12 

IVIAKIA LUCIA VALADARES E SILVA 
i i ~ ~ e n ! c - ( i t ~ i i i  

~ 6 8 1 6 3 6 0 0 0 1 0 9 / ~ ~ 0  XI  SI!. UDAS LTDA RAUIO - M E  'W- 

SUPERINTENDENCIA DE RADIOFREQUENCIA 
E F I S C A L I Z A C A O  

COES SA 

Nome da Dcvedor 
~ I : O N E B R A S I L ~ O I / ~ O I J ~  

CACAO & MULTIMIDIA 
LTDA - M E  
PROMAX SISTEMAS DE 
SEGURANCA LTDA 

A Agencio Nncion;il de 'Telecumunic:içõcs - Aiintcl. por niciu do prcscntc Editsl. NOTIFICA 
DO(S) LANÇAMEN'I'O(S) do(s) crédito(s) da(a) rccciln(s) eni ini~mc du(s) dcvedor(cs) quc b c  e,>- 
coiitrii(m) no tiiial reloeionado(s1. por sc cnconlmr(eni) eni local inceito c nào s:ibidii. Ftc;i(iri). pun;iiitu. 
cientc(s) que o nòu pnganicnto do débito in~pl icnt i  $1 iascriçào do di'bito em Divido Ativn, :issini cortio. 
transcorrido o 1ir:izo cspeciticado s seguir, o inclusBo do devcdor no Cit<lnstiiit Iitforntatiio dc cil'ditos 
1150 quitados do Seior Piiblico Fcderel - CADIN, no prnzo de 75 (sctenlo c cinco) dias. O p i i ~ ~ m e i i l o  
podcri ser realizada jiinto ao B:lnco do Bnsi l  SIA coni :t util izo(.:l~do GIJIA DE IIECOLIIIMENTO 
D A  UNIAO-GRU - boleto baniario, obtido iin Ariritcl oii riu ~ntciiict. r i«  endcrccu: w\<~w:ino- 
tel.gov.br/boleto. quc inforninrh o valor ntui~lizodo c n dot;i pura Ii:ignnict>tr>. E ]>;ira quc ciicgue no 
coiiliccimetito dos iiiteicss;idos, foi cnpedidu o prcscnte cdi1;il. qiic scizi ~iublic:tdo pcl:i In~lricils;, Olicl:ll, 
e, ;iinde. ofix>tdu no local. 

~535040117822010 

CNPJICPI: I N O ~ ~  do Drieitur  NU^^^^, Fidet I R ~ c ~ c ~  ~ P ~ X C T ~ ~ ~  

Yi75XllX6319 I,\NToN~\ CRISII~\NE ~ 3 1 ~ 1 3 1  / t i 5 5  5 3 5 1 1 1 1  2l l i i l  

N" da I'roc sro 

- 

ILILUUO 
0312006 

04288% 06/12886~0#3tiOP. 88$:886: 
0912006: 10/2006: 1112006: 1212006 

- MCsIAno 
02120U6 O312006 0412006 

0512006' 0612006' 0712006' 0812006: 
0912006: 1012006: ll l2006: 1212006 
08 2 06, 0012006, 1012006, 1112006. 
1 2j2806 

A Agencio Nacional de Tclecon~unicr>~ücs - Anntel, por mcio do presciitc Editcll. NOTIFICA 
DO(S) LANÇAMENTO(S) do(s) cr&dito(s) da(s) rcccita(s) em nome do(s1 devedor(cs) que se cn- 
contn(m) nu final relacioiiado(s), por se cncontn!(ein) eni local incena c nào sabido. Fico(11i). ~ioit;iiito. 
cieiite(s) que poderá(ao) apresentar IMPUGNAÇAO, a ser dirigidd d (ao) Escrifóiio Rcgionnl da Ai i t ts l  
no Ceará. Endereço: Av. Senador Virgiiio Mvon 2500 - Dioriisio TOITCS - FonalezalCE CEP: 60170- 
251, na p m o  de 30 (tiinta) dins, n partir d? data da publicaçào deste Editnl, c que o nào pagsmcnla do 
débito ou n rsjeiç8o da impugnn~ào inipltcari a insci i~ão do débito em Divido Ativa. nssini coniii. 
trnnscariido o p n r o  especificado a seguir, o instauraçSo dc proccdimcnto dc apur:,~Bo dc descuni- 

Documenta assinado digitolmcnte confornie hlP n".200-2 de 24IOW2OOI, que institui a 
Infracsrmtura de Chaves Públicos Bnsilcir.~ - ICP-Brasil. 

'RANCISCA DF, OLNEIPd 
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Se-" Judiciária do Distrito Federal 

Conssaita ~rocerasuai I I 
I 

Tipo de Pesquisa: Consulta de processos pelo CPF/CNPJ 
Argumento Pesquisado: 11.307.101/0001-26 

Nenhum processo encontrado com o argumento informado: "1 1.307.1 O1 /O001 -26 ". 

Emitido pelo site www.trfl.gov.br em 05/10/2010 as 12:32:04 

http://processual-df. trfl .gov.brffrocessosffrocessosSecaoOra/ConsProcSecaoCpfCnpj,. . 05/10/20 10 I 



Consulta Processual pelo CPF/CNPJ da Parte 
Argumento informada: 1%.~0.101/0001-26 

Nenhslma parte encontmda com o awuníento informado: "1 1.307.1 01/OQ%)I-26 ". 

Emitido pelo site www.trfl.gov.br em 05/10/2010 as 12:28:48 



Buscar por Buscar 
Principal a Consulta por Nome da Parte 

INOVEI Co,ls~'Ta I ApClcl ( 

Resultado da Consulta 
Não foram encontrados registros. 

CP2.2 - Serviço de Consulta Processual. Sua opinião sempre será muito importante. Envie comentários acerca deste serviço 
através do nosso formulário. 

Cais do A!)ui(j. .. Edificio M~riistro Djtici Faicào - B~iirro Recifs ~ ~ ~ i ( ~ ~  . p~ - CEP: s0030-008 - FABX, ,1,75,0000 
Pioic~~oll .~ T~1.1 81 3.125 9550 I FAX: 81 3'24 6356 .. Eli.iail: prolol;olo:~rr(5,iU!jjL>r ,,,,,,,.*.,....-.-"-""'; 

miii.%."*r 

v.i :.,r ,.'.V* 

G , r !, ;,.,,; i:-[:) t.. -,,..>?.!<!A{- s~;i\jiGa +.:i:' . . 
.,.,.; f.;!;.j,!:;jC3:$i3S r;\ninjçtke~ li. .#. .. 
.., ", , ,a ,' =. :-,I .P" r, C ~ ~ ~ E x  ;;i.);;!, .J i-i,,+~idfi+' 



Cal$sldita d e  Processos 

Seção ' i  I I  I L , r ?  

Processo Documento CNPI 11307101000126 

Nome da Parte L N o m e  Exato 

Advogado AI 
Data de  Autuação 

Classe 

Localidade 

Vara 

Assunto 

Número Inquéri to 

Número CDA 

Processo Originário 

Processo Administrativo 

Pesquisar I Simplificado <c I 
Erro: A Pesquisa com e s t e s  Dados não encontrou nenhum Registro. 

Voltar a Pásina Inicial  

Powered by MPS Inforrnática -Todos os direitos resetvados. Melhor visuaiizado em 800 x 600 ou superior. 
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Pnício Línks Fale Conosco Mapa do Site 

Voc& está em: Início > Ccrisultas -. Processos 

Processos .-___- --- _ - _ _ X 

Avalie este serviço: 

Nenhuma P a r t e  Encon t rada  p a r a  essa pesquisa !!1 

[ Buscar Processos 

[ Nova Pesquisa 

Informações 
processuais 

i ótimo 

I , Bom 

' ?Ruim 

i    és si mo 
Em caso de dúvidas, fale conosco: 

Seção de Informação Processual 
(61) 3319-8410, 3319-8411, 3319-8412 e 3319-8225 

informacao.processuaI@stl.ius.br 

L -- -- -- - -- - - - - -----___ - _ _- - _ _  __ 
SAFS Quadra O6 lo te  O 1  -Trecho 111 CEP 70 095 900 Brasilia DF 
relefone (61) 3319 8000 Tùx (61) 3319-8700 Informaçoes Proceqsuais (61) 3319 0410 
@ 1996-2006 - Superior Tribunal de lustiça Todos os direitos reservados Reprodução perinitida se cltada a fonte 





CONSULTORIA-GERAL DA u ~ i Ã o  
CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS - CG 

NOTA1N.Q 30 -2,171 2011/CLL/CGAA/CONJUR-MC/AGU 

CONCORRÊNCIA n.Q 03212010 - CELIMC 
PROCESSO PRINCIPAL: 53000.007380/2010-50 
PROPONENTE VENCEDORA: SISTEMA MONTEIRO DE COMUNICAÇÃO LTDA. 
PROCESSO DA VENCEDORA: 53000.030654/2010-12 
LOCALIDADE: ITAREMAICE 

ASSUNTO: Análise do procedimento l ic i tat j r io objeto do Edital de Concorrência n.Q 
]B 03212010-CELIMC, levado a efeito com a finalidade de outorgar permissão para a exploração 

dos Serviços de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), em horário i l imitado 
(execução durante 24 horas do dia), na localidade de ItaremaICE, pelo prazo de 10  (dez) 
anos. Pela Homologação do certame, com adjudicação do objeto a licitante SISTEMA 
MONTEIRO DE COMUNICAÇÃO LTDA., declarada vencedora para a localidade de ITAREMAICE. 

Senhor Consultor Jurídico, 

A Comissão Especial de Licitação encaminha para exame e análise desta 
Consultoria Jurídica o processo em referência, contendo a documentação e as propostas das 
licitantes que participaram do  procedimento licitatório, objeto do Edital da Concorrência n.Q 
03212010-CELIMC, para a localidade de Itarema, no Estado do Ceará. 
2. O objeto da licitação é a outorga de permissão para a exploração dos Serviços 

3 
de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), em horário il imitado (execução 
durante 24 horas do dia), na localidade de ItaremaICE, pelo prazo de 1 0  (dez) anos. 
3. O certame em epígrafe se encontra na fase de homologação, a qual 
corresponde à manifestação de concordância da autoridade competente para assinar o 
contrato com os atos até então praticados pela Comissão de Licitação. Essa concordância se 
refere a dois aspectos, a saber: legalidade dos atos praticados pela Comissão e 
conveniência de ser mantida a licitação. 
4. No que tange a conveniência da manutenção da licitaçáo, por ser aspecto 
afeto ao juízo da autoridade, ressalvamos que, caso se entenda pela inconveniência, deverá 
a licitação ser revogada, desde que preenchidos os requisitos estabelecidos pelo art. 49 da 
Lei n.e 8.666193, in verbis 

"Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento 
somente poderá revogar a licitação por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pert inente e 
suficiente para justificar ta l  conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de 
ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado. 
§ 10 A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" -sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-653513311-6196 Fax: (61) 3311-6602 Ernail: conjur@mc.gov.br 



Continuação da NOTA1N.Q 30 -2.171 2011/CLL/CGAA/CONJUR-MCIAGU 

gera obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 
59 desta Lei. 
§ 20 A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado o 
disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei. 
§ 30 No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o 

i contraditório e a ampla defesa. 
§ 40 O disposto neste artigo e seus parágrafos aplica-se aos atos do 

, procedimento de dispensa e de inexigibilidade de licitação." 
!.%A,& A - 

5 Deste modo, é importante observar que a revogação, nos termos da própria 
lei, somente será possível se existir motivo superveniente suficiente a justificar tal  conduta, 
nos termos do que preleciona MARÇAL JUSTEN FILHO1: 

"Ao determinar a instauração da licitação, a Administração realiza juízo de 
conveniência acerca do futuro contrato. Esse juízo é confirmado quando da 

, elaboração e aprovação do ato convocatório. No momento final da licitação, 
após apurada a classificação, exercita-se novo juízo de conveniência. Não se 
trata. porém, do mesmo juízo. Exercita-se sobre suportes fáticos distintos. 
Vale dizer, a Lei reconhece um condicionamento à revogação. A 
Administração pode desfazer seus próprios atos, a qualquer tempo, tendo em 
vista avaliação de sua inconveniência. Tendo concluído que o ato é 
conveniente e determinado sua prática ou manutenção, a Administração se 
vincula a essa decisão. Poderá revê-la desde que existam circunstâncias 
novas, inexistentes ou desconhecidas à época anterior. Logo, não se admite 
que a Administração julgue, posteriormente, que era inconveniente 
precisamente a mesma situação que fora reputada conveniente em momento 
pretérito." 

6. Entretanto, no que tange aos aspectos mencionados, interessa à análise 
desta Consultoria Jurídica o exame da legalidade dos atos praticados pela Comissão Especial 
de Licitação. 
7. A licitante SISTEMA MONTEIRO DE COMUNICAÇÃO LTDA. foi declarada 
vencedora para a localidade de ItaremaICE, nos termos da publicação no Diário Oficial da 
União, Seção 3, de 17/08/2010, página 83, à fl. 62 dos autos do processo piloto no 
53000.007380/2010-50. 
8. Neste diapasão, após análise da documentação de habilitação, da proposta 
técnica e da proposta de preço da proponente vencedora, não se observou nenhuma 
irregularidade, e dessa feita a homologação do certame demonstra-se viável. 
9. 0 s  documentos anexados pela CEL, às fls. 65/70 do processo da licitante 
vencedora, em cumprimento à Ordem de Serviço Conjunta SSCE/CONJUR no 01, de janeiro 
de 2006, demonstram que não há pendências judiciais em nome da licitante vencedora 
questionando o certame. Ademais, em cumprimento a referida Ordem de Serviço, a CEL 
certifica, à fl. 64, que não restaram no mencionado processo pendências de recursos sem 
apreciação por aquela Comissão. 
10. Ainda sobre a licitante SISTEMA MONTEIRO DE COMUNICAÇÃO LTDA., e 
possível verificar que, segundo dados da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, 
Departamento de Outorgas de Serviços, Coordenação Geral de Regime Legal de Outorgas - 
CGLO, a mesma não possui nenhuma outorga em FM (Freqüência Modulada). Logo, não há 
impedimento à homologação com relação ao limite fixado no art. 12 do Decreto-Lei nQ 

JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários 2 Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 8 ed. São Paulo, Dialética, 
2001. p.481 



236167. 
11. Dessa forma, analisando a Concorrência nQ 03212010-CELIMC para a 
localidade de ItaremaICE, certifica-se que a referida Comissão observou as regras contidas 
no instrumento convocatório (edital), atendeu o ri to procedimental do  certame, bem como 

i* I 

pugnou pelo cumprimento das exigências legais pertinentes a todo procedimento licitatório, 
no que tange a habilitação da licitante SISTEMA MONTEIRO DE COMUNICAÇÃO LTDA. 
12. Diante do exposto, opinamos pelo seguinte: 
a. homologação do certame e a adjudicação da outorga de permissão para exploração do 
serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada (FM), e m  horário il imitado 
(execução durante 24 horas do dia), com as características previstas no Edital, na localidade 
de Itarema/CE, pelo prazo de 10 (dez) anos, a licitante SISTEMA MONTEIRO DE 
COMUNICAÇÃO LTDA., declarada vencedora para a localidade e m  comento. 
b. 21 consideração do Sr. Ministro. E, após, pelo retorno dos autos a Comissão Especial de 
Licitação para providências. 

A consideração superior. 
Brasília, 07 de janeiro de 2011. 

.,cada 4 5 5bLi$wds 
CAMILA LORENA LORDELO SANTANA MEDRADO 
Advogada da União 
Coordenadora-Geral de Assuntos Administrativos 

Aprovo. Encaminhem-se os autos a Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 





SERVICO PÚBLIGO FEDEML 
MINISTÉRIO DAS ~OMUNICAÇÕES 
~ 0 ~ 1 â â Ã 0  ESPECIAL DE LIAITAAÃO 

MEMORANDO N." H 1 2 0  1 ~ICEL-MC 
Brasília (DF), 10 de março de 201 1. 

. ,;; ,>; ,- .-.>: : : : . v :  ,- , .. 2. ..*. ' 4  I'.,,;.;" - 7 ,  i . , .  ,. i., .,. ./. 2 i :.: ':, : .: ., r'.; 
Ao Senhor .v ,:- .. 2 ;;, ): . i-. (. 

,..",.,'t ' .. . . .  ,. ::i . ' : i .  ..'>:i': 7 ;,:,i-; 
.i; .. , . , i. .',: , .. . ,. .'L: 

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE, NETO 
, I  , ., . , , : ,, :: . > ,: . ';. .q7'!:: :;YF:,;,:~:.;~,Z 

Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 
. . . . . . '~ 

Refi Concorrência n." 03212010-CEL/MC (Homologação) 

Senhor Secretário, 

Encaminhamos a Vossa Senhoria os autos da concorrência em 

epígrafe, haja vista manifestação da Consultoria Jurídica deste Ministério favorável à 

homologação do certame. !? 
// 
/ i  

Atenciosamente, 

i 

~ r d d e n t e  da ~ o r n i s ~ $ o  Especial de ~ i c i t a ~ ã d  

/' 
/ 

; 
,'~ 





DESPACHO DO MINISTRO 

Em $0 d e W O A p  de 

Considerando o disposto na N O T A N  30-2.17/2011/CLL/CGAA/CONJUR-MCIAGU, invocando seus 
fundamentos como razão desta decisão e HOMOLOGO a presente licitação e adjudico seu objeto à vencedora, 
de acordo com o Anexo Único, nos termos da legislação vigente e das normas estabelecidas no respectivo I . -* e 

' Edital. L _ _  I/ % C -  I ' - - -  :;!>L\ 

PAULO BERNARDO 
Ministro das Comunicações 

ANEXO ÚNICO 

No PROCESSO 

53000.030654/20 10 

PROPONENTE 
VENCEDORA 

Sistema Monteiro de 
Comunicação Ltda. 

SERWÇO 

E;M 

Localidade 

Itarema 

Conc. no CELMC 

0321201 O 

UF 

CE 



,,,, 74 /SSN 1677-7042 Diário Oficial da União - seção i N" 62, quinta-feira.  31 de março de 201 I 

O MINISTRO D E  ESTADO DAS COMUNICAÇÒES. no uso de sutis atribuiçów em con- 
fomidudc com o artigo 32 do Reyulumenro dos Serviços de Riidiodifusüo. aprovado pelo ~ c c r e t o  n' 
52.795. de 31 de outubm de 1963. cum u rediiçüu que lhe foi duda pelo Decreto no 1.720. dc 28 de 
novcmbm de 1995, c tendo cm visrd u que coustu do Processo 11.' 53830.000337RW. Concarrêncin no 
I3IRWI-SSWMC, mo lvc :  

Outorgur pemirsüo Ù S.P. Comunicdpes & Publicidade Ltdn. pura explorar serviço de m-  
diodifusüo sonom cin frequênciu modulada, pelo pmza de dez anos no municlpio de Monte Azul 
Paulisto. Estado de Süo Paulo. A permissüo ora outognda aomenta produzir6 efeitos legais opón 
deliheruçüo da Congresso Necionol, nos temos do artigo 223. 5 3', dn Conrtiniiçüo. 

PAULO BERNARDO SILV.4 

Considenndo o disposto a i s  NOTAM' 47-2.17001 l/CLUCGAAiCONJUR-blC/AGU invi>- 
ciindo seus fuiiduincntos &mo rdrüu dcir t  decirüo e HOMOLOGO u prescntc licituçiu e uiljuil jw scu 
objeto h vencedord. de ucordo n,m o Anexo Único. nus temor d d  legisluyüii \,i;entc c das inonnt\ 
err~bclecidu no respectivo Edirul. 

ANEXO ÚNICO 

PORTARIA N ?  84, D E  30 D E  M A R Ç O  D E  2011 Considenndo o disposto nu NOTAMD OI-2.17R011/CLUCGAA/CONJUR-MCIAGU, iiiv,,. 
cnnda seus fundamentos a r n o  razüo desta decis8o e HOMOLOGO u presente liciiuçüii e idjudiçii seu 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no uso de sua otribuiçdes em con- objeto b vencedom. de acnnlo com o Anexo único. nos temos du Icgis la~ü<~ vigeiitc e doa iiirrmiis 
Coni>iduùc eoin u urtigo 32 do Re~ulucnento dos Serviços de RddiodiiusBo, aprovado pclo Decreto no cstiibclecidos no respectivo Editul. 
52.795, de 31 de outubro de 1963. uiin u reduçüo que Ihc foi duda pelo Decreto no 1.720, de 28 de 
noveinhm de 1995. c tendo cin v is l i  o que wiisfa do Proccsso n? 53740.000776R000. Cancodncin no mmo ÚNICO 

Cunc. n' CEUMC 

034ROIO 

. - . .. 
09ORW(I-SSR/MC. resolvc: 

Ourorgttr pcrinlrsüo Ù J.H.M. Rudiadiiusúo Ltdu. pura explomr KN~ÇO de ndiodifusüo sonora 
em freqU5nçiu inodi11:iilu. pelo prdzo de dez unos. no inuniclpia de Mandirituba, B todo  do PardnJ. A 
pennisrüu uru outorguda someiire pmduzid efeitos legais npóa delibernpüo do Congresso Nacional. nos 
tennos du artigo 223. $ 3'. du Coiistituiçüo. 

I X U L O  UBRNARDO SILVA 

DESPACHOS D O  MTNISTRO 
Etn 30 de m q o  dc 2011 

UF 

R N  

Coiisideruwiido o disposto no PARECER N.P 0143 - 2.17R01l/SJY~GAA/CONJUR-MCIAGU, 
cujos hindiimentos ucolho como razües desr~ dccisüo. promova ii ANULAÇAO do ato de hnbilituçüo da 
licitu~ite opuntadi no Anexo Único. declemiido fmstmdo o ceflume. nos tennor do legisln<;üo vigente e 
dos nonnus estuhclecidus tio respectivo Editnl. 

Restitua-ra o cuntul licitu<lii rio pluno bisiço respectivo. 

ciinc. ,," S S ~ C  / U F  I Lilcnlidudr / SERVICO / LICITANTE I N. PROCESSO 

I44R001 I A M  / C<iilujÚs / O M  / Rúdio Juniul A Criti- ~53000 .000~1Rf l02  

Localidade 

Alto do Rodri- 
gues 

I I I I I cn Ltdu. 
. ~ -. 

C<insidcrundo o disposto IIO PARECERA" 0173-2.17R01 l/SJUCGANCONIURRMCIAGU, i<,- 
vucctiida seus fuiirlutneiitor cuini> NZÜO destn dccis3o C HOMOLOGO o presente licitnçüo e adjudico seu 
<ihjero b veiiccdoru. de uçcridu com o Alieno Único. tios temos da legisluçüo vigente e dar Inonnss 
cstehelecides ino rcspeitivo Ediiul. 

SERVIÇO 

Flvl 

Consider~tido i> disposto nti NOTAMD 8rC2.17R011/CLUCGAA/CONJUR-MC/AOU. iiivo- 
cuiido seus funilnrnentos cotno ruzzo dcstu dccisüo e HOMOLOGO a preselde liiitnçüo e adjudica seu 
cibjeto b vciicediiru. dc iiconlo com o Alieno Único. 110s tennos du lcgislsçüo vigente c dns nomns 
est~bclecidus ~ i o  respectivo Editul. 

ANEXO ÚNICO 

PROPONENTE 
VENCEDORA 

E~nprcsu de Ruliiii- 
difusüo Cunquistu 

Ltdu. 

. >( . . 

Coiisideruiido o disposto na NOTAM' 30-2.17ROll/CLUCGAAiCONJUR-MCIAGU. invo- 
ciliido seus fund~me~iios como w/Xc desta deiisüo c HOMOLOGO n presente licitcçüo c o4udic.z seu 
objeto Ù vciiccdorii. de acordo com o Anexo Única. iios temos dn Icgislnçüo vigente c dus n o m i z  
ertnbelccidus no respectiw Editul. 

Nu PROCESSO 

53MXl,fl31~#XRtllll 

conc. n" CEL~IC]  UF 1 Liiealidade (SERVIÇOI PROPONENTE ( N Y  PROCESSO 
VENCEDORA 

CC~I),IULI.II:LI, v diqpbrtu i11 NOCAIN" b5-2 17ROII/CLUCUANCIONJUR-AICIAGU, ittso- 
c-n IJ \:ti< hti-Jrineiit<is cri i i i , r d l j i i  dcrt. <Icci>Lo e IIO'.1OLOGO 4 pres:nte i$ : i l~ j j 3  e aJpd$co S ~ J  

ot>j:i 3 L \enccdi>r.. de i.or.i, Luin i, Aiiex.i Úiiico. nus renniis JJ lezirl~;Zi> virsntt e (12s n ~ n n ~ s  

031/2010 

ciii ic. ns CEL~IC 1 U F  I L ~ ' ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ( s E R v I Ç o  I PROPONENTE WN- I N. PROCESSO 
CEDORA 

'r pj;fg~;il&cipn 

032ROIO 

Este dncumento pude ser veriticildo nu ciiderego eletdnico h n p : l l w w w . i n . g v . ~ W ~ e h ~ ,  
pelo c6digo 0001201 1033100074 

RJ 53000.030174ROlO 

C I ~ .  no C E L ~ C  I UF 1 Localidade (SERVIÇO /PROPONENTE VENCE./ N o  PROCi?SSO 
DOR A 

Coiuiderundo o disposto nu NOTAM' 29-2.17ROll/CLUCGAMCONJUR-kICIACU, invii- 
condo seus iundumeiitos mino ruao  destu dcciseu e HOMOLOGO u preseiite IicituçBii e wljudicii acu 
objeto b vcnccdoru. de uconlr~ w m  o Aiicxo Úiiico. iios termos d i  legisleçjii vigenie c ,Ir\ iniini,u* 
estubelecidus no xcspectivo Editul. 

Comunicocno Lrda. 
CE 

Nov~Fr iburgo  

033ROlO 

Considemndo o disposto no PARECERlNo 0171-2.17ROI IISJUCGANCONJUR-klCIAGU. cu- 
jos seus fundilmeiitos adoto coma ruzries desiti decisüo. HOIVIOLOGO u prcsenic licirii@i> c adjiiilic<i seu 
objeto h vc~iccdon, (Ic ucordo com u Anexo Úiiico. nos ieniii>s du legislu(.úri iaigcliie e dijr rtliriiiur 
estubeleci<lus no respectivo Witul. 

Cenc  n" CELIMC 

F M  

Irarcmt 

C E  Juazcim do 
Norte 

Coiisidemlido o disposto tiu NOTAM' 86-2.17ROII/CLUCGAA/CONJUR-IVICIAGU. ini-,i- 
cindo seus fundumentos como ruüo  desta <leiisüo c HOIVIOLOGO s preseiiic i iciioNo c u\ljuilic<i ar" 
objeta b vcnccdoru. dc ucordo com o Anexo Único. nos tcnnos <Ia legisluç8<i vigciite c i l i ir iniirim.; 
cst~belccidos na respectivo E<litol. 

UF 

Cone. n" C E ~ I C  

F M  

Una Maior Ltda. 
F M  

Lualidade 

037R010 

Coiuidemiido o disposto nn NOTAM' 0098-2.17~011/SJUCGAAiCONJUROh.IC/AGU, wjos 
iundomentos adoro como razões dcstu decisüo. HOMOLOGO u presente liçituyüii e ucljutlicii seu i>hjet<i 
b vcnccdoro. de ncodo com o Anexo Único. nos temos da legisli if. v ipn te  e <bis nomws cstahrleii i lu~ 
no respcctivo Editnl. 

ANEYO ÚNICO 

UF 

cuttc. n' CEUMC I UF Li iwl idnde SERVIÇO ( PROPONENTE VEN. I N" PROCESSO 
CEDORA 

Sistemo,Mo~iteim de 

Empresa de Radiodifiisüo 

/Cunc S S R / M ~  1 U F  I Loealidude ( s ~ ~ ~ ~ ~ o  I PROPONENTE ( N'. PROCESSO / 
V m h l P c n n D  6 

ES 

VENCEDORA 

059R009 

53000.030654/2010 

53~0.030912R01 

t i  I , . U,.L.W"".\,, , 
088R000 ( PR I Cidude Odúchn 1 F M  E n u n i c i i -  IS374~.niHlhXilRtlt)í1 

Muril8iidia F k l  Rede Bps i l  ;Ic,Ruili<iJifu- 53tH111.11.1?11lX/?I1It1 
suii Limit:idii 

Líiwlidiidc 

Considemn<lo o disposto nu NOTAiN0 77-2.17R01 I/CLUCGAA)CONJUR-IVIC/AGU, eujiis 
iundsmcntos invoco como rdzlies desta deiisüo. HOMOLOGO u prescnic licitii~úio e iiljuilico sr i i  iihjet,~ 
B venccdon. de acordo com o Ancxo Único. rios tennos da IqisIuça<i viyenie e d i  Innniias esttihrleciilus 
no respectivo Ed i f~ l .  

A N ~ O  ÚNICO 

038ROIO 

SP 

SERVIÇO 

coes Lt<lii. 
ES Muniz Freire 

Comidemndo a disposto $10 PARECER N.' 0184-2.17R01 I/SJUCGAA/CONJUR-h.IC/AGLI. 
adotando seus fundnmentos como rdzücs desta dccisüu. pum julgar iis reiuniir interpost~rs ,ia Wse <Ir 
hnbilituçüo da Concorrência OO3R009-CEUMC. conforme iiidicudu nos Aneaiir I e Il. iriis tennia tia 
legisloçüo vigente e dos normus eit~bclecidus no respectivo Editul. 

Documento assiriado 4ipitnl1neiite confonne M P  11' 2.200.2 de ?4KlXR(lili. que i l~s t i t i~ i  a 
Infraestmrum de Chuves Fúhlicis Brasilcim - ICP-Briisil. 

Snntdnu da 
Ponte Penau 

Prn~r inen t r  Venceditrs 1 N." do Prticessi, 

PROPONENTE 

F M  

FM 

R;dIphy~;;n;$ gj; 

N" PROCESSO 

53X3tl.1ltNI.I97/2flU? 

KRTV-- Critnutiic~i- 53n011.tl324Y4Rtlll1 



TERIO DAS C C A Ç ~ E S  
6 SECRET SERVIÇOS DE C ACÃO ELETROIVICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÁO E L E T R O M @ ~ ~ ~ ~ ~ -  , 
COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIIME LEGAL DE OUTORGAS 9 
COORDENAÇAO DE OUTORGA E CONSIGNAÇÃO DE CANAIS 

c, </+ -33 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, sala 300 - Oeste - 70044-900 Brasília - DF 

Fone: (61) 33 11-6358 - ~ a x :  (61) 331 1-6560 

Referência Processo no : 53000.03065412010 (original) 
Assunto : Encaminhamento de processo e minutas de atos de outorga - Conc. 

032120 10-CELMC - Serviço: FM 
Interessada : Sistema Monteiro de Comunicação Ltda 

Trata-se de processo licitatório, visando a outorga de permissão para 
explorar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, para a entidade citada 
acima, vencedora da Concorrência 03212010-CELMC, para a localidade de Itarema, Estado do 
Ceará, conforme despacho de homologação de 30 de março de 201 1, publicado no DOU de 3 1 
subsequente. 

Tendo em vista a preparação das minutas dos atos da referida outorga, 
opina-se pelo seu encaminhamento, juntamente com o original do processo, ao Sr. Secretário de 
Serviços de Comunicações Eletrônica, para despacho com o Senhor Ministro das Comunicações. 

Brasília, Q2-6 de abril de 20 1 1. 

Conferido. r ,  

AJLICI DA S. LUZ 
Agente Administrativo Coordenad ga& Consignação de Canais 

De acordo. A apreciação do Senhor Diretor do Departamento de Out 
Comunicação Eletrônica. 

Em $? 1 0 4  1 &c/ 

ELO 
Coordena a1 de Regime Legal de Outorgas 



M~ISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIAN" 2 0 9  , DE 6 DE J U N H O  DE 201 1. 

O M1[NltSTWO DE ESTmO DAS C O M ~ I C A ~ ~ E S ,  no uso de suas 
atribuiçSes, em confosmidade com o art. 32 do Regulamento dos ~erviços de Radiodi-fusão, 
aprovado pelo Decreto nq2.795, de 3 1 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto nq.720,  de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo nQ 
53000.03065412010, Concorrência n" 032120 1 0-CELIMC, resolve: 

Art. 1" Outorgar permissão ao SISTEMA MONTEIRO DE G O ~ I C A Ç Ã O  
LTDA. para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, no Município de Itarema, Estado do Ceará. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em 
suas propostas. 

Art. 2" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do artigo 223, 5 3 ,  da Constituição. 

Art. 3" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 



N" 110, quinta-feira, 9 dc junho de2011 

PORTARIA N' 517, DE 8 DE JUNHO DE 2011 

O DIRETOR SUBSTITUTO DO DEPARTAMENTO NA- 
CIONAL DE TRANSITO - DENATRAN tio uso das atribuiçãcs 
Icgais, c. considcrando o disposto na ~cs;lu@o N= 282. de 26 do 
junho dc 2008 do Conscllio Nacional dc Trânsito - CONTRAN c na 
Portaria N">I dc 23 de dczcmbro dc 2008 do ~ c ~ a r t a h c n t o  
Nacioiial dc ~râksito - DENATRAN, bcrn com; o que consla do 
Proccsso Administrativo N' 80000.02273012011-61 rcsolvo: 

Art. L" Crcdcnciar, por O1 (um) ano. a partir da data do 
publicaçiío desta Portaria, IWS tcmos do 53O do ari. 2- da Portaria N" 
131 dc 23 dc dczcmbro dc 2008 do DFNATRAN a pcssoa jurídica 

vrsko M ~ V E L  - PER~CIAS E' VISTONAS LTDA - ME, CNPJ 
12,759.68310001-44, sitwda no Municipio dc Araras - SP, na Av. 
Dona Ronata, 3024 - Ccntro, CEP 13.600-001, para atuar wmo, Em- 
presa Ctcdcnciada cm Vistoria dc Vciculos - ECV no Muiiicipio dc 
Araras iio Estado do São Paulo. 

Art. 2'> Esfu Portaria cntra em vigor na doia de sua pu- 
blicapo. 

ORLANDO MOREIRA DA SILVA 

PORTARIA N-51, DE 8 DE JUNHO DE 2011 

O DIRETOR SUBSTITUTO DO DEPARTAMENF ,NA- 
CIONAL DE TRANSITO - DENATRAN, no uso das atnbiiiçõcs 
legais c considcrando o disposto na Rcsolu@o N V 3 2  do 30 dc 
marca da 2007, do Conselho Nacional do Trânsito - CONT'R~.. c na 
Portaria Ne 27 dc 24 dc maio do 2007, do Dcpartamcnto Nacional dc 
T r h i t o  - DÈNATRAN, bcm como o quc consta do Proccsso Ad- 
ministrativo N' 80000.001618/2010-14, rcsolvc: 

M. I' Conccdcr, ató 07 do junho dc 2014, a partir da data do 
publicação desta Portaria, nos tcmos do $Io do o* 4: da Rcsolu@o 
N' 232, do 30 do março de 2007, do CONTRAN, licença de fun- 
cionamciilo P pessoa jurídica CARDOSO 81 DE PAULA VISTORIA 
DE SEGURANÇA AUTOMOB!LISTICA LTDA, CNPJ - 
11.333.06010001-42, situada rio Municipio dc Sorocaba - SP, na Ro- 
dovia Raposo Tavarcs Kln IM c Km 104 + 96 melros N"O496, 
Bairro Rc~ião Ocslc. ~ E P  18.023-000, para atuar com<; Instimição 
TCcnica Liccnciada - ITL. 

Art. 2' O Instituto Nacional dc Mctrologia. Nomalizaçilo c 
Qu?lidodc Industrial - INMETRO comunicnd no D E N A E N  cvcn- 
tuois ocorr2ncias quo vcnhain n allcrar a situaçzo da Instituição Tfc- 
nica Licciiciadn. 

Art. 3" Esta Portaria cntrn c n  vigor na dota de sua pu- 
blica@~, rcvogaiido a Portaria N' 339 dc 02 do junho dc 2010, do 
Dcparlamoiito Nacional dc Transito - DENATRAN. 

OI1LANDO MOREIRA DA SILVA 

PORTARLA NL 519. DE 8 DE JUNHO DE 2011 

j&ciri dc 2 0 i i -  ámbas~~do~~~p%.&cnio Nacionnl dc ~rânsilo - 
DENATRAN. bem conio o ouc consta do Proccsso Adminislrativo N' 
RO000.006068/20lI-01, rcsblvc: 

M 1' Conccdcr a oattir da &ta de ~ublicacão desta Portiria 

. . 
Art. 2- O prazo dc liccnciamcnto vigora cnquanto a pcssoa 

iuridiw cstivcr licenciada como Instituicão Técnica Liccnciada - 
ITL. 

Art. 3" Esta Ponuia ontra cm vigor na data de sua pu- 
blicação. 

ORLANDO MOREIRA DA SILVA 

PORTARIA N-20, DE S DE JUNHO DE 2011 

O DIRETOR SUBSTITUTO DO DEPARTAMENTO ,NA- 
CIONAL DE TI(ANSIT0 ; DENATRAN, no uso das ahbuiçães 
legais, c, considcrando o disposto na Rcsolu@o N' 282, dc 26 de 
junho dc 2008, do Conscho Nacioiial do Trânsito - CONTRAN, c na 
Porpria Ns 131, & 23 dc dozcmbro de 2008, do Dcpartamenio 
Nacional dc Trânsito - DENATRAN, bcm como o quo consia do 
Pmccsso Administrativo Ns 80000.02271412011-79, r ~ o l v c :  

Art. Iv Crcdcnciar, por 01 (um) ano, a partir da dn!a de 
publicação dcsh Portaria nos temos do 53" do art. 2' da Portaria N= 
13 1, do 23 dc dncinbro'de 2008, do DENATRAN, a pcssoa jurídica 

CERTIFICAR VISTORIAS LTDA - ME CNPJ 13.267.84010001-67, 
situada no Municipio dc Jacobina - BA: na Av. Raimundo Ccdraz, 
1150 - Mulirão, CEP 44.700-000, para amar como Emprcsa,Cre- 
doiicida cm Vistoria do Vciculos - ECV no Municipio dc Jacobina, o 
conformc artigo $ L' conccdcr preeariamcnlc a oxtcnsáo da Lu do 
dua@o para os Municipios de Amórica Dourado, Andorinha, Anlanio 
Oonçalvcs, Araci, Baixa Grnndc, Bonito, Cacm, Cnfamaum, Cal- 
deirão Grande, Campo Formoso. Caiiamna, Caiisanção. Canudos. Ca- 
pclado Allo Alegro Capim Grosso Filadélfia Gavião Gciitil do 
Ouro Itiúba, Irccé, jaguarari João ~ b u m d o  ~u&ro ~uksara Vau6 
Lnpã;>. Macajuba, Mairi, ~ i h n g a b a .  ~ i g u c i ~ a l m o n , ' ~ o n o  <ia CIU: 
pOu. Mundo Novo, Nova FAtima, Ouroltindia, Piiidobap. Pintadas. 

Estc doeumcnto pode scr verificado no cndcreço clctrùnico http:ll\\?vniiii 
pelo c6d$o 00012011060900137 

ISSN 1677-7042 137 

I'iritibs Ponto Novo, Queimadas, Quixabcra, São Jos6 do Jacuipc, RETIPICAÇ~O 
Saúdc. Scnhor do Bonfim, Sçrrolandiu, Tapiramula, Umbumnas, U&I- 
ga, Wnycncr, Valcnte c Vinca Nova nu Estado da Bahia. Na Portaria N' 380, do 30 dc junlio dc 2010, publicada no 

2o Esta Portana entn vigor data dc sua pu. DOU dc I' dc julho do 2010, S q á o  L. pagina 185, ondc sc lê: 

blicaçào. 
'situada no Municipio dc Macapzí - AP, lia Rua Jos6 Luiz Barata, 261 
.' - !ardim Marco Zcro, CEP 68.900600' Leia-sc: 'situada IIO Mu- 
nicipio dc Santana -AP. iin Av. São Paulo. 863 - Fontc Nova, CEP 

ORLANUO MOREIRA DA SILVA 68.925-000'. 

%nistéuio das Cornunica@ões 

GABINETE DO MINISTRO 
PORTARIAS DE 6 DE JUNHO DE 2011 

- .  
Nacional, nos tcm& do Q 3' do art 223 dn Constitui~ão 

IN'da I No do Prweail 1 Nome dn Enlidndc I LocolidadeillP I 

I'ORTANA N' 209, DE 6 DE JUNHO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS CO~NNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, cm conformidade com o artigo 32 do Re- 
gulamento dos Serviços do Radiodifusão, aprovado pclo Decreto no 
52.795, de 31 dc outubro do 1963, com n rcdnção quc lhe foi dada 
pclo Dccrcto no 1.720, de 28 dc novembro do 1995, c tendo em 'ista 
o que consta do Processo n." 53000.030G5412010, ConconCncia na 
03212010-CEUMC. resolvc: 

Outorgar pcmissão no Sistcma Monteiro da Comunicnção 
Ltda para explorar, pclo prazo de d n  anos, scm dircito dc cxclu- 
sividadc. scnrico do radiodifusão sonora em frcoüência modulada. no . . 
iiiun!ciliiu d i  Iiniciiiu, Csi3do do CC~TJ. A pcmlucio ora ouiur:;.<l.i 
soinciiic produzirá cfciiur ligiiis ; i pL  dr.libi.r;içiu Ju C'ungresso N.1- 
ciun.il, nus tcnnos du anigu 223, Q 3". de Consiitui~Zu. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTAE~IA N' 210, DE ú DE JUNIIO D e  aciii 

O MINiSTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso dc suas atribuições, em confonnidadc com o artigo 32 do Re- 
gulamcnto dos Scrviços de Radiodifusão, oprovndo pclo Dccrcto n' 
52.795, dc 31 dc outubro dc 1963, com a redação quc lhe foi dada 
pelo Decreto no 1.720, dc 28 dc iiovcmbm dc 1995, o tcndo em vista 
o quc consta do Proccsso n." 53000.030912/2010, Concorrência no 
03312010-CEUMC, rosolvo: 

Outorgar pcrmissáo à Empresa do Radiodifusão Ursa Maior 
Ltdn para explorar, pelo prazo de dez anos. scm dircito dc cxclu- 
sividadc, scrviço do radiodifusão sonora em frcqüência modulada, no 
municipio dc Juazciro do Nortc, Estado do Ccsrj. A pcrmisnão ora 
outorgada somente produziid cfcitos legais após deliberação do Con- 
gresso Nacional, nos termos do artigo 223, Q 3: da Conslituiçüo. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA N9 213, DE 6 DE .iUNllO DE 20li 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COh.NN!CAÇóBS, no 
uso do suas atribui$õcs, cni conformidade com o artigo 32 do Rc- 
ylamcnto dos S c ~ ç o s  de Radiodifusão, aprovado pclo Decreto no 
52.795 de 31 do outubro de 1963 com a redaçdo que Ilic foi dada 
pclo ~'ecrcto n' 1.720, de 28 de novcmbro dc 1995, c tcndo em vistii 
o que consta do Processo n.' 53000.03249412010, Coiicorr8ncia no 
03812010-CELIMC, resolvo: 

Outorgar pcmissão à KRTV - Comuoicnçõcs Ltda para ex- 
plonr, pclo prazo dc dcz anos, sem direito de cxclusividadc, scnriço 
rlc radiodifusão sonora cm frcqüência niodulnda, no inunicipio dc 
Muniz Froirc, Estado do Espirito Santo. A pennissSo ora outorgado 
somcntc produzir8 cfcitos Icgais npOs dciibcnção do Congresso Na- 
cional, nos temos do adgo 223, $ 34 da Constituição. 

PAULO BEltNAItDO SILVA 

PORFARIA N' 21.1, DE h DE JUNHO DL 2011 

-- - - .  -~ ~- 

pelo Dccmto n" 1.720, de 28 dc novembro de 1995, é tcndo cm visla 
o ouc consta do Proccsso n.O 53000.00405012010. ConconEncia d 
0 2 i / 2 0 0 9 - ~ ~ ~ I M ~ ,  resolve: 

Outorgar pcmiissão à Ala FM - Sociedade Ltda para -x- 
plom, pclo prazo de dez anos, sem direito de cxclusividadc, scrviço 
de radiodifusilo sonora cm fieqiiência modulada, no municipio dc 
Ditmautina, Estado dc Minas Gcrais. A pormissào ora outotgiddn 
somcntc produzirá efeitos legais ap6s dclibenção do Congresso Na- 
cional, nos tcrmos do artigo 223, $ 3'. da Canstihiição. 

IWULO HERNAIIDO SILVA PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA N' 211, DE 6 DE .IUNFIO DE 2011 PORljZRIA NVIS,  DE 6 DE JUNIIO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUMCAÇ~I?:~ ,  no 
uso dc suas atribuições, cni confonnidadc com o artigo 32 do Rc- uso de suas atribuições, cm conformidade com o artigo 32 do Ilc- 
giilamcnto dos Scwiços do Rndiodifusão, aprovado pclo Decrcto no gulamcnto dos Serviços de Rndiodifusão aprovado pelo Dccmto n' 
52.795, de 31 de outubro dc 1963, com a rcdação que lhe foi dada 52.795, de 31 de outubro dc 1963, com rcdação quc lhe foi dada 
pelo Decrcto no 1.720, de 28 dc novcmbm de 1995, c tendo em vistn pela Dccrcto no 1.720, de 28 de novembro de 1995, c kndo cm vistn 
o quc wnsta do Processo a' 53000.03167412010, Conconêucia no o quc consta do Proccsso n." 53000.06050912009, Concorrêucia no 
03612010-CEL/MC, resolve: 03012009-CELIMC. rosolve: 

Outorgar pcmissão à Kádio e TV Nortc Ltdo para explorar, Outorgar pcmiisdo 8 Ocnn Comunicação Digital SE Ltdt 
pelo prazo dc dez anos, scm dircito de cxclusividadc, scn'iço de para explorar, pelo pnzu de dez anos, sem dircito de exclusividade, 
radiodifusão sonora em frcqüência modulada, no municipio de Can- scrviço de ndiodifusão sonora em freqüência moduladn, no muni- 
ccição do Castelo, Estado do Espitito Santo. A pcmissZo ora ou- cipio dc Canoà dos Cnrajis, Estado do Pnrá. A permissão o n  ou- 
torgada somcntc produzirii cfcitos Icgais npós deliberação do Can- togada somcntc pmduziiá efeitos lcgais apiis dclibenção do Coir 
grcsso Nacional, nos termos do artigo 223, Q 34 da Constihiição. gesso Nacional, nus tennos do artigo 223, Q 3", da Constituição. 

PAULO BERNAIUJO SILVA PAULO HBRNARDO SILVA 

PORTARIA N q l 2 ,  DE 6 DE JUNILO DE 2011 PORTARIA Nc 216, DE 6 lJl: JUNní l  DE 2Oll 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, nu uso O MWISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, nu liso 
dc su:ii atribui~üos, eni -uiifunnid;idc cuin o uni:" 32 do Ikyll  )inr.;i'o ,Ir. b u ~ s  noiliui(.ü;,, cin conluninil~<lc cuni o srngo 32 do I~c.l:ril.iiiicnf~i 
dos Ssrvi~iis ilc Iludiudifu~iu, dpru\arlu pr.10 Uecrciu ""52.195, Ji 3 1 d ~ .  dos Scrvi\.o\ de l1ajiodifiisi0, apruvnilu p~do I>c;mlo n" 52.715. de 31 <I: 
ounibro di. 1963. com n rsdnàu ouc Ilic foi dxda nclo Dcrmio ii' 1.720. nisiilino d: 1'163 com s rid i d o  aue Ilie foi d a d ~  "elo I>ccrrii> n" 1.720. 
de 28 de nov&bro de 1995,'~ tcAdo em vista o Que consfu do l'loccssó d c ~ % d é ~ & 6 ~ ~ d ~  191)5,~c tcido cmvista o &e consta do Pmccss6 
L" 53000.032018/2010, Concorréncia n' 037/2010CEUMC, resolvc: ?%;-7$iJ006684/2000 Concorrência no 08812000-SSNMC resolve: 

Oubga perminno à Ridc B d  de RadiodWio L- ~ h i t o ~ s r p e & o à ~ c r m ~ i ~ ~ o m i m ç ó o s ~ t d ; i ~ a m ~ ~ i o n r , ~ c -  
p lonr ,~ lopmzodedczar ics ,scm~im&exchisMd3~seni~dcndi~ lo p m  dc d a  anos, swn dire'ito dc exclusividade, s c ~ ç o  de ndodiWo m- 

PAULO BERNAIIDO SILVA PAULO BERNARDO SILVA 

Documcnlo assinado digilalmcutc confornic MP nL 2.200-2 do 241081200l, quc institui a 
Intincstnitura do Chnvcs Públicos Bmsilcim - ICP-Brasil. 
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NOTA TÉGNICA No /2011/CEL/SGE 

Referência Processo no : 53000.030654120 10 (cópia 1) 
Assunto : Encaminhamento de cópia autenticada de processo e atos de . 

outorga originais - Serviço: FM - Concorrência no 03212010- 
CELIMC - Localidade: ItaremaICE 

Interessada : Sistema Monteiro de Comunicação Ltda 

Tendo em vista a publicação da Portaria n." 209, de 6 de junho de 201 1, no 
Diário Oficial da União de 9 subsequente, e consoante o disposto no 5 3' do ast. 223 da 
Constituição, opino pelo encaminhamento do presente processo, em cópia autenticada, 
acompanhado do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para que seja 
remetido a Presidência da República. 

Brasília, '1 de junho de 20 1 1. 

E DA SILVA LUZ 
Agente Administrativo 

De acordo. Prossiga-se conforme proposto. 

Em L\ l / /k, / 1 
,,, ~~ 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão 



EDITAL DE CONCO NCIA 03212010 - CELMC 

SERVICO DE RADIODIFUSÃO 

Brasíiia (DF), de de 2010. 



DO OBJETO 

DAS DISPOSIÇOES INICIAIS 

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

DOS REQUISITOS PARA A HABILTTAÇÃO DAS PROPONENTES 

DOS CRITÉRIOS PARA A ELABORAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA 

DOS C ~ É R I O S  PARA A ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO PELA 
OUTORGA 

DA APRESENTAÇÃO E RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO E PROPOSTAS 

DAS ATRIB~ÇOES DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO E DAS SESSOES 

DA SESSÃO DE ABERTURA DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

DA ANÁLISE E JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

DA ABERTURA, ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA TÉCNICA 

DOS CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA 

DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

DA HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

DAS PENALIDADES 

DAS DISPOSIÇOES FINAIS 

ANEXOS 



IIEP~BLICA FEDERBTIVA DO BRASIL 
MINISTÉWTO DAS COMUNICAÇÕES 

O ~ N I S T É R I O  DAS COR~~UNICAÇÕES, neste ato representado pela Comissão 
Especial de Licitação instituída por meio da Portaria de n." 432, de 24 de julho de 2009, e suas 
alterações, torna público que receberá dos interessados em participar desta Licitação, EM DIA E 
LOCAL CONSTANTES DE AVISO A SER PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DA 
UNIÃO, simultaneamente, a Documentação de Habilitação e as Propostas Técnica e de Preço 
pela Outorga, doravante denominadas simplesmente Propostas, para a exploração do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada (FM), na localidade a seguir indicada. 

A licitação, na modalidade Concorrência, objeto do presente Edital, será julgada pelo 
critério de maior valor da média ponderada da pontuação da Proposta Técnica e da Proposta de 
Preço pela Outorga. 

A presente licitação reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, instituído 
pela Lei n" 4.117, de 27 de agosto de 1962; pelo Decreto-lei $236 ,  de 28 de fevereiro de 1967; 
pelo Regulamento Geral do Código Brasileiro de Telecomunicações, aprovado pelo Decreto n" 
52.026, de 20 de maio de 1963; pelo Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo 
Decreto n" 52.795, de 31 de outubro de 1963 e suas alterações; pela Lei n" 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e suas alterações e pela Lei 10.610, de 20 de dezembro de 2.002, assim como pelos 
Regulamentos Técnicos específicos do serviço. 

Preço Mínimo 
83.521,67 

1 DO OBJETO 

UF 
CE 

1.1 O objeto desta Licitação é a outorga de permissão para a exploração do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), em horário ilimitado (execução durante 24 
horas do dia), na localidade indicada no preâmbulo, pelo prazo de 10 (dez) anos. 

Canal 
203 

Localidade 
Itarema 

2.1 Quaisquer dúvidas sobre o conteúdo do presente Editd e de seus Anexos poderão ser 
dirigidas ao Presidente da Comissão Especial de Licitação, mediante requerimento, a ser 
protocolizado diretamente no Ministério das Comunicações, ou por intermédio de 
correspondência registrada, via postal, conforme a seguir indicado, até 30 (trinta) dias antes da 
data fixada para recebimento da Documentação de Habilitação e das Propostas: 

Externamente: 

Classe 
C 

Ao 
Presidente da Comissão Especial de Licitação 

I LICITAÇÃO N." - CEL 

Grupo 
A 



Esplanada dos Ministérios - Bloco " R  - Sala 104 - Sobreloja 
Edifício Sede do Ministério das Comunicações 
70044-900 - Brasília - DF 

Internamente: 

a) identificação e qualificação da requerente; 

b) objeto do requerimento, com a indicação clara dos itens questionados; 

c) fundamentação das questões a serem esclarecidas; 

d) data, nome e assinatura. 

2.2 A Comissão Especial de Licitação responderá às consultas em até (5) cinco dias antes da data 
fixada para recebimento da Documentação e das Propostas, fazendo publicar no Diário Oficial da 
União o local e as condições pelas quais os interessados poderão obter cópias dos 
esclarecimentos. As consultas e respostas formuladas estarão disponibilizadas ao público em 
geral na sala de vistas da Comissão e no sítio eletrônico do Ministério das Comunicações 
(http://www.mc.gov.br). 

2.2.1 Independentemente da solicitação dos interessados, a Comissão poderá expedir 
esclarecimentos sobre o instrumento convocatório, comunicando àqueles que o tiverem adquirido 
e disponibilizando-os na Secretaria da Comissão Especial de Licitação e no sítio eletrônico do 
Ministério das Comunicações (http://www.mc.gov.br). 

2.3 Antes do recebimento da Documentação de Habilitação e das Propostas, este Edital poderá 
ser alterado por razões de interesse público ou por exigência legal. Em qualquer caso, se a 
modificação a ser realizada afetar a apresentação dos Documentos de Habilitação e a formulação 
das Propostas, a Comissão Especial de Licitação fará publicar, no Diário Oficial da União, Aviso 
de Alteração do Edital, fixando nova data para apresentação dos referidos Documentos de 
Habilitação e Propostas, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido. 

2.4 A anulação ou revogação da Licitação, ainda que parcial, é ato do Ministro de Estado das 
Comunicações. A revogação dar-se-á por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal decisão, e a 
anulação dar-se-á, de ofício ou por provocação de terceiros, por ilegalidade. Em ambos os casos, 
a decisão será antecedida de parecer da Consultoria Jurídica do Ministério. 

2.4.1 A Comissão Especial de Licitação poderá tomar sem efeito seus próprios atos, em face de 
ilegalidade, desde que a fase em que praticados não esteja encerrada. 

2.4.2 Da decisão de revogação ou anulação a licitação caberá recurso no prazo de 5 (cinco) dias 
Úteis. 

2.4.3 Não caberá qualquer indenização às Proponentes em caso de revogação ou anulação do 
presente Edital. 

2.5 Para efeito de contagem dos prazos estabelecidos neste Edital é excluído o dia do início e 
incluído o do vencimento. 



2.5.1 Se na data marcada para o recebimento das propostas não houver expediente normal no 
Ministério das Comunicações, considerar-se-á transferido o evento para o primeiro dia útil 
seguinte. 

2.6 A Proponente, executante ou não do serviço de radiodifusão, para fins dos limites a que se 
refere o artigo 12 do Decreto-lei n." 236, de 28 de fevereiro de 1967, terá a quantidade de 
outorgas computadas a partir da assinatura dos respectivos contratos. 

2.6.1 A superação àqueles limites em número de vitórias impedirá novas homologações para o 
mesmo tipo de serviço, até que os contratos respectivos sejam assinados, ficando os processos 
em que isto ocorra sobrestados. 

GNAÇÃO AO EDITAL 

3.1 Eventuais impugnações ao Edital serão recebidas até o quinto dia útil que anteceder a 
abertura dos envelopes contendo a Documentação de Habilitação. 

3.2 O não oferecimento, no prazo do item 3.1, de impugnação ao Edital e a subseqüente entrega 
da Documentação de Habilitação e das Propostas, pressupõe que a Proponente tem dele pleno 
conhecimento e que aceita incondicionalmente os seus termos, vedadas alegações posteriores de 
desconhecimento ou discordância de suas cláusulas ou condições, bem como das normas 
regulamentares pertinentes. 

3.3 O não oferecimento de impugnação ao Edital no prazo estabelecido no subitem 3.1, ainda que 
a Proponente indique falhas ou irregularidades que o viciaram, implicará preclusão para 
quaisquer fins, inclusive recurso. 

3.4 Acolhida a impugnação, e havendo alteração das disposições do Edital, substancial ou 
relevante para a apresentação da Documentação de Habilitação e formulação das Propostas, 
preceder-se-á conforme disposto no subitem 2.3. 

4 DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1 Somente poderão participar desta licitação pessoas jurídicas constituídas sob as leis 
brasileiras, com sede e administração no País, que tenham pelo menos 70% (setenta por cento) 
do capital total e do capital votante pertencentes, direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos. 

4.1.1 A participação de capital estrangeiro nas empresas a que se refere o subitem 4.1 deverá 
obedecer ao que prevê a Lei n." 10.610, de 20 de dezembro de 2002. 

4.2 É vedada a participação nesta licitação de pessoa jurídica enquadrada nas situações a seguir. 

4.2.1 Que não tenha sido recadastrada conforme determinação contida na Portaria MC n." 447, 
de 9 de agosto de 2007 (dispositivo aplicável somente a empresas executantes de qualquer 
modalidade de serviço de radiodifusão). 



4.2.1.1 Na ocorrência da situação indicada no subitem 4.2.1 a interessada deverá, até a data 
fixada para o recebimento da Documentação de Habilitação e Propostas, apresentar a 
documentação exigida para o recadastramento. 

4.2.2 Que já detenha outorga, ou participe de concessionária/permissionária do serviço objeto 
deste Edital, nos limites estabelecidos no artigo 12 do Decreto-lei n." 236, de 28 de fevereiro de 
1967. 

4.2.3 Cujos sócios e dirigentes participem dos quadros societário e diretivo de outras 
concessionárias/permissionárias do serviço objeto deste Edital, nos limites estabelecidos no 
artigo 12 do Decreto-lei n." 236, de 28 de fevereiro de 1967. 

4.2.4 Que execute o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da presente licitação. 
I 

4.2.5 Cujos sócios, administradores ou gerentes participem do quadro societário ou diretivo de 
outra executante do mesmo tipo de serviço na localidade objeto desta licitação. 

4.2.6 Que tenha sido declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Direta ou Indireta 
da União, dos Estados, Distrito Federal e Municípios, ou ainda, que esteja impedida ou com seu 
direito de licitar e contratar com a Administração suspenso. 

4.2.7. Cuja falência haja sido declarada ou que esteja em regime de concordata ou recuperação 
judicial. 

4.3 Não será admitida a inclusão de documento adicional pelas Proponentes ou a substituição ou 
ainda a alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada, ressalvada a 
realização das diligências referidas no subitem 9.2. 

4.4 Após o recebimento das Propostas não serão admitidas modificações no quadro diretivo e no 
controle societário das Licitantes. 

4.4.1 Fica excetuada da vedação contida no subitem 4.4 a hipótese de transferência causa mortis. 

4.5 São vedadas, sob pena de desclassificação dos envolvidos, a representação (simultânea ou 
sucessiva) de mais de um licitante pelo mesmo procurador e a participação de licitantes com 
sócios (diretos e indiretos) em comum. 

5 DOS REQUISITOS PARA A NABILITAÇÃO DAS PROPONENTES (CONJUNTO I) 

5.1 Para habilitar-se, a Proponente estará obrigada a satisfazer às exigências relativas à 
Habilitação Jurídica, Qualificação Econômico-Financeira e Regularidade Fiscal, devendo 
apresentar, em 1 (uma) via, no Conjunto n" 1, os documentos, certidões e declarações a seguir 
especificados, original ou cópia autenticada. 

5.1.1 Ato constitutivo (estatuto ou contrato social) em vigor e suas alterações, ou sua 
consolidação, devidamente registrados na repartição competente, devendo a sociedade por ações 
encaminhar, também, a ata de eleição de seus atuais administradores e a relação de acionistas em 
que conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada acionista na data do recebimento da 
documentação e propostas. 



5.1.1.1 No ato constitutivo da Proponente, ou em suas alterações, deverá constar, dentre os 
objetivos sociais, a atividade de execução de serviços de radiodifusão. 

5.1.1.2 Em se tratando de Fundação, apresentar, além do estatuto, a ata de eleição de sua 
diretoria. 

5.1.1.3 Caso a Proponente tenha em seu quadro societário sócio pessoa jurídica deverá apresentar 
o respectivo ato constitutivo de todos os sócios nessa condição que, direta ou indiretamente, 
participem do capital social, total e votante, da Proponente, até que se comprove a plena 
observância do art. 2" da Lei 10.610, de 20 de dezembro de 2002. 

5.1.1.4 Para efeito do subitem 5.1.1.3, deverá ser apresentado qualquer dos documentos listados 
no subitem 5.1.2, referentes às pessoas físicas que indiretamente participem do capital social, 
total e votante, da Proponente. 

5.1.2 Prova da condição de brasileiros, natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos, ou de 
igualdade de direito civis para os portugueses, das pessoas físicas que sejam sócias da 
Proponente, feita mediante a apresentação de um dos seguintes documentos: certidão de 
nascimento, certidão de casamento, certificado de reservista, carteira profissional, carteira de 
identidade ou comprovante de naturalização ou, para os portugueses, comprovante de igualdade 
de direitos civis. 

5.1.3 Declaração da Proponente de que não possui e nem manterá em seu quadro de pessoal 
empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (catorze) 
anos, nos termos do inciso XXXIIi do art. 7 O  da Constituição Federal, conforme ANEXO I. 

5.1.4 Declaração, conforme ANEXO 11, firmada pelos dirigentes da Proponente. 

5.1.5 Certidões expedidas pelas Justiças Estadual e Federal, quanto a feitos cíveis e criminais, 
bem como certidões dos Cartórios de Protestos de Títulos, todas dos locais de residência e de 
exercício de atividade econômica dos dirigentes nos últimos 05 (cinco) anos. 

5.1.5.1 As certidões deverão ter validade na data prevista para recebimento da Documentação de 
Habilitação e Propostas. Caso a certidão não contenha data de validade serão aceitas aquelas 
expedidas nos 3 (três) meses anteriores à referida data. 

5.1.5.2 A menção "positiva" em qualquer das certidões referidas no subitem 5.1.5 implica a 
obrigatoriedade de apresentação de certidão de objeto e pé da ação respectiva ou de documento 
equivalente que revele sua situação processual. 

5.1.5.3 A Proponente, em decorrência das certidões a que se refere o subitem 5.1.5 será 
inabilitada: 

a) em caso de omissão em sua apresentação; 

b) se não apresentar os documentos referidos no subitem 5.1.5.2; 

c) diante do trânsito em julgado de sentença penal condenatória; 



d) se os débitos a que se referirem os títulos protestados superarem o valor mínimo previsto pela 
outorga do serviço, desde que não estejam sendo contestados judicialmente; 

e) se a sentença de natureza cível for de improbidade administrativa com sentença condenatória 
não mais sujeita a recurso com efeito suspensivo; 

f) diante de execução não embargada cujo valor ultrapasse o valor mínimo previsto pela outorga 
do serviço. 

5.1.6 Prova de que os dirigentes estão quites com suas obrigações eleitorais, mediante certidão 
fornecida pela Justiça Eleitoral. 

5.1.7 Alvará de Funcionamento da Proponente ou documento congênere. 

5.2 A Proponente deverá comprovar sua qualificação econômico-financeira mediante: 

5.2.1 Para as Proponentes em atividade, apresentação do Balanço patrimonial e das 
demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentadas na forma da lei, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, admitindo-se as 
demonstrações financeiras do exercício imediatamente anterior, caso não tenha transcorrido, 
ainda, o prazo legal de sua divulgação. 

5.2.2 Para as Proponentes inativas ou constituídas há menos de 1 (um) ano, a apresentação do 
balanço de abertura em conformidade com todos os requisitos da legislação societária e 
comercial. 

5.2.3 Comprovante relativo à garantia de manutenção de proposta, válida para as três etapas, 
equivalente a 1% (um por cento) do valor mínimo previsto pela outorga, podendo a Proponente 
optar por uma das seguintes modalidades de garantia: a) carta de fiança bancária; ou b) caução. 

5.2.3.1 Quando a Proponente optar por carta de fiança bancária, esta deverá ser emitida em favor 
da Proponente por banco comercial, de investimento ou múltiplo. 

5.2.3.1.1 A carta de fiança deverá ter prazo de validade de 24 (vinte e quatro) meses, a partir da 
data de entrega dos Documentos e das Propostas. 

5.2.3.2 A comprovação de garantia de manutenção de proposta na forma de caução deverá ser 
feita junto à Caixa Econômica Federal, em formulário específico, conforme dispõe o Decreto-lei 
n." 1.737, de 20 de dezembro de 1979. 

5.2.4 A garantia de manutenção de proposta será devolvida às Proponentes, mediante a 
apresentação de recibo, conforme segue: 

a) às Proponentes inabilitadas, em até 15 (quinze) dias após a comunicação formal da 
inabilitação, desde que não tenha havido recursos, ou após seus julgamentos. 

b) à Proponente vencedora, em até 15 (quinze) dias após a assinatura do Contrato. 

c) às Proponentes com propostas classificadas, em até 15 (quinze) dias após a homologação do 
certame. 



5.2.5 A Proponente será considerada em boa situação financeira e, portanto, apta a assumir os 
compromissos decorrentes da execução do serviço objeto desta licitação, quando: 

a) apresentar a garantia a que se refere o subitem 5.2.3: 

b) o exame de seu balanço patrimonial e de suas demonstrações contábeis ou do seu balanço de 
abertura resultar na verificação, pela Comissão Especial de Licitação, do Índice de Solvência 
maior ou igual a 1,O (um vírgula zero) segundo a fórmula abaixo: 

onde: 

IS : Índice de Solvência 
AT : Ativo Total 
PC : Passivo Circulante 
ELP : Exigível a Longo Prazo 
Se PC + ELP = 0, será considerado o fator 1 como divisor 

5.3 Apresentação de certidão negativa de pedido de falência, recuperação judicial e concordata, 
expedida pelos distribuidores da sede da Proponente ou da comarca a que pertença, com data não 
anterior a 3 (três) meses da data prevista para o recebimento da Documentação de Habilitação e 
Propostas. 

5.4 A Proponente deverá comprovar sua regulkdade fiscal mediante: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes - CNPJíMF; 

b) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

c) Prova de regulkdade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

d) Certidões Negativas de Débito ou Certidões Positivas com Efeito de Negativas de Débitos 
para com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal. 

5.4.1 Os documentos exigidos nas alíneas do subitens 5.4 deverão ter validade na data de 
recebimento da Documentação e Propostas. 

5.4.2 Caso os documento mencionados nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem 5.4 não contenham 
data de validade, serão aceitos aqueles expedidos nos 3 (três) meses anteriores à data prevista 
para recebimento da Documentação de Habilitação e Propostas. 

6 DOS CRITÉRIOS PARA A ELABORAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA 

6.1 Para fins de pontuação, a Proponente deverá elaborar e apresentar a Proposta Técnica 
conforme ANEXO 111 deste Edital, informando: 

6.1.1 Tempo total diário proposto para transmissão de programas jornalísticos, educativos e 
informativos de caráter geral, preenchendo o item 1 (um) do ANEXO 111 (Tl). 



6.1.1.1 No preenchimento do item 1 (um) do ANEXO III a Proponente deverá desconsiderar o 
tempo a que se refere o subitem 6.1.3. 

6.1.2 Tempo total diário proposto para o serviço noticioso de caráter geral, preenchendo o item 2 
(dois), do ANEXO III (T2). 

6.1.2.1 No preenchimento do item 2 (dois) do ANEXO III a Proponente deverá desconsiderar o 
tempo mínimo de 5% (cinco por cento) de serviço noticioso fixado no art. 38, alínea "h" do 
Código Brasileiro de Telecomunicações, aprovado pela Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962. 

6.1.3 Tempo total diário proposto para transmissão de programas culturais, artísticos e 
jornalísticos, produzidos e gerados no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga, 
preenchendo o item 3 (três) do ANEXO 111 (T3). 

6.1.5 O prazo, em meses, para início da execução do serviço em caráter definitivo, a partir da 
vigência da outorga, preenchendo o item 4 (quatro) do ANEXO III (T4). 

6.2 A Proposta Técnica deverá ser datada e assinada pelo representante legal da Proponente. 

6.3 A Proposta Técnica apresentada pela Proponente vencedora será anexada ao Contrato ou 
Termo de Adesão, conforme o caso, constituindo-se parte integrante dele. 

7 DOS C ~ T É ~ O S  PARA A ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREGO PELA 
OUTORGA 

7.1 A Proposta de Preço pela Outorga deverá ser apresentada na forma do ANEXO TV 

7.2 A Proponente deverá indicar o valor da importância que se propõe a pagar pela outorga, por 
extenso, em moeda corrente do País, em 2 (duas) parcelas iguais, preenchendo o ANEXO TV. 

7.3 O valor ofertado não poderá ser inferior ao Preço Mínimo fixado para a Outorga. 

8 DA APRESENTAÇÃO E RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE 
WABILITAÇÃO E PROPOSTAS 

8.1 A Proponente deverá apresentar a Documentação de Habilitação e Propostas, 
conforme detalhamento indicado nos itens a seguir. 

8.2 Os Documentos de Habilitação e as Propostas deverão ser entregues, 
pessoalmente, pelo(s) dirigente(s) ou procurador(es) da Proponente, na forma 
indicada no preâmbulo deste Edital, sendo vedada sua remessa via postal ou por 
qualquer outra forma que não a prevista neste Edital. 

8.2.1 O(s) dirigente(s) das Proponentes ou seu(s) procurador(es), detentor(es) de 
poderes suficientes, deverão comprovar suas qualificações por meio da 
apresentação: 

a) de documento de identidade; 



b) da documentação prevista no subitem 5.1.1 deste Edital; 

c) de instrumento público ou particular de mandato com firma reconhecida, em se 
tratando de procurador, conforme Modelo constante do ANEXO VI, a ser entregue 
em separado no ato de apresentação da Documentação de Habilitação e das 
Propostas, que será juntado ao processo. 

8.2.2 A não exibição no ato dos documentos indicados no subitem 8.2.1 implicará no 
não recebimento dos Documentos de Habilitação e as Propostas da Proponente. 

8.3 A Documentação de Habilitação e as Propostas deverão ser apresentadas 
separadamente, em invólucros distintos, indevassáveis, opacos, fechados e 
rubricados em todas as partes coladas, designados como CONJUNTO 1, CONJUNTO 
2 e CONJUNTO 3,  contendo na parte externa, obrigatoriamente, os seguintes 
dizeres: 

Localidade de Prestação do Serviço: (indicar a localidade de interesse) 



Razão Social d (indicar a Razão Social) 

8.3.1 A inclusão de qualquer elemento, entre os Documentos de Habilitação e Propostas, que 
implique violação do sigilo acarretará a desclassificação da Proponente. 

8.3.2 Será recusado o invólucro que não contiver a indicação externa de seu conteúdo, conforme 
estabelecido no subitem 8.3. 

8.3.3 Recomenda-se que, na elaboração dos Documentos de Habilitação e das Propostas, os 
aspectos essenciais e os quesitos formulados nos itens e subitens do presente Edital constem de 
um índice visando facilitar sua localização. 

8.4 Entregues os invólucros, não será admitida a inclusão de documento adicional, substituição 
ou alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada pela Proponente. 

8.5 Todos os documentos, incluindo as declarações, deverão conter a qualificação do(s) seu(s) 
signatário(s) e a descrição dos fatos ou identificação dos eventos que comprovem o atendimento 
das exigências formuladas. 

8.6 A Proposta Técnica e a Proposta de Preço pela Outorga não poderão conter rasuras, emendas 
ou entrelinhas, mesmo que ressalvadas, e deverão ser preferencialmente datilografadas ou 
impressas em papel tamanho A4, com até 44 linhas por página e letras no tamanho 12 pontos. 

8.7 O conteúdo dos Conjuntos dos Documentos de Habilitação e Propostas, será apresentado em 
1 (uma) via, rubricada pelo representante legal da Proponente no rodapé de cada folha, devendo 
preferencialmente cada uma das folhas estar numerada sequencial e continuamente, por 
CONJUNTO, no ângulo superior direito. 

9 DAS ATRTBUIÇÕES DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO E DAS SESSÕES 

9.1 As atribuições da Comissão Especial de Licitação, bem como os trabalhos a serem por ela 
desenvolvidos, estão estabelecidas na Portaria de n." 432, de 24 de julho de 2009, além daquelas 
constantes deste Edital. 

9.2 Cabe ao Presidente da Comissão Especial de Licitação, ou a quem ele designar, em qualquer 
fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução da 
licitação, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
originariamente da Documentação de Habilitação e das Propostas. 

9.3 De todas as sessões da Comissão, públicas ou não, será lavrada ata que, lida e aprovada, será 
assinada obrigatoriamente por seus membros e, no caso de sessão pública também pelos 
representantes legais das Proponentes presentes. 

9.4 Nas sessões públicas da Comissão, o Presidente solicitará aos representantes legais das 
Proponentes que assinem a lista de presença, na qual indicarão a pessoa jurídica que representam 
e a respectiva qualificação, aferindo os documentos exibidos no ato. 



9.4.1 Somente um representante legal de cada Proponente poderá manifestar-se em seu nome e 
assinar a ata, exceto quando a ocorrência de fatos supervenientes, durante a sessão, obrigar a sua 
substituição. 

9.4.1.1 Os invólucros fechados e documentos serão rubricados pelo representante legal de cada 
Proponente. 

9.4.2 Nas sessões públicas da Comissão, por determinação do Presidente, as eventuais 
manifestações dos representantes legais das Proponentes serão reduzidas a termo para anexação à 
ata da sessão. 

9.4.3 Os representantes das Proponentes não poderão interromper a leitura de qualquer 
documento, devendo solicitar a palavra, pela ordem, ao Presidente da Comissão, não sendo 
admitido aparte nem discussão paralela entre os representantes das Proponentes. 

9.4.4 O Presidente fará as advertências cabíveis e solicitará a retirada daqueles que estiverem, de 
qualquer forma, dificultando o bom andamento dos trabalhos. 

10 DA SESSÃO DE ABERTUM DOS DOCUmNTOS DE NABEITAÇÃO 

10.1 Aberta a sessão, serão recebidas, em invólucros distintos, a Documentação de Habilitação e 
as Propostas, que serão rubricados em todas as partes coladas pelos representantes legais das 
Proponentes, verificando a identificação dos invólucros, bem como a de seus respectivos 
representantes. 

10.2 O Presidente anunciará o nome de cada Proponente estabelecendo o critério para a abertura 
do CONJUNTO 1 (Documentação de Habilitação) e determinará o acondicionamento dos 
CONJUNTOS 2 (Proposta Técnica) e CONJUNTO 3 (Proposta de Preço) em invólucros 
fornecidos pela Comissão que serão lacrados e depositados no cofre disponível na sala da 
Comissão. 

10.3 Aberto o CONJUNTO 1 e rubricados os Documentos de Habilitação pelos membros da 
Comissão e por um representante de cada Proponente, a sessão será encerrada. 

10.4. O resumo dos atos praticados durante a sessão constará de ata que será assinada pelos 
membros da Comissão e por um representante de cada Proponente presente. 

10.5 Encerrada a sessão, o Presidente determinará o recolhimento de toda a Documentação de 
Habilitação para fins de organização, autuação e remessa dos autos à Comissão Especial de 
Licitação para análise. 

10.6 Os Proponentes terão acesso à Documentação de Habilitação após a análise da Comissão 
Especial de Licitação. 

11 DA ANÁLISE E JULGAmNTO DOS DOCUmNTOS DE ~ B E I T A Ç Ã O  

11.1 A Comissão Especial de Licitação analisará, em sala reservada, a conformidade dos 
Documentos de Habilitação com os termos do Edital e legislação específica, procedendo à 



publicação dos conceitos 66NABILITADA99 e 66~i*JÃ8 conforme o caso, no 
Diário Oficial da União, abrindo prazo de 5 (cinco) dias úteis para a interposição de recursos. 

11.2 Decorrido o prazo para a interposição dos recursos a Comissão Especial de Licitação 
intimará os interessados, abrindo prazo de 5 (cinco) dias úteis para impugnação (contra-razões). 

11.3 A(s) Proponente(s) julgada(s) inabilitada(s) fica(m) impedida(s) de participar das fases 
subseqüentes da licitação. 

11.3.1 Encerrada a fase de habilitação as Proponentes inabilitadas serão intimadas para resgate de 
suas Propostas, devidamente lacradas, no prazo de 30 (dias) dias. 

11.3.1.1 O não atendimento da intimação no prazo estabelecido autoriza a Administração a 
incinerar os documentos em referência. 

11.4 Ultrapassada a fase de Habilitação, as Proponentes não serão mais desclassificadas por 
motivo relacionado à Habilitação Jurídica, Qualificação Econômico-financeira e Regularidade 
Fiscal, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após a Habilitação. 

11.5 A previsão contida no subitem 11.4 não afasta o poder de autotutela do Ministério das 
Comunicações. 

12.1 Encerrada a fase de Habilitação a Comissão convocará com antecedência mínima de 3 (três) 
dias úteis a sessão pública para abertura das Propostas Técnicas. 

12.1.1 No local, dia e hora marcados, a Comissão procederá à abertura das Propostas Técnicas 
(CONJUNTO 2) das Proponentes habilitadas. 

12.2 Após a abertura do CONJUNTO 2 e rubrica dos documentos relativos às Propostas 
Técnicas pelos membros da Comissão e por um representante legal de cada Proponente, a sessão 
será mantida em aberto pelo Presidente, que disponibilizará a documentação dos Proponentes 
para verificação. 

12.3. O resumo dos atos praticados durante a sessão constará de ata que deverá ser assinada pelos 
membros da Comissão e por um representante de cada Proponente presente à sessão. 

12.4 A Comissão Especial de Licitação analisará a conformidade das Propostas Técnicas com os 
requisitos do Edital e atribuirá pontuação a cada uma delas conforme estabelecido no item 13. 

12.5 A Comissão Especial de Licitação elaborará ficha de avaliação das Propostas Técnicas, 
lavrando a correspondente ata, procedendo à publicação dos conceitos "CLASSIFICADA e 
<<NÃO CLASSIFICADA", conforme o caso, no Diário Oficial da União, abrindo prazo de 5 
(cinco) dias úteis para a interposição de recursos. 

12.6 Será desclassificada a Proposta Técnica apresentada em desconformidade com o presente 
Edital e seus Anexos. 



13 DOS GRTTÉNOS DE PONTUAGAO DA PROPOSTA TECNIGA 

13.1 Será atribuída à Proposta Técnica a seguinte pontuação: 

13.1.1 A pontuação P1, relativa ao percentual do tempo total diário proposto para a transmissão 
de programas jomalísticos, educativos e informativos de caráter geral (%TI), conforme a 
fórmula e condições a seguir: 

Pl = 65,O x [(%TI - 5) / (%TI + 5)], para 5% I T I  8% 

- Condição Mínima: %TI= 5 
- Condição Máxima: %TI= 8 
Legenda: 
%TI= T1 x 100 / 1440 
T1= valor preenchido no item 1 do ANEXO Iü. 

13.1.2 A pontuação P2 relativa ao percentual de tempo total diário proposto para serviço 
noticioso de caráter geral (%T2), conforme a fórmula e condições a seguir: 

P2 = 65,O x [(%T2 - 5) / (%T2 + 5)], para 5% I T I 8% 

- Condição Mínima: %T2 = 5 
- Condição Máxima: %T2 = 8 
Legenda: 
%T2 = T2 x 100 / 1440 
T2 = valor preenchido no item 2 do ANEXO III. 

13.1.3 A pontuação P3 relativa ao percentual do tempo total diário proposto para programas 
culturais, artísticos e jomalísticos, produzidos e gerados no município ao qual pertence a 
localidade objeto da outorga (%T3), conforme a fórmula e condições a seguir: 

- Condição Mínima: %T3 = 5 
- Condição Máxima: %T3 = 8 
Legenda: 
%T3 = T3 x 100 / 1440 
T3 = valor preenchido no item 3 do ANEXO Iü. 

13.1.4 A pontuação P4 relativa ao prazo em meses (T4) para iniciar a execução do serviço em 
caráter definitivo, conforme a fórmula e condições a seguir: 

- Condição Mínima: T4 = 36 meses 
- Condição Máxima: T4 = 9 meses 
Legenda: 
T4 = valor preenchido no item 4 do ANEXO Iü. 



13.1.5 A valoração da Proposta Técnica da Proponente (PT), será obtida pela soma dos pontos 
resultantes da verificação do enquadramento da mesma no disposto em cada quesito constante 
do subitem 13.1, conforme a seguir: 

PT = (P1+ P2 + P3 + P4) pontos. 

13.2 Serão classificadas as Propostas Técnicas que obtiverem o mínimo de 50 (cinqüenta) pontos 
para os serviços enquadrados no grupo A, 60 (sessenta) pontos para os serviços enquadrados no 
grupo B e 70 (setenta) pontos para os serviços enquadrados no grupo C, conforme estabelecido 
no 8 4" do art. 16 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n" 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com as alterações do Decreto n" 2.108, de 26 de dezembro de 
1996. 

13.3 O prazo de validade das Propostas é de 24 (vinte e quatro) meses, findo o qual estas serão 
automaticamente revalidadas por períodos sucessivos de 6 (seis) meses. 

13.3.1 Não pretendendo a Proponente manter sua proposta deverá se manifestar, por escrito, em 
até 5 (cinco) dias antes do transcurso de cada período. 

14.1 Encerrada a fase de análise e julgamento das Propostas Técnicas, a Comissão convocará, 
com antecedência mínima de 3 (três) dias úteis, sessão pública para abertura das Propostas de 
Preço pela Outorga e intimará as Proponentes desclassificadas para devolução de suas Propostas. 

14.1.1 No local, dia e hora marcados, a Comissão procederá à abertura das Propostas de Preço 
pela Outorga (CONJUNTO 3) das Proponentes classificadas. 

14.2 Após a abertura do CONJUNTO 3 e rubrica dos documentos relativos às Propostas de Preço 
pela Outorga pelos membros da Comissão e por um representante legal de cada Proponente, a 
sessão será mantida em aberto pelo Presidente, que disponibilizará a documentação para 
verificação. 

14.3. O resumo dos atos praticados durante a sessão constará de ata que deverá ser assinada pelos 
membros da Comissão e por um representante de cada Proponente presente à sessão. 

14.4 A Comissão Especial de Licitação analisará a conformidade das Propostas de Preço pela 
Outorga com os requisitos do Edital e atribuirá pontuação a cada uma delas conforme 
estabelecido no subitem 14.5. 

14.4.1 Será desclassificada a Proposta de Preço pela Outorga em desconformidade com o Edital e 
seus Anexos, em especial a de valor inferior ao mínimo estabelecido. 

14.5 A pontuação das Propostas de Preço pela Outorga será calculada de acordo com a fórmula a 
seguir: 

PP = 50 + 50 x [ (Vof - Vmin) / Vof ] (Grupo de enquadramento A) 
PP = 60 + 40 x [ (Vof - Vrnin) / Vof ] (Grupo de enquadramento B) 
PP = 70 + 30 x [ (Vof - Vmin) / Vof ] (Grupo de enquadramento C) 



Legenda: 
PP = Pontuação da Proposta de Preço pela Outorga 
Vof = Valor do Preço ofertado pela Outorga 
Vmim = Valor Mínimo fixado para a Outorga 

15 DO JULGANZENTO DAS PROPOSTAS 

15.1 Será considerada vencedora da Licitação a Proponente habilitada e classificada nas fases 
anteriores que obtiver o maior valor expresso pela seguinte fórmula: 

VP = (0,90 PT + 0,10 PP) pontos (Grupo A) 
VP = (0,50 PT + 0,50 PP) pontos (Grupo B) 
VP = (0,lO PT + 0,90 PP) pontos (Grupo C) 

Ledenda: 
VP : Valor ponderado das pontuações da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela 
Outorga da Proponente. 
PT : Valor da pontuação da Proposta Técnica da Proponente. 
PP : Valor da pontuação da Proposta de Preço pela Outorga da Proponente. 

15.2 Ocorrendo empate entre duas ou mais Proponentes, será declarada vencedora a que tiver 
oferecido maior preço pela outorga. Persistindo o empate será realizado sorteio. 

15.3 Concluída a fase de julgamento, o resultado final constará de ata e será publicado no Diário 
Oficial da União. 

15.3.1 Transcorrido o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a interposição de recursos e julgados os 
eventuais recursos interpostos a Comissão Especial de Licitação enviará os autos à Consultoria 
Jurídica para manifestação. 

15.4 Em se tratando de localidade constante da relação de Municípios Brasileiros da Faixa de 
Fronteira, publicada pela Diretoria de Geociências do IBGE, nos termos do art. 9O do Decreto no 
85.064, de 26 de agosto de 1980, antes de remessa dos autos à Consultoria Jurídica, a Proponente 
será intimada para apresentar no prazo de 90 (noventa) dias a documentação necessária para 
obtenção de Assentimento Prévio. 

15.4.1 Em caso de negativa de assentimento por parte do órgão encarregado, a licitação será 
retomada e convocada a segunda colocada no certame e, assim, sucessivamente. 

16 DA WOMOLOGAÇÃO E PO LIZAÇÃO DO CONTRATO 

16.1 O Ministro de Estado das Comunicações, à vista do Parecer da Consultoria Jurídica, 
decidirá acerca da homologação da licitação por despacho que será publicado no Diário Oficial 
da União. 

16.2 Transcorrido o prazo de 10 (dez) dias úteis da publicação do despacho de homologação da 
licitação sem manifestação dos interessados, o Ministro das Comunicações assinará a portaia de 
outorga da permissão para a exploração do serviço licitado, ou encaminhará Exposição de 



Motivos ao Presidente da República, acompanhada da minuta do decreto de outorga de 
concessão para a exploração do serviço. 

16.3 O Contrato ou o Termo de Adesão a ser firmado entre o Ministério das Comunicações, 
representando a União, e a concessionária/permissionária, será assinado após a aprovação do ato 
de outorga pelo Congresso Nacional. 

16.4 O Ministério das Comunicações, no prazo de 10 (dez) dias, contados da publicação do 
decreto legislativo, convocará a entidade para a assinatura do Contrato ou Termo de Adesão, em 
data que fixará, observado o prazo do item 16.5. 

16.5 A concessionária/permissionária terá o prazo de até 60 (sessenta) dias para a assinatura do 
Contrato ou Termo de Adesão, ocasião em que deverá comprovar o pagamento da primeira 
parcela pelo preço da outorga. 

16.5.1 O valor da primeira parcela pelo preço da outorga será corrigido pelo PCA-E mensal, 
calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, desde a data de publicação 
da decisão de homologação da licitação. 

16.5.2 O valor correspondente ao pagamento referido no subitem 16.5 será recolhido em favor do 
Fundo de Fiscalização das Telecomunicações em Guia de Recolhimento da União (GRU) que 
deverá ser retirada na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

16.5.3 A concessionária/permissionána, no prazo a que se refere o subitem 16.5, poderá efetuar o 
pagamento integral do preço pela outorga. 

16.5.4 O prazo para pagamento da parcela a que refere o subitem 16.5 somente será prorrogado 
por motivos de força maior, ou caso fortuito, devidamente comprovados. 

16.7 Assinado o Contrato ou o Termo de Adesão, a concessionária/permissionária providenciará 
a publicação do seu extrato no Diário Oficial da União, no prazo de 20 (vinte) dias. 

16.8 O pagamento da segunda parcela pelo preço da outorga deverá ser realizado em até 1 (um) 
ano, contado da data de publicação do extrato do contrato no Diário Oficial da União, observado 
o que prevêem os subitens 16.5.1 e 16.5.2. 

17 DAS PENALIDADES 

17.1 Na eventualidade de não comparecimento da concessionária/permissionária para assinar o 
Contrato ou Termo de Adesão até o último dia do prazo de que trata o subitem 16.5, ou se não 
efetuar o recolhimento do valor correspondente às parcelas do preço da outorga, será ela 
considerada desistente. 

17.2 Qualquer que seja a hipótese apontada no subitem 17.1 ficará caracterizado o 
descumprimento total da obrigação assumida, ocasionando a remessa de cópia dos autos ao órgão 
competente da Advocacia-Geral da União para propositura de ação de cancelamento de outorga, 
sem prejuízo da aplicação das seguintes penalidades: 

a) cominação de pena equivalente o valor da primeira parcela do preço da outorga; 



b) impedimento de a entidade participar de licitação e de contratar com o Ministério das 
Comunicações por um período de 2 (dois) anos. 

17.3 Na ocorrência das situações descritas no subitem 17.2, a concessionária/permissionána terá 
o direito à ampla defesa e ao contraditório, em processo administrativo próprio. 

17.4 O não cumprimento de qualquer compromisso assumido pela concessionáriaípermisionária 
em sua Proposta Técnica implicará imposição de multa de até 5% (cinco) por cento do valor da 
outorga, em processo administrativo próprio. 

17.4.1 O descumprimento reiterado dos compromissos assumidos pela 
concessionárialpermissionária em sua Proposta Técnica ensejará a adoção de providências 
objetivando o cancelamento da outorga. 

17.5 Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga considerar-se-á o Contrato ou Termo de 
Adesão automaticamente rescindido. 

18.1 Dos atos da Comissão Especial de Licitação cabem: 

I - recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata, 
nos casos de: 

a) habilitação ou inabilitação da Licitante; 

b) julgamento das propostas; 

c) anulação ou revogação da licitação. 

II - representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o 
objeto da licitação de que não caibam recurso. 

18.2 Os recursos, representações e impugnações (contra-razões) serão sempre dirigidos ao 
Presidente da Comissão Especial de Licitação, ainda que se trate de decisão proferida pelo 
Ministro de Estado das Comunicações, mediante petição, apresentados no Protocolo Geral do 
Ministério das Comunicações em Brasília, devendo conter, sob pena de não conhecimento: 

a) identificação e qualificação da Proponente interessada; 

b) o nome do signatário, que deverá ser dirigente ou procurador da Proponente; 

c) objeto da petição, com a indicação clara dos atos e documentos questionados; 

d) pedido e sua fundamentação. 

18.3 A intimação dos atos referidos no subitem 18.1, inciso I, será feita mediante publicação na 
imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos das Proponentes no ato em que foi adotada a 
decisão, quando poderá ser feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata. 



18.3.1 Nas hipóteses não previstas no subitem 18.1, inciso I, as intimações poderão ser feitas por 
meio eletrônico (e-mail), desde que haja a disponibilidade de meios técnicos, ou por outro meio 
idôneo. 

18.3.1.1 As intimações por meio eletrônico serão consideradas recebidas por seu destinatário no 
dia posterior à sua remessa, sendo que o prazo respectivo passará a fluir no primeiro dia útil 
subseqüente. 

18.4 Interposto recurso ou representação, o Presidente da Comissão Especial de Licitação 
cientificará as demais Proponentes que poderão apresentar impugnação (contra-razões) no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis. 

18.5 Em todos os casos, os autos estarão à disposição dos interessados no primeiro dia útil 
seguinte ao da intimação, na Secretaria da Comissão Especial de Licitações. 

18.6 Os recursos previstos no subitem 18.1, inciso I, alíneas "a" e "b, terão efeito suspensivo, 
podendo o Presidente da Comissão Especial de Licitações, motivadamente e presentes razões de 
interesse público, atribuir eficácia suspensiva aos demais recursos. 

18.7 Nas hipóteses do subitem 18.1, inciso I, a Comissão Especial de Licitação, apresentadas as 
impugnações ou transcorrido o prazo respectivo sem manifestação das interessadas, poderá 
reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazer subir o 
recurso devidamente informado à Consultoria Jurídica para fim de emissão, no prazo de 15 
(quinze) dias, salvo norma especial ou comprovada necessidade de maior prazo, de parecer 
prévio ao julgamento a ser proferido pelo Ministro de Estado das Comunicações. 

18.7.1 Nas hipóteses não previstas no subitem 18.1, inciso I, o Presidente da Comissão Especial 
de Licitação, apresentadas as impugnações ou transcorrido o prazo respectivo sem manifestação 
das interessadas, encaminhará à Consultoria Jurídica para fim de emissão, no prazo de 15 
(quinze) dias, salvo norma especial ou comprovada necessidade de maior prazo, de parecer 
prévio ao julgamento a ser proferido pelo Ministro de Estado das Comunicações. 

18.8 O Ministro de Estado das Comunicações proferirá decisão no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a 
contar do recebimento dos autos. 

18.9 A autoridade administrativa poderá deixar de conhecer manifestações impertinentes, 
ressalvados o contraditório e a ampla defesa, bem como os recursos previstos em lei. Em alguns 
casos poderá, inclusive, haver desclassificação superveniente da manifestante, com fulcro no 
artigo 43, 5 5", da Lei n." 8.666193. 

18.9.1 Serão consideradas impertinentes as manifestações que: 

a) deduzirem pretensão ou defesa contra texto expresso de lei ou fato incontroverso; 

b) alterarem a verdade dos fatos; 

c) usarem do processo para conseguir objeto ilegal; 

d) opuserem resistência injustificada ao andamento do processo; 

e) procederem de modo temerário em qualquer incidente ou ato do processo; 



f) provocarem incidentes manifestamente infundados; 
I 

g) interpuserem recurso com intuito manifestamente protelatório. 

18.10 Os interessados terão vistas dos autos na Comissão Especial de Licitação ou na 
Consultoria Jurídica, conforme o caso, vedada, em qualquer hipótese, a retirada em carga dos 
processos. 

19.1 A Licitante se obriga a manter atualizado seu cadastro junto à Comissão Especial de 
Licitação. 

19.2 A Comissão Especial de Licitação atenderá o público externo nos dias úteis, no horário das 
9 às 11 horas e das 15 às 17 horas. 

19.3 No resultado dos cálculos previstos neste Edital, considerar-se-ão 5 (cinco) decimais à 
direita da vírgula, arredondando-se a quinta casa, para cima, quando a sexta for maior ou igual a 
5 (cinco). 

19.4 A concessionária/permissionária somente poderá pleitear aumento da potência de seus 
transmissores após o transcurso do prazo a que se refere o art. 1' da Portaria de n." 61, de 6 de 
março de 2008. 

19.5 A Comissão Especial de Licitação decidirá os casos omissos, com base na legislação que 
rege a matéria. 



20.1 ANEXO I - Modelo de Declaração referente a trabalho de menores. 

20.2 ANEXO I1 - Modelo de Declaração referente aos sócios e dirigentes da entidade 
Proponente. 

20.3 ANEXO Iü - Modelo de Proposta Técnica, por localidade de execução do serviço. 

20.4 ANEXO TV - Modelo de Proposta de Preço pela Outorga, por localidade de execução do 
serviço. 

20.5 ANEXO V - Minuta do Contrato de Concessão. 

20.6 ANEXO VI - Modelo de Procuração (particular). 

Brasíiia (DF), de de 2010. 

&VIMAR BERTRAND D. G. DE MACÊDO ERIKO MENDES DOMENICI 
Presidente Vice-presidente 

EDMAR FREITAS MACHADO 
Titular 

JOSÉ ADILSON BEZERRA TORQUATO 
Titular 



1 Ref.: Concorrência -CEL/MC 

.................................. inscrito no CNPJ no .................... por intermédio de seu representante legal 
o(a) Sr(a) .................................... portador(a) da Carteira de Identidade no ............................ e do 
CPF no .......................... DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 
8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) 

(data) 

............................................................ 

(representante legal) 



O(s) abaixo assinado(s), dirigente(s) da , declara(m) que: 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço, na localidade 
, Estado , e que não excederá os limites fixados no art. 12 do 

Decreto-lei n" 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com a outorga. 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da Administração 
Direta ou Indireta da União, dos Estados, do dos Municípios e do Distrito Federal, ou ainda, não 
está com o direito de licitar e contratar com o Ministério das Comunicaçóes suspenso; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade exploradora do mesmo tipo 
de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste Edital, nem de outras entidades 
exploradoras de serviços de radiodifusão em localidades diversas, além dos limites fixados no 
art. 12 do Decreto-lei n" 236, de 28 de fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe assegure imunidade 
parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento na Administração Pública, do 
qual decorra foro especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante de serviço de 
radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão, em localidades diversas, em excesso aos 
limites fixados no art.12 do Decreto-lei nQ 236, de 28 de fevereiro de 1967, mesmo que a 
Proponente venha a ser contemplada com a outorga. 

(local e data) 

(nome(s) e assinatura(s) do(s) dirigente(s) e respectivo(s) CPF) 



ANEXO Ia 

Edita1 Concorrência n." / 

Localidade: UF: 

Razão Social da Proponente: 

CNPJ: Data: 1 / 

1. Programas jornalísticos, educativos e informativos: 

Programas jomalísticos, educativos e 

2. Serviço noticioso: 

Programas de serviço noticioso de T2 x100 / 1440 

3. Programas culturais artísticos e jomalísticos produzidos e gerados na localidade ou no 
município ao qual pertence a localidade objeto da outorga: 

4. Prazo, em meses, para execução do serviço em caráter definitivo: 

5. Local, data e assinatura do(s) representante (s) legal (is) 

Prazo, em meses, para execução do 
serviço em caráter definitivo (T4) 

Quantidade de meses (T4) 



ANEXO IV 

Proposta sintética do Preço pela Outorga. 

1. Razão Social da Proponente: 

2. CNPJIMF: 

3. Edita1 da Concorrência: n" -CEL/MC 

4. Serviço 

5. Localidade: UF: 

6. Valor Proposto: R$ 
algarismo e por extenso 

1" Parcela: R$ 
algarismo e por extenso: 

2" Parcela: R$ 
algarismo e por extenso: 

Local e Data 

Nome e assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente 



ANEXO V 

Minuta de T e m o  de Adesão 

TERMO DE ADESÃO CELEBRADO ENTRE A UNIÃO 
E A PARA EXPLORAR O SERVIÇO DE 
RADIODIFUSÃO , NA CIDADE D 

ESTADO D 

Aos - dias do mês de do ano de , o Ministro das 
Comunicações representando a União, e 7 

CNPJ n" , representada por seu , 
assinam o presente Termo de Adesão, decorrente da permissão outorgada à supramencionada 
entidade, pela Portaria n." , de - de de , publicada no Diário 
Oficial da União do dia , aprovada pelo Decreto Legislativo n" , publicado no 
Diário Oficial da União de - de de , para explorar o serviço de 

, na cidade de , Estado de , 
regendo-se referida permissão pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e 
seus regulamentos e, cumulativamente, pelas Cláusulas seguintes: 

Cláusula Primeira - Fica assegurado à o direito de explorar, sem exclusividade, na 
cidade d , Estado de , o serviço de radiodifusão 7 

com finalidades educativas e culturais, visando aos superiores interesses do País. 

Parágrafo único - A execução do serviço sob consideração é vinculada aos termos do Edital de 
1 - CELMC e às Propostas Técnica e de Preço pela Outorga, Concorrência n" 

apresentadas na Licitação, pela permissionária, documentos esses que acompanham o presente 
Contrato como Anexos V e VI, dele fazendo parte integrante. 

Cláusula Segunda - A presente permissão é outorgada pelo prazo de 10 (dez) anos e entrará em 
vigor a partir da data de publicação do presente Contrato no Diário Oficial da União. 

Cláusula Terceira - O preço ofertado pela permissionária pela outorga objeto do presente 
Contrato foi de R$ ( ), em duas parcelas de igual valor, corrigidas nos 
termos do Edital, da seguinte forma: 

a) O pagamento da primeira parcela no valor de R$ ( ) foi pago concomitantemente 
à assinatura do presente Contrato, recolhida em favor do Fundo de Fiscalização das 
Telecomunicações. 

b) A segunda parcela no valor de R$ ( ) deverá ser paga em até 1 (um) ano, 
contado da data de publicação do extrato do presente termo de adesão no Diário Oficial da 
União. 

Cláusula Quarta - A perrnissionána é obrigada a executar o serviço segundo as condições 
técnicas constantes do Plano Básico de Distribuição de Canais de , bem como a: 



a) destinar, diariamente, um mínimo de 5% (cinco) por cento de seu tempo total de programação 
para transmissão de serviço noticioso, em cumprimento à exigência constante da alínea 'h' do 
art. 38 do Código Brasileiro de Telecomunicações, além dos tempos indicados na Proposta 
Técnica objeto do ANEXO III do Edital de Concorrência; 

b) admitir, como técnicos encarregados da operação dos equipamentos transmissores, somente 
brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no País, devidamente registrados e inscritos 
na entidade profissional competente. Poderá ser permitida, em caráter excepcional e com 
autorização expressa do Ministério das Comunicações, a admissão de especialistas estrangeiros, 
mediante contratos, conforme estabelecido no item 6 do art. 28 do Regulamento dos Serviços de 
Radiodifusão; 

c) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme estabelecido no item 14 do 
art. 28 do mesmo Regulamento; 

d) não empregar menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 
empregar menor de dezesseis anos, sendo permitida a admissão a partir dos quatorze anos, 
apenas na condição de aprendiz. 

e) não permitir que seus sócios integrem o quadro societário de outra entidade executante do 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade, nem que seus administradores 
façam parte do quadro diretivo de entidade na mesma situação; 

f) manter o seu quadro societário constituído na forma da Constituição Federal; 

g) solicitar prévia aprovação do Ministério das Comunicações para constituir procurador com 
poderes para a prática de atos de gerência e administração; 

h) ter a sua diretoria ou gerência constituída por brasileiros, na forma da Constituição Federal, os 
quais não poderão tomar posse nos cargos antes de estarem aprovados pelo Poder Concedente, 
nem exercer mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar, nem, tarnpouco, ocupar 
cargo de supervisão, direção ou assessoramento na administração pública, do qual decorra foro 
especial; 

i) comunicar ao Ministério das Comunicações a efetivação das alterações contratuais ou 
estatutárias que não impliquem alteração dos objetivos sociais ou modificação do quadro diretivo 
e as cessões de cotas ou ações ou aumento de capital social que não resultem em alteração de 
controle societário, no prazo de sessenta dias a contar da realização do ato; 

j) solicitar prévia autorização do Ministério das Comunicações para efetivar alteração dos 
objetivos sociais, modificação do quadro diretivo, transferência do controle societário e a 
transferência direta da concessão. 

1) manter, durante a vigência da concessão, as condições observadas por ocasião da Habilitação e 
qualificação exigidas no Edital; 

m) observar as normas fixadas pelo Ministério das Comunicações para a execução do serviço; 

n) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações; 



o) criar, através da seleção de pessoal e de normas de trabalho, na estação, condições eficazes 
para evitar a prática das infrações previstas na legislação específica de radiodifusão; 

p) submeter-se aos preceitos estabelecidos nas convenções internacionais e regulamentos anexos, 
aprovados pelo Congresso Nacional, bem como a todas as disposições contidas em leis, decretos, 
regulamentos, portarias, instruções ou normas que existam ou venham a existir, referentes ou 
aplicáveis ao serviço; 

p) facilitar a fiscalização, pelo Ministério das Comunicações e pela Agência Nacional de 
Telecomunicações - ANATEL, das obrigações contraídas e das condições técnicas estabelecidas, 
prestando todas as informações que lhe forem solicitadas; 

q) suspender o serviço, no todo ou em parte, pelo tempo que for determinado, tão logo seja 
notificada pela autoridade competente, fazendo cessar as transmissões imediatamente após o 
recebimento da notificação, sem que, por isso, lhe assista direito a qualquer indenização; 

r) submeter à aprovação do Ministério das Comunicações o projeto de instalação da emissora no 
prazo de 6 (seis) meses, prorrogável uma única vez, no máximo, por igual período, e contado da 
data da publicação do extrato do contrato de concessão/termo aditivo; 

s) manter 5 (cinco) horas semanais de programas educacionais, confonne previsto no artigo 28, 
item 12, alínea "e" do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão. 

Cláusula Quinta - Na organização da programação, a perrnissionária deverá: 

a) subordinar os programas de informação, divertimento, propaganda e publicidade às finalidades 
educativas e culturais da radiodifusão; 

b) manter um elevado sentido moral e cívico, não permitindo a transmissão de espetáculos, 
trechos musicais cantados, quadros, anedotas ou palavras contrárias à moral familiar e aos bons 
costumes; 

c) não transmitir programas que atentem contra o sentimento público, expondo pessoas a 
situações que, de alguma forma, redundem em constrangimento, ainda que seu objetivo seja 
jornalístico; 

d) limitar ao máximo de 25% do tempo diário de funcionamento da emissora à publicidade 
comercial; 

e) transmitir os programas semanais educacionais obrigatórios, confonne estabelecido pela 
legislação aplicável; 

f )  retransmitir diariamente, das 19 (dezenove) às 20 (vinte) horas, exceto aos sábados, domingos 
e feriados, o programa oficial de informações dos Poderes da República; (Este item não se 
aplica ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens (TV); 

g) integrar gratuitamente as redes de radiodifusão, quando convocada pela autoridade 
competente; 

h) obedecer às instruções baixadas pela Justiça Eleitoral, referentes à propaganda eleitoral; 



i) não irradiar identificação da emissora utilizando denominação de fantasia, sem que esteja 
previamente autorizada pelo Ministério das Comunicações; 

j) irradiar o indicativo de chamada e a denominação autorizada de conformidade com as normas 
baixadas pelo Ministério das Comunicações; 

1) irradiar, com indispensável prioridade, e a titulo gratuito, os avisos expedidos pela autoridade 
competente, em casos de perturbações da ordem pública, incêndio ou inundação, bem como os 
relacionados com acontecimentos imprevistos; 

m) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos do serviço meteorológico; 
I 

I 

I 

n) manter em dia os registros da programação; I 

Cláusula Sexta - A frequência consignada à entidade não constitui direito de propriedade e ficará 
sujeita às regras estabelecidas na legislação vigente, ou na que vier disciplinar a execução do 
serviço, incidindo sobre esta frequência o direito de posse da União. 

Cláusula Sétima - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, determinar que a 
permissionária de serviço de radiodifusão atenda, dentro de determinado prazo, às exigências do 
processo técnico-científico, tendo em vista sua maior perfeição e o mais alto rendimento dos 
serviços. 

Cláusula Oitava - O Ministério das Comunicações reserva-se, a qualquer tempo, o direito de 
restringir o emprego de nova frequência, tendo em vista evitar interferência e tirar o melhor 
proveito das que já tenham sido consignadas. 

Cláusula Nona - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, proceder à revisão 
ou substituição das freqüências consignadas, por motivo de ordem técnica, de defesa nacional ou 
de necessidade dos serviços federais. 

Parágrafo Único - A substituição de frequência poderá se dar, ainda, a requerimento da entidade, 
desde que haja possibilidade técnica e não importe a substituição em prejuízo para outras 
concessionárias, permissionárias ou autorizadas. 

Cláusula Décima - A permissionária deverá cumprir as obrigações assumidas em sua Proposta 
Técnica nas condições compromissadas no ANEXO Iü do Edita1 da Concorrência, sob pena de 
imposição multa de até 5% (cinco por cento) do valor pago pela outorga. 

Cláusula Décima Primeira - O descumprindo reiterado dos compromissos assumidos pela 
permissionária ensejará a adoção de providências objetivando o cancelamento da outorga. 

Cláusula Décima Segunda - O não cumprimento das leis, regulamentos e disposições normativas 
aplicáveis ao serviço de que trata o presente Contrato, sujeita a entidade às penalidades 
estabelecidas na legislação vigente. 

Cláusula Décima Terceira - Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga pelo Ministério das 
Comunicações, a pedido da permissionária, ou o seu cancelamento, por decisão judicial, 
considerar-se-á este Contrato automaticamente rescindido, sem prejuízo do cumprimento das 
obrigações pecuniárias dele decorrentes. 



Cláusula Décima Quarta - Findo o prazo da outorga, se não houver renovação, será a permissão 
declarada perempta, sem que a entidade tenha direito a qualquer indenização. 

Cláusula Décima Quinta - As partes elegem o foro de Brasííia - DF para dirimir qualquer dúvida 
proveniente deste Contrato. 

Cláusula Décima Sexta - Fazem parte integrante do presente Contrato, como se nele estivessem 
transcritos, os seguintes anexos: 

Anexo 1 : Edita1 de Concorrência n" 1 - CELIMC; 
Anexo 2: Proposta Técnica; 
Anexo 3: Proposta de Preço pela Outorga. 

E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente Contrato, em 3 (três) vias de igual teor e 
forma, que contém folhas todas numeradas e rubricadas, com exceção da última, que 
vai assinada, perante duas testemunhas, sendo os 3 (três) - ANEXOS, compostos de 

folhas, todas também numeradas e rubricadas. 

Ministro das Comunicações Permissionária 

Testemunhas : 



ANEXO VI 

( Denominação ou razão social da pessoa jurídica, endereço da sede, nQ de inscrição no CNPJ), 
nomeia e constitui seu bastante procurador (nome, qualificação, documento de identidade n" do 
CPF) a quem outorga poderes para representá-la em todos os atos da Concorrência n" 1 - 
CELIMC, promovida pelo Ministério das Comunicações, podendo apresentar Documentação de 
Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, passar recibo, rubricar 
documentos, apresentar impugnações, assinar lista de presença e atas, desistir de prazo recursal, 
interpor recursos e impugná-los, ter vista dos autos, bem como praticar todos os atos necessários 
ao fiel cumprimento deste mandato. 

(local e data) 

(identificação do(s) representante(s) legal(is) da Proponente que assinarem a procuração, com a 
indicação de sua(s) função(ões) na pessoa jurídica.) 

OBS.: A procuração só será aceita se contiver firma reconhecida do signatário. 



, . h . ,  
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M ~ N I S T & ~ O  DAS G 
GA1BrnTIE DO 

C~RDENAÇAGGE DE $ERVIçQ)$ DO Gmmm 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasíiia-DF 
Tel.: (61) 31 1-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 3 11-6583 

Oficio n v  1% 120 1 11GM-MC 
Brasília, 8 de 1 u l h o  de 201 1 

Ao Senhor 
L UÍSALBEIRTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
70 1 50-900 Brasília-DF 

Assunto: Eneamhiiha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nP 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente h transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 



Atenciosamente, 

Coordenador-Geral Substihrto 
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